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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA 73  REGIÃO MILITAR  
(Gov  das Armas Prov de PE/1821) 

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 

 

COMANDO DA 7'  REGIÃO MILITAR 	 2023 

Interessado: SEÇÃO DE AQUISIÇÕES, LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Assunto: Aquisição de colchões de espuma D-33. 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA 7g REGIÃO MILITAR  

(Gov  das Armas Prov de PE/1821) 

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 

DIEx N2  1204-Sec CL II-Cg-Mob/CCOL/Ch EM  
EB:  64318.054015/2023-00 

Recife, 27 de junho de 2023. 

Do Chefe do Escalão Logístico da 72  RM 

Ao Sr Ordenador de Despesas da 72  Região Militar 

Assunto: aquisição de colchões,abertura de Processo Licitatório 

Anexos: 
1) ETP_7RM 2023; 

2) Mapa_Comparativo_Classe_11; 

3) Mapa_de_Gerenciamento_de_Riscos Classe_II; 

4) Documento_de_Oficialização_da_dennanda_COLCHAO; 

5) DIEx Simplificado n2  82-SALC/Div Adm/Ch EM, de 24 MAR 23; 

6) Pesquisa_de_prego.php; e 

7) TR_C1_11_2023. 

1. Em resposta ao documento da referência, segue documentação para a 

consecução dos trabalhos para a abertura de Processo Licitatório (Pregão Eletrônico) com a 

finalidade de adquirir colchões de espuma. 

2. Para outras informações ou esclarecimentos sobre o assunto, este G Cmdo coloca 

disposição o Ma] De Faria, do Esc Log/7, pelo telefone Nr (81) 2129 6246 (RITEx 870) ou pelo  

e-mail  ccol7rm.classe8@gmail.co  

ROBS 	DE MORAE IBEIRO - Cel 

Chefe do Escalão Logi  'co  da 72  RM 

"200 ANOS DO TENENTE  ANTONIO  JOÃO: HERÓI DA EPOPEIA DE DOURADOS" 
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45roo: Comando da 78  Região Militar 

Setor Requisitante (Unidade/Setor/Depto): Escalão Logístico — 7 RIN4 

Responsável pela Demanda: Alexandre Sales de Souza - 
Cel 

Telefone: (81) 2129-6246 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA 7 REGIÃO MILITAR  
(Gov  das Armas Prov de PE/1821) 

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

1 Justificativa 	a 	necessidade 	da 	contratação. 

A aquisição de colchão de espuma atenderá as necessidades do Órgão Provedor (7° 
Depósito 	de 	Suprimento) 	responsável 	pelo 	armazenamento 	e 	distribuição 	as 
Organizações Militares vinculadas ao Comando da 7 Regido Militar. 
2. Quantidade a ser contratada 
ITEM DESCRIÇÃO UND QUANTIDADE 

1 

Colchão, tipo: espuma, material: espuma 
poliuretano convencional, densidade:d-33,tecido 
de revestimento: misto algodão e  viscose,  
tamanho largura x comprimento:0,78 x 
1,88 m, tamanho altura:0,18 m, características 
adicionais:tecido antialérgico 
(antifungo/antimofo/antidcaro) 

UND 1500 

3. Previsão da data em que deve ser iniciada a contratacio. 

A contratação acima discriminada deverá ter inicio a partir do mês de Agosto 2023. 

Recife -1)E, 

ROBS 0 3 

Chefe 

05 de Junho4e 2023. 
' 	\, 

toidrt- 
E I 	E, RIBEIRO - C e 1 

do Esc Li g 7aRM 



A SILVA GALDINO — TC 
Despesas do Cmdo da T- RM 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA 72  REGIÃO MILITAR  
(Gov  das Armas Prov de PE/1821) 

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 05/2023 

(Processo Administrativo n° 64318.055289/2023-16) 

APROVAÇÃO DA DEMANDA 

1. Aprovo a solicitação constante no Documento de Formalização da Demanda, de 05 de junho 
de 2023, sob a ótica da oportunidade, conveniência e relevância para o interesse público desta 
Organização Militar. 

2. Autorizo procedimentos para abertura de processo licitatório por meio de pregão eletrônico 
em sua modalidade Sistema de Registro de Preços para a eventual contratação de empresa 
para fornecimento de colchões de espuma D33 para atendimento das necessidades do 
Comando 7a Região Militar, com fundamento nos  arts  82 a 86 da Lei n° 14.133/2021. 

3. Designar os seguintes membros para atuar como pregoeiro e equipe de apoio, 
respectivamente: Empregada Pública  Erika Karla  Alves Cavalcante (pregoeira);  Cap  R/1  Joao 
Bosco  da Silva Alencar e o  Cap Pablo  Darlan Fraga Vasconcelos. 

4. 0 chefe da SALC adote as providências decorrentes, de acordo com as normas em vigor para 
inicio do processo licitatório. 

Recife — PE, 03 de julho de 2023. 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 
COMANDO DA 7' REG IÃO MILITAR  

(Gov  das Armas Prov de PE/1821) 

Nota n° 81060, de 10 de julho de 2023, da(o) OD/7 
Para o BOLETIM REGIONAL 	 Publique-se 

Em 	/ 	 

ALEXANDRE SALES DE SOUZA - Cel 
Respondendo pela Chefia do Estado-Maior da 7 Região Militar 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAÇÃO - DESIGNAÇÃO 

1) Com o objetivo de atender a demanda de aquisição de colchões de espuma D33, para atendimento das 
Organizações Militares subordinadas ao Comando da 7' Regido Militar, designo os militares nominados 
como Integrante Demandante e Integrante Administrativo, respectivamente, para confeccionarem o 
Estudo Técnico Preliminar, documentos de Formalização de Demanda bem como a minuta de 
Gerenciamento de Riscos. 

Cel  ROB SON  DE MORAES RIBEIRO 
Maj EDSON DE FARIA  
Sgt  AGAMENON CHAVES DE ARRUDA FILHO 

Em consequência: a SALC/7, o Esc Log/7 e interessados tomem conhecimento e providências. 

ALEXANDRE DA SILVA GALDINO -  Ten  Cel 
Ordenador de Despesas/7 

Publicado no BOLETIM REGIONAL n° 	, de  	/ 	, item 

Referência: Nota para Boletim de 10/07/2023 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 
COMANDO DA 7' REGIÃO MILITAR  

(Gov  das Armas Prov de PE/1821) 

Nota n° 81061, de 10 de julho de 2023, da(o) OD/7 
Para o BOLETIM REGIONAL 

 

Publique-se 
/ 	/ 

 

    

    

ALEXANDRE SALES DE SOUZA - Cel 
Respondendo pela Chefia do Estado-Maior da 7 Regido Militar 

PESQUISA DE PREÇO - DESIGNAÇÃO 

Com o objetivo de elaborar a pesquisa de preços para a aquisição de colchões de espuma D33, designo 
os militares abaixo para que providenciem a documentação indicada: 

Maj EDSON DE FARIA  
Sgt  AGAMENON CHAVES DE ARRUDA FILHO 

Em consequência: a SALC/7, o Esc Log/7 e interessados tomem conhecimento e providências. 

ALEXANDRE DA SILVA GALDINO -  Ten  Cel 
Ordenador de Despesas/7 

Publicado no BOLETIM REGIONAL n° 	, de 	/ 	/ 	, item 

Referência: Nota para Boletim de 10/07/2023 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 
COMANDO DA 7' REGIÃO MILITAR  

(Gov  das Armas Prov de PE/1821) 

Nota n° 81063, de 10 de julho de 2023, da(o) OD/7 
Para o BOLETIM REGIONAL Publique-se 

Em 

 

    

    

ALEXANDRE SALES DE SOUZA - Cel 
Respondendo pela Chefia do Estado-Maior da 7 Regido Militar 

PROCESSO LICITATóRIO - AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PREGÃO ELETRÔNICO 

Conforme o prescrito nos inciso V do  Art  8° e inciso  III  do  Art  13, ambos do Decreto n° 10.024/19, bem 
como no caput do  art.  7°, Lei n° 14.133/21 foi autorizado pelo Ordenador de Despesas desta Unidade 
Gestora, o inicio do procedimento licitatório para aquisição de colchões de espuma D33, sob 
responsabilidade do Comando da 7a  Regido Militar: 

- Pregão Eletrônico: 05/2023; 
- NUP: 64318.055289/2023-16; 
- Pregoeiro: SC  ERIKA  KARLA ALVES CAVALCANTE; 
- Equipe de Apoio:  Cap  JOÃO BOSCO DA SILVA ALENCAR e  Cap  PABLO DARLAN FRAGA 

VASCONCELOS; 
- Objeto: Aquisição de colchões de espuma D33. 

Em consequência: o OD/7, a SALC/7, o Esc Log/7 e interessados tomem conhecimento e providências. 

ALEXANDRE DA SILVA GALDINO -  Ten  Cel 
Ordenador de Despesas/7 

Publicado no BOLETIM REGIONAL n° 	, de 	/ 	/ 	, item 

Referência: Nota para Boletim de 10/07/2023 



UASG 160194 	 Estudo Técnico Preliminar xx/202 	 

Estudo Técnico Preliminar xx/2023 

1. Informações Básicas 

Número do processo: XXXXXXXXXXXX 

2. Descrição da necessidade 

A seção Cl II (materiais de Intendência) do Comando da 7 Região Militar é a seção responsável por apoiar 47 Organizações 
Militares no âmbito da 7a região Militar em todos os itens de fardamento, equipamento, calçados, bem como materiais de 
alojamento, cama e banho. 

Dessa forma, em face de sua missão, o Comando da 7 Região Militar foi encarregado pela Diretoria de Abastecimento, com sede 
em  Brasilia  - DF, de instruir processo licitatório para aquisição de colchões de espuma densidade 33 para distribuição regional. 
Adotou-se tal procedimento como forma de simplificar e dar maior celeridade à contratação, outrora feita de forma 
centralizada para atender aos 5 Comandos Militares de Área, divididos em 12 Regiões Militares. 

A presente contratação, feita de forma descentralizada e, portanto em menor escala, possibilitará que a Diretoria de 
Abastecimento atenda com maior eficácia a necessidade de reposição de colchões dos alojamentos das  OM  da 7' RM, e, com 
efeito, trará beneficios ao bem-estar da Tropa e contribuirá com a manutenção da higidez e capacidade operacional. 

3. Área requisitante 

ireaiie'quisitante 	 Responsável 

Escalão Logístico 	 Robson  de Moraes Ribeiro 

4. Descrição dos Requisitos da Contratação 

0 licitante deverá atender às especificações do item, quantidades, prazos e condições de habilitação previstos 

no Edital e seus anexos. Para a correta elaboração da proposta, o licitante, deverá, ainda, acessar a 

Especificação Técnica Nr 81/2020 D Abst, revisada em 080UT20), disponível na Biblioteca Técnica da 

DAbst (http://www.dabst.eb.mil.br), sob pena de rejeição na fase de aceitação do item. 

5. Levantamento de Mercado 

Levantamento de mercado foi feito conforme o  Art.  5° da Instrução Normativa N° 73, de 05 de agosto de 2020, por meio de 
pesquisa gerada no Painel de preços, conforme relatório anexo ao presente processo licitatório. A pesquisa de mercado utilizou 
pregões homologados de órgãos integrantes da Administração Pública Federal. 

6. Descrição da solução como um todo 

Trata-se de aquisição de colchões de espuma densidade 33 para atenderás demandas das  OM  no âmbito da 7 Regido Militar, em 
conformidade ao DIEx n° 1724-SGLFE/D Abst - CIRCULAR, de 16MAR23. 
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Estudo Técnico Preliminaex 023 

0,1\ 
çao.•:.%" 

A estimativa das quantidades a serem contratadas levou em consideração a Previsão de Recurso Orçamentário  (PRO)  descrita 
no DIEx n° 1724-SGLFE/D Abst - CIRCULAR, de I6MAR23: 

Item Descrição 
Und 
Fornecimento 

Qtde 

1 
Colchão de espuma, conforme Especificação Técnica Nr 81/2020 D 
Abst, revisada em 08OUT20) 

Und 1.500 

8. Estimativa do Valor da Contratação 

Valor (R$): R$ 439.250,00 

0 valor estimado da contratação é de R$439.250,00 (quatrocentos e trinta e nove mil e duzentos e cinquenta reais) 

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução 

Justifica-se a contratação em três parcelas devido ao fato de haver limitação do espaço fisico no estoque do Depósito de 
Suprimento Classe II do 7' D  Sup,  uma vez que o colchão de espuma densidade 33 é um item volumoso. Além disso, o processo 
de distribuição do material em estoque inicia-se com a emissão de uma Ordem de Fornecimento (ODF) pelo 7 RM, com sede 
em Recife - PE, após a inclusão do material em estoque por meio do Termo de Recebimento e Exame de Material (TREM), cujo 
prazo são 8 dias ateis para a comissão nomeada finalizar. 

Por esse fato, visando afastar a possibilidade de estocagem do material por um período que seja concomitante ao recebimento de 
outros materiais que ocupam grande parte do espaço disponível, optou-se por dividir a entrega em 3 parcelas com 30 dias de 
intervalo entre elas. A medida auxiliará, igualmente, na otimização do espaço e na manutenção da segurança do material, ao 
passo que evitará quebras na armazenagem. 

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes 

Não existem contratações ou processos correlatos ou interdependentes com este certame atualmente. 

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento 

A presente contratação encontra-se alinhada aos instrumentos de planejamento. 

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação 

A presente contratação, feita de forma descentralizada e, portanto em menor escala, possibilitará que a Diretoria de 
Abastecimento atenda com maior eficácia a necessidade de reposição de colchões dos alojamentos das  OM  da 7 RM, e, com 
efeito, trará beneficios ao bem-estar da Tropa e contribuirá com a manutenção da higidez e capacidade operacional. 

2 de 3 
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UASG 160194  Estudo Técnico Preliminar xx/2411:3D C 

... 

Em atenção aos princípios da economicidade, razoabilidade, motivação e vinculação ao instrumento convocatório, 
adesão A Ata de Registro de Preços deste certame tendo em vista a existência de outros onze Orgdos Provedores  (OP)  no I:4es.: 
que poderão solicitar a adesão desde que haja anuência do licitante vencedor do item pretendido no fornecimento em iguai 
condições e prazo estabelecidos no Edital e seus anexos. 

13. Providencias a serem Adotadas 

As providências a serem adotadas  ado:  

Organização da  Area  a ser utilizada para estocagem do material; e 
Conforme orientado pela D Abst, realizar inspeção visual do item por ocasião de seu recebimento. 

14. Possíveis Impactos Ambientais 

0 	licitante 	fica 	obrigado 	a 	observar 	as 	práticas 	de 	sustentabilidade 	ambiental 	que 
lhes competem, naquilo que aplique na forma de instrução Normativa SLTI-MPOGn° 01, de 19 de janeiro de 2010.Lei 
12.305, de 02 de fevereiro de 2010.Decreto 7.404, de 23 de dezembro 2010. 

De igual modo, o desfazimento de qualquer material gerado para uso no Exército Brasileiro (EB) deve estar em pleno acordo 
com a Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei 12.305/2010) e manejado adequadamente até sua destinação e/ou disposição 
final. 

15. Declaração de Viabilidade 

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. 

15.1. Justificativa da Viabilidade 

De acordo com o presente Estudo Técnico Preliminar, o Documento de Formalização da Demanda, a Previsão de Recurso 
Orçamentário e demais documentos juntados ao processo, declara-se viável a aquisição de colchões de espuma densidade 33 

16. Responsáveis 

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de  Brasilia  e fundamentam-se no §3° do  Art.  4' do Decreto n" 10.543. 

de 13 de novembro de 2020. 

Despacho: A presente contrata 	ne os requisitos ne essArios ao seu prosseguimento. 

RO E MORAES 
/
RIBEIRO 

7 
 Chefe do Escaldo L stico/7 
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Lista de Anexos 
t 0 

1•L 

Atenção: Apenas arquivos nos formatos ".pdf', ".txt", ".jpg", ".jpeg", ".gif' e ".png" enumerados abaixo são anexados 	re,0  
diretamente a este documento. 

Anexo  I - DIEx n° 1724-SGLFED Abst - C1RCULAR.pdf (149.57 KB) 



Anexo II- DIEx n° 1724-SGLFED Abst - CIRCULAR.pdf 



VALOR A SER 
DESCENTRALIZADO 

RM/Gpt 
Log 

1 a  RM R$ 950.000,00 

R$ 450.000,00 

3° Gpt Log 
	

R$ 800.000,00 

2a RM 

4a 'f  

sped.3bsup.eb.mil.br/sped/protocolo/redacao/eb/RedigirDiexAction.do?inethod—imprimirIVII&idAnexo=168592 

R$ 250.000,00 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

DIRETORIA DE ABASTECIMENTO 

DIEx n° 1724-SGLFE/D Abst - CIRCULAR 
EB: 64488.046936/2023-39 

Brasilia, 16 de  março  de 2023. 

Do Subdiretor de Abastecimento 
Ao Sr Chefe do Estado-Maior da 10' Regido Militar, Chefe do Estado-Maior da 1 1 a  Regido 

Militar, Chefe do Estado-Maior da 12 Região Militar, Chefe do Estado-Maior da P 
Regido Militar, Chefe do Estado-Maior da 2a Região Militar, Chefe do Estado-Maior da 
4' Regido Militar, Chefe do Estado-Maior da 5a  Regido Militar, Chefe do Estado-Maior 
da 6' Região Militar, Chefe do Estado-Maior da 7a  Regido Militar, Chefe do Estado-
Maior da 8' Região Militar, Comandante do 3° Grupamento Logístico, Comandante do 
9° Grupamento Logístico 

Assunto:  Sup  Cl II - aquisição de colchão de espuma -  PRO  

1. Informo ao Senhor que a Diretoria de Abastecimento irá descentralizar recursos 
para aquisição de Colchão de Espuma Densidade 33. Desta maneira, essa RM/Gpt  Log  poderá 
iniciar as medidas administrativas, visando o lançamento do SRP, uma vez que as aquisições 
serão descentralizadas. 

2. Em relação à aquisição do material em tela, destaca-se que: 

a. o Termo de Referência deverá ser confeccionado pela própria RM/Gpt  Log,  ou por 
uma  OM  designada, utilizando-se as especificações técnicas desta Diretoria, disponíveis na 
internet (www.dabsteb.mil.br; Saiba mais; Biblioteca Técnica, 2. Alojamento; item 4_solchtio 
de espuma), ou diretamente pelo  link  http://www.dabsteb.mil.br/index.php/classeskategorv/44-
alojamento?download=338:4-colchao-de-espuma;  

b. a Pesquisa de Preços também deverá ser realizada na RM/Gpt Log/OM, tendo em 
vista os encargos logísticos das empresas para entrega no  OP  de vinculaydo; 

c. Previsão de Receita Orçamentária  (PRO)  de R$5.150.000,00 (Cinco milhões 
cento e cinquenta mil Reais), a ser provisionada com o orçamento de 2023, distribuídos de 
acordo com o efetivo e informação da demanda na Tabela de Necessidades, conforme o quadro a 
seguir, podendo ser complementada em 2024, com o mesmo valor: 

1/2 



5a Rivi 

6a  RA/I 

Ri\/1  

R$ 500.000,00 

R$ 140.000,00 

R$ 400.000,00 

1P RM R$ 400.000,00 

12' RM R$ 450.000,00 

TOTAL 	 R$ 5.150.000,00 

d. a quantidade a ser adquirida deverá ser definida pela RM, conforme a Pesquisa de 
Preços e a  PRO,  devendo a licitação ser realizada em Sistema de Registro de Preços (SRP); e 

e. a análise do material, visando o recebimento definitivo, poderá ser realizada 
diretamente pelo  OP,  por inspeção visual. 

3. Informo ao Senhor, por fim, que o provisionamento dos recursos será executado 
quando esta Diretoria receber a informação da finalização do processo licitatório e da 
possibilidade de empenho imediato, devendo, na oportunidade, ser informada qual será a UGE 
encarregada do certame. 

Por ordem do Diretor de Abastecimento. 

CÉSAR DE OLIVEIRA SOARES - Cel 
Subdiretor de Abastecimento 

"200 ANOS DO TENENTE  ANTONIO  JOÃO: HERÓI DA EPOPEIA DE DOURADOS" 

sped.3bsup.eb.mil.br/sped/protocolo/redacao/eb/RedigirDiexAction.do?method—imprimirMl&idAnexo=168592 2/2 

R$ 270.000,00 8 RM 

R$ 400.000,00 9° Gpt Log 

R$ 140.000,00 10' RM 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA 7 REGIÃO MILITAR  
(Gov  das Armas Prov de PE/1821) 

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 	> 

GERENCIAMENTO E MAPA DE RISCOS 

1. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

1.1. A eventual aquisição objetiva atender as necessidades que visa atender as Organizações Militares de vincu-
ladas à 7' Regido Militar, no tocante ao consumo de colchão de espuma, tudo de acordo com as condições 
estabelecidas e especificações constantes no Termo de Referência, Edital e seus anexos. 

2. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 

2.1. A estimativa das quantidades foi baseada no documento de formalização de demanda, anexo ao processo, a 
definição das estimativas de acordo com a tabela de necessidades das Organizações Militares vinculadas 

7 Regido Militar; 

2.2. Em atenção ao artigo 3°, do Decreto 7.892/2013, o quantitativo dos materiais requisitados leva em conside-
ração o atendimento das necessidades das Organizações Militares subordinadas ao Comando da 7' 
Regido Militar, dentro do período de 08 (oito) 12 (doze) meses — período máximo da vigência da Ata 
de Registro de Preços — inclusive o atendimento de situações imprevisíveis, tendo em vista que a Ata de 
Registro de Preços não permite qualquer aditivo; 

2.3. Ainda de acordo com o artigo 3°, do Decreto 7.892/2013, o Sistema de Registro de Preços é adotado 
tendo em vista a necessidade de contratações frequentes através de entregas parceladas ao Comando da 7' 
Regido Militar. 

3. UTILIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO NA SUA MODALIDADE SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

3.1. 0 Sistema de Registro de Preços 6.  adotado tendo em vista eventual aquisição, para suprir as Organizações 
Militares vinculadas à 7' Regido Militar, evitando-se ônus desnecessários em contratações posteriores, que 
causaria transtornos e atrasos. 

MAPA DE RISCOS 

4. RISCOS LIGADOS /3t NECESSIDADE DA A UISI  ÃO:  

RISCO 1 

Descrição do risco Elevação significativa do custo dos insumos inerentes à aquisição. 

Tipo Risco de execução do contrato. 

Probabilidade Média 

Dano Potencial 
Licitante mostrar-se incapaz de assumir o compromisso assumido, quando decla-
rado vencedor da licitação. 



 

Ação Preventiva 

\ 
Efetuar com precisão a pesquisa de preços a fim de comparar o preço v11900 n,or  
mercado para prestação do serviço que se deseja contratar, além de analifite.6-2-1  
samente as planilhas de custos remetidas pelos licitantes. 

 

RISCO 2 

Descrição do risco Fornecedor não manter as condições iniciais de habilitação 

Tipo Risco de execução do contrato. 

Probabilidade Média 

Dano Potencial Rescisão Contratual 

Ação Preventiva 
Acompanhamento mensal das certidões fiscais e trabalhistas do fornecedor contra-
tado. 

RISCO 3 

Descrição do risco Atraso na entrega 

Tipo Risco de execução do contrato. 

Probabilidade Média 

Dano Potencial Possível indisponibilidade do gênero, podendo acarretar desabastecimento. 

Ação Preventiva 
Definir no edital da licitação o prazo limite para entrega dos materiais além de 
verificar a fundo documentação de habilitação da empresa garantindo que a mes-
ma mantenha boa conduta perante o mercado. 

RISCO 4 

Descrição do risco Atraso na descentralização do recurso financeiro 

Tipo Risco de execução do contrato. 

Probabilidade Média 

Dano Potencial impossibilidade de custeio do compromisso assumido. 

Ação Preventiva 
Efetuar solicitação de garantia a diretoria responsável pela descentralização de 
recursos, para execução de um  pre-empenho em favor da empresa vencedora do 
certame. 

5. CRONOGRAMAS DE ATIVIDADES PARA ATINGIR 0 RESULTADO ESPERADO 

Item Atividade Dada Prevista 
1 Elaboração do  DOD  Abril/2023 
2 Constituição do grupo de contratação Maio/2023 
3 Elaboração do Estudo Técnico Preliminar Maio/2023 
4 Elaboração do Termo de Referência Maio/2023 
5 Cotação de preço Maio/2023 
6 Elaboração do Edital Junho/2023 
7 Revisão pela CJU-PE Junho/2023 
8 Publicação do Edital Junho/2023 
9 Publicação do contrato Agosto/2023 
10 Inicio da execução / entrega do objeto Agosto/2023 

6. 	DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 



Reciff- E 22 de Maio/de 2J123. 

\U\ 
ROBS 11E MORA1E S  RIBEIRO 

06;4) 

t 
Consoante informações apresentadas entende-se que é VIÁVEL e necessária a aquisição de gênero-s—atirn—eliti 

cio a colchões de espuma D33, objetivando atender as Organizações Militares do Exército Brasileiro situadas na área 

sob a jurisdição da 7 Regido Militar, no tocante ao Quantitativo de Subsistência  (QS).  

Chefe  do Esc Lo 7aRM 



Recife-PE, 03 de ju 

/;- 

1V3  

k 	 I 
DESPACHO DO  OD  

'.!t0V. 	.?>" 

Considerando que foram delimitadas de forma clara e concisa as necessidades da dem-anCla, o 
alinhamento estratégico, os requisitos mínimos para prestação do serviço, estratégia e os riscos da con-
tratação, bem como se verifica a pertinência da justificativa da necessidade de contratação, APROVO o 
documento em apreço nas estritas disposições apresentadas. 

de 2023. 

ALEXAND 	SILVA GALDINO — TC  
Orden 	e Despesas do Cmdo da 7' RM 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA 7-a- REGIÃO MILITAR  
(Gov  das Armas Prov de PE/1821) 

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 

APROVAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

Julgo conveniente e oportuno aprovar o conteúdo do Estudo Técnico Preliminar-
ETP, relativo ao processo Pregão Eletrônico SRP n° 05/2022, NUP: 64318.055289/2023-16 com 
base no  art  18 da Lei n° 14.133/2021. Em face de futuras e eventuais contratações de 
fornecimento de colchões de espuma D33, para atendimento das necessidades das Organizações 
Militares vinculadas ao Comando da 7 Regido Militar. 

Recife-PE, de 03 de julho de 2023. 

ALEXAND 
Ordenado  

GALDINO - TC 
esas do Cmdo da 7- RM 
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(;1'°  1('Adpkb  
I 

Termo de Referência xx/2023 	 NIL)  

Informações Básicas 

  

Número do TR UASG 	 Editado por 

XX/2023 	160194 COMANDO DA 7' REGIÃO MILITAR ROBSON DE MORAES RIBEIRO  

Status  

PUBLICADO 

Atualizado em 

Outras informações 

  

   

Categoria 
	

Número da Contratação 	Processo Administrativo 

II - compra, inclusive por encomenda; 

1. Definição do objeto 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA 
CONTRATAÇÃO 

1.1. Aquisição de colchão de espuma densidade 33, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas 
neste instrumento. 

ITE 
M 

ESPECIFICAÇA 
0 

CATMA 
T 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTIDAD 
E 

VALOR 

UNITARI 

0 

VALO 

R 

TOTA 

L 

1 Colchão 	de 	espuma, 
conforme 459469 Un 1.500 R$292,83 R5439.250,0 

Especificação Técnica d 0 

Nr 81/2020 D Abst, 
revisada 	em 
08OUT20) 

1.2. 0 objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto n° 10.818, de 27 de setembro de 
2021. 

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo Técnico 
Preliminar. 

1.4. 0 prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias contados da assinatura- do contrato, na forma do artigo  Art.  64 da 
Lei n° 8.666, de 1993. 

1.5. 0 contrato oferece maior detalharnento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

2. Fundamentação da contratação 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico especifico dos Estudos 
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.  
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2.2. 0 objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual 2023 pelos motivos abaixo descritos: 

2.2.1 As aquisições de colchão de espuma constam na relação de itens de aquisição centralizada da Diretoria de Abastecimento;-

conforme anexo; 

2.2.2 A delegação da responsabilidade pela aquisição foi informada por meio do DlEx n° 1724-SGLEE/D Abst - CIRCULAR, de 
16MAR23, data posterior ao prazo previsto para o lançamento das informações, o que impossibilitou que a presente contratação 

fizesse parte do rol do PCA 2023. 

2.3 Em atenção aos princípios da economicidade e razoabilidade, a presente contratação, feita de forma descentralizada e, 
portanto, simplificada e em menor escala, possibilitará que a Diretoria de Abastecimento atenda com maior eficácia a 
necessidade de reposição de colchões dos alojamentos das Organizações Militares da 7' Regido Militar, e, com efeito, trará 

beneficios ao bem-estar e contribuirá para a manutenção da higidez e capacidade operacional da Tropa. 

3. Descrição da solução 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO 0 CICLO DE VIDA DO OBJETO E 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, 

apêndice deste Termo de Referência. 

4. Requisitos da contratação 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade: 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes 

requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

4.1.1 0 desfazimento de qualquer material gerado para uso no EB deve ser de acordo com a Política Nacional de Resíduos 
Sólidos (Lei 12.305/2010) e manejado adequadamente até sua destinação e/ou disposição final. 
4.1.2 Para cumprir essa obrigação legal, a empresa que irá fazer o descarte dos resíduos deverá dar prioridade à destinação final 
ambientalmente adequada de resíduos que inclui a reutilização, a reciclagem, a compostagem, a recuperação, o aproveitamento 
energético e por último a disposição final em aterros sanitários visando mitigar danos adversos ao meio 

ambiente e os riscos a saúde pública. Caso os resíduos sejam reaproveitados fora do EB, os resíduos devem ser descaracterizados. 
4.1.3 0 material licitado não deverá conter substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoCHS 

(Restriciton  of Certain Hazardous Substances),  tais como mercúrio (Hg), CHUMBO (Pb), dentre outros. 
4.1.4 Toda coleta de resíduos deve ser acompanhada de Manifesto de Transporte de Resíduos (MTR) e Certificado de Destinação. 

Da exigência de amostra 

4.2. Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado provisoriamente em primeiro lugar deverá 
apresentar amostra, que terá data, local e horário de sua realização divulgados por mensagem no sistema, cuja presença  sera  

facultada a todos os interessados, incluindo os demais fornecedores interessados. 

4.3.  Sera  exigida amostra do item I. 

4.4. As amostras poderão ser entregues no endereço: quartel do 7° Depósito de Suprimento (7° D  Sup)  situado a Rua General Estilac 
Leal, n° 439 —Cabanga— Recifr - PE, no horário das 07:00 horas as 12:00 horas de Segunda a Sexta-feira e de 12:00 horas as 15:00 

horas de Segunda a Quinta-feira, no prazo limite de 10 dias, sendo que a empresa assume total responsabilidade pelo envio e por 

eventual atraso na entrega. 

4.5. E facultada prorrogação o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada no  chat  pelo interessado, antes de findo o 

prazo. 

4.6. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita, ou havendo entrega de 

amostra fora das especificações previstas, a proposta será recusada. 
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4.7: Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade: 

a) Item 1: Especificação Técnica Nr 81/2020 D Abst, revisada em 080UT20 (disponível em http://www.dabsteb.mil.br/index. 
php/biblioteca-de-normas-tecnicas); 

b) Em caso de divergência entre o CATMAT do item e descrição genérica com a Especificação Técnica Nr 81/2020 D 
Abst, revisada em 080UT20, prevalecerá o determinado por aquele documento. 

4.8. Os resultados das avaliações  sera()  divulgados por meio de mensagem no sistema. 

4.9. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), será analisada a aceitabilidade da proposta 
ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a 
verificação de uma que atenda As especificações constantes neste Termo de Referência. 

4.10. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser manuseados e 
desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 

4.13. Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos fornecedores no prazo 
de 10 (dez) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento. 

4.14. Os interessados deverão colocar A disposição da Administração todas as condições indispensáveis à realização de testes e 
fornecer, sem ônus, os manuais impressos em  lingua  portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

Subcontratação 

4.15. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.19. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021, pelas razões 
constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

5.2. As parcelas serão entregues nos seguintes prazos e condições: 

Parcelas Composição das 
parcelas 

Prazo de 
entrega 

1" 500 unidades do item I. 
30 dias 

2' 
500 unidades do item I. 

30 dias 

3" 500 unidades do item I. 30 dias  
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5.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 10. 
(dez) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso 

fortuito e força maior. 

5.4. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço:  quartet  do 7° Depósito de Suprimento (7° D  Sup)  situado a Rua 

General Estilac Leal, n° 439 — Cabanga — Recife - PE, no horário das 07:00 horas as 12:00 horas de Segunda a Sexta-feira 

e de 12:00 horas as 15:00 horas de Segunda a Quinta-feira. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.6. 0 prazo de garantia 6 aquele estabelecido na Lei n°8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

6. Modelo de gestão do contrato 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei n°8.666, 
de 1993, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado 
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstancias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal 

formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de 

imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da 
empresa contratada para reunido inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de 
execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos  

(Art.  65, da Lei n°8.666, de 1993). 

6.7. 0 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas 
no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decre10 n' 11.246. de 2022.  art.  22. VI); 

6.7.1. 0 fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas 
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n" 
14.133. de 2021.  art.  117. $4,1°, e Decreto n' 11.246, de 2022.  art.  22, 11); 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da 
execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto n" 11.246. de 2022,  art.  22. 11.I.); 

6.7.3. 0 fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de 
medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (I )ccrelo n" 11.246. 
de 2022.  art.  22. IV). 

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do ontrato 
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Dcereto n" 11.246. de 2022.  art.  22. V). 

6.7.5. 0 fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o termino do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou A. prorrogação contratual (.1.2.szgrsai...i.t 11.2460 5k 2)22, g.r..1,..22,...Y11). 

6.8. 0 fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o 
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário  (Art.  23. I e 11. do Decreto n" 11.246. de 2022). 
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6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na 
solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência; (Decreto tl° 11.246. de 2022.  art  23.1V). 

6.9. 0 gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos 
registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto 	11.246. de 2021 drt 21. IV). 

6.9.1. 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de 
despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório 

de riscos eventuais. (Decreto n° 11.246. de 2022.  art.  21.  III).  

6.9.2. 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, a autoridade superior dquelas que ultrapassarem a sua 

competência. (Decreto tf)  11.246. de  2022  art.  21.11). 

6.9.3. 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 
setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 
contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto !L H .2.16, de 2022,  an.  21,  VIII). 

6.9.4. 0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de 
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o  art.  158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 
setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto n'' 11.24.6, de 2022,art. 21, 

6.10. 0 fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas á tempestiva renovação ou prorrogação contratual. (Decreto n" 11.246. de 2022,  art.  22. VII 1. 

6.11. 0 gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto 
it 11.246, de 2022.  art.  21. V1). 

7. Critérios de medição e pagamento 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PACAMENIO 

Recebimento do Objeto 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento 
de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as 
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar 
da notificação da contratada, as suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3. 0 recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 
mediante termo detalhado. Nota Explicativa: Inserir o subitem 6.12 se for o caso para inclusão de rotinas de fiscalização 
especificas para atender às peculiaridades do objeto contratado. 

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do  art.  24 da Lei 
n° 8.666, de 1993, o prazo máximo para o recebimento definitivo  sera  de até 15 (quinze) dias Leis. 

7.5. 0 prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, 
quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.  
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7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 
do  art. art.  79 da Lei n° 8.666, de 1993, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela"
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.7. 0 prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de 
instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não  sera  
computado para os fins do recebimento definitivo. 

7.8. 0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a 
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na 
forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do  art.  7°, §2° da Instrução Normativa SEGES/ME n° 77/2022. 

7.9.1. 0 prazo de que trata o item anterior será reduzido a. metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de 
contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do  art.  24 da Lei n° 8.666, de 

1993. 

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente 
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstancia que impeça a 
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após 
a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no inciso XIII,  art.  55, da Lei n° 8.666, de 1993. 

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas 
no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do Órgão ou entidade, que implique 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado,  sera  providenciada sua notificação, por escrito, 
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos 
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de 
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo 
administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do 
contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento  
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7.18. 0 pagamento será efetuado no prazo de até 30 (dez) dias contados da finalização da liquidação da despesa. 

Forma de pagamento 

7.20. 0 pagamento  sera  realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo "--•—
contratado. 

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

7.22. Quando do pagamento,  sell  efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da 
realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.23. 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a 
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado A. apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar. 

Antecipação de pagamento 

7.24. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento parcial ou total, confOrme as regras previstas no presente 
tópico. 

Cessão de crédito 

7.33. E admitida a cessão fiduciária de direitos crediticios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os 
procedimentos previstos na Ingru9f142....tforrna1hp 	S Mi ll 	dc..  8  dc. lag  de 20.20, conforme as regras deste presente 
tópico. 

7.33.1. As cessões de crédito  nab  fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante. 

7.34. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo 
aditivo ao contrato administrativo. 

7.35. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação por 
parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também 
se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como A. certificação de que o cessionário não se encontra 
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber beneficios ou incentivos 
fiscais ou crediticios, direta ou indiretamente, conforme o e. 12 da Lei n'' 8.429. de 1992, tudo nos termos do 	 ds.  
18 de maio de 2020. 

7.36. 0 crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela execução do objeto 
contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes 
ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a 
possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e 
o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração. 

7.37. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade do 
contratado. 

8. Critérios de seleção do fornecedor 

8 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO 

FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. 0 fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a 
forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

Exigências de habilitação 
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8.2. Para 	fins 	de 	habilitação, 	deverá 	o 	licitante 	comprovar 	os 	seguintes 	requisitos: 
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- 
i• 	• 

2 	• 
Habilitação jurídica 

8.3. Pessoa fisica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de 
identificação em todo o território nacional; 

8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede; 

8.5. Microempreendedor Individual - ME!: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja 
aceitação ficara condicionada a verificação da autenticidade no sitio hlips://www.aov.hrtempresas-e-negociosimbriernpreendedor 

8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLIll ou sociedade identificada como empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da 
Unido e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a 
qual  sera  considerada como sua sede, conforme lnstrilOo Normativa DREUME 11." 77.  dc  18 de  mare()  de 2020. 

8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada 
de documento comprobatório de seus administradores; 

8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agencia 
da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado 
na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art._107__ 
da Lei n'' 5.764. de 16 de dezembro 1971. 

8.11. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf —  DAP  ou  DAP-P valida, ou, ainda, outros documentos definidos 
pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do  art.  40. 2" do Decreto 10.880, 
de 2 de dezembro de 2021. 

8.12. Produtor Rural: matricula no Cadastro Especifico do INSS — CEI, que comprove a qualificação como produtor rural 
pessoa fisica, nos termos da Instrucdo Normativa .R.F1.1 n. 971. de 13 de novembro de 2009  (arts.  17 a 19 e 165). 

8.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 
créditos tributários federais e á Divida Ativa da Unido (DAL) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa 
ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei n°5.452, de 1° de maio de 1943; 

8.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual relativo ao domicilio ou sede do fornecedor, pertinente ao 
seuramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.20. Prova de regularidade com a Fazenda estadual do domicilio ou sede do fornecedor, relativa a atividade em cujo exercício 

contrata ou concorre;  
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8.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estadual relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal 
condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma 
da lei.  

8.22. 0 fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006. estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de 

contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.23. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicilio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa 
fisica, desde que admitida a sua participação na licitação  (art.  5, inciso 11. alínea 	da Instruç'jo Normativa Seges/ME 	i  If,.  

de 2021), ou de sociedade simples; 

8.24. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei na 14.133. de 2021.  art.  69. caotit. 

inciso 11); 

Qualificação Técnica 

8.30. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou 
superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando foro 

caso. 

8.30.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados com as 

seguintes características mínimas: 

8.30.1.1. Deverá  (ão)  apresentar comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos 
compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados de capacidade 
técnica fornecidos por Pessoas Jurídicas de Direito Público ou Privado, devendo apresentar atestado(s) que contenham os 

dados a seguir: 

8.30.1.2. Nome da Licitante, CNPJ, razão social e o domicilio; 

8.30.1.3. Nome da Pessoa Jurídica de Direito Público ou Privado que emitiu o atestado (colocar a Razão Social/nome do órgão 
e o CNPJ); 

8.30.1.4. Dados do Contrato (ou instrumento semelhante) ou outro instrumento firmado pela Licitante com a Pessoa Jurídica 
Pública ou Privada; 

8.30.1.5 Quantidade fornecida; 

8.30.1.5.1 Para fins de aceitação será exigida a comprovação de fornecimento de pelo menos 20% (vinte por cento) da 
quantidade estimada para cada item licitado. 

8.31. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo  minim,  a apresentação e o somatório de diferentes atestados 
executados de forma concomitante. 

8.31.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor. 

8.31.4. 0 fornecedor disponibilizara todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, 
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte ei contratação, endereço atual da 
contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

8.32. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar: 

8.32.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o contrato, 
com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado 

o disposto nos  arts.  V. inciso XI, 21, inciso I e 42, ;2" a 6' da Lei n. 5.764, de 1971; 

8.32.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual — DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;  
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8.32.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do serviço; 

8.32.4.0 registro previsto na Lei n. 5.764. de 1971.  art.  107; 

8.32.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o contrato; e 

8.32.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto 
social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) 
editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que 
executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a 
cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

8.32.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o  art.  112 da Lei n. 5.764. de 1971, ou uma 
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo orgão fiscalizador. 

9. Estimativas do Valor da Contratação 

Valor (R$): R$ 439.250,00 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. 0 custo estimado total da contratação é de R$ 439.250,00 (quatrocentos e trinta e nove mil e duzentos reais), conforme 

custos unitários apostos na tabela acima. 

io. Adequação orçamentária 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral 
da União. 

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

I) Gestão/Unidade: 160504/00001; 

II) Fonte de Recursos: 010000000;  

III) Programa de Trabalho: 089005; 

IV) Elemento de Despesa: 449052; 

V) Plano Interno: E6MIEQPEIND; 

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva 

e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

11. Responsáveis 

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de  Brasilia  e fundamentam-se no §3° do  Art.  4° do Decreto n" 10.543. 

de 13 de novembro de 2020. 

Despacho: A presente contratl(do eúne os requisitos n essáriosto seu prosseguimento. 

\A 
ROBSO DE MORAES R EIRO - C e 1 

Chefe do Esc  Log  TRM  
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 
COMANDO LOGÍSTICO 
DIRETORIA DE ABASTECIMENTO 

DIRETORIA DE ABASTECIMENTO 
EMISSÃO: 27 de outubro de 2015. 
Revisão: A 	de outubro de 2020. 

COLCHÃO DE ESPUMA 
ESPECIFICAÇÃO TtCNICA 

Nr 81/2020 

1 	OBJETIVO 

Esta Especificação fixa as condições mínimas exigíveis para a padronização e recebimento do 
colchão de espuma. 

2 	NORMAS E/OU DOCUMENTOS APLICÁVEIS 

Na aplicação desta Especificação é necessário consultar a relação de normas abaixo, que serão 
utilizadas na confecção e inspeção do Colchão. Serão aceitas normas equivalentes ou versões 
atualizadas desde que compatíveis com as seguir relacionadas. 

AATCC 20 -  "Fibers in Textiles: Identification".  

AATCC 20A -  "Analysis of Textiles: Quantitative".  

ASTM D 3677 — 10e1 —  Análise de materiais por espectroscopia de infravermelho. 

ASTM D 3850 —  Análise composicional por TGA. 

ASTM D 6370 — Análise composicional de elastômeros por TGA. 

Especificação Técnica Nr 82 - D Abst — Embalagem de Material de Intendência. 

NBR 5426 - Pianos de Amostragem e Procedimentos na Inspeção por Atributos. 

NBR 8537 - Espuma flexível de poliuretano - Determinação da densidade. 

NBR 8619 - Espuma flexível de poliuretano Determinação da resiliência. 

NBR 8797 - Espuma flexivel de poliuretano - Determinação da deformação permanente à compressão. 

NBR 9176 -  Espuma flexível de poliuretano -  Determinação da força de indentação. 

NBR 9177 —  Espuma flexível de poliuretano —  Determinação da fadiga dinâmica. 

NBR 9925 — Determinação da resistência ao esgarçamento de tecidos pianos. 

NBR 10591 — Materiais têxteis - Determinação da gramatura de superfícies têxteis. 

NBR 11912 — Materiais Têxteis — Determinação da Resistência à Tração/Alongamento de Tecidos Pianos (tira). 

NBR 12996 -  Materiais têxteis -  Determinação dos ligamentos fundamentais de tecidos planos. 

NBR 13579-1 - Colchão e colchonete de espuma flexível de poliuretano e bases. Parte 1: Requisitos e métodos 
de ensaio. 

O presente documento substitui a Esp Téc ri° 81/2015 — Colchão de espuma de 27  OUT  14. 

Palavras-chave: Colchão, Espuma. 

Propriedade do Exercito Brasileiro 
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NBR 13579-2 — Colchão e colchonete de espuma flexivel de poliuretano e bases. 

NBR 14961 — Espuma flexível de poliuretano - Determinação do teor de cinzas. 

NBR 16137 — Ensaios não destrutivos — teste por pontos identificação de materiais — infraWriteinkemissilo 
ótica ou similar. 

Resolução n°2 do CONMETRO de 06 de Maio de 2008 - Regulamento Técnico Mercosul sobre etiquetagem 
de Produtos Têxteis. 

3 	CONDIÇÕES GERAIS 

3.1 Amostragem 

A amostragem deve observar a Norma NBR 5426 nas condições constantes da tabela 1. 
Tabela 1 - Plano de Amostragem para Ensaios Destrutivos (NQA 2,5%) 

LOTE PLANO DE AMOSTRAGEM INSPEÇÃO ESPECIAL 

De fabricação Simples 
REGIME 
Normal 

NÍVEL 
S-2 

3.2 	Inspeção visual e Metrológica 

Para os valores dimensionais lineares que não tiverem suas tolerâncias pré-definidas na 
presente especificação, admite-se as tolerâncias constantes da tabela 2. 

Tabela 2 - Tolerâncias de medidas 

INTERVALOS DE MEDIDAS (em mm) TOLERÂNCIAS 
DE A 
0,1 0.4 ±0,05 
0,5 1 ±0,1 
1,1 1,5 ±0,2 
1,6 /,5 ±0,3 
2,6 5 ±0,5 
5,1 7 ±1 
7,1 25 ±2 

25,1 70 ±3 
70,1 150 ±4 

150,1 250 ±5 
250,1 1000 ±10 

Acima de 1000,1 ±20 

3.3 	Controle de qualidade 

3.3.1 Condições de fabricação 

a) Responsabilidade pela Fabricação - O fabricante é o responsável pela produção do artigo, de 
acordo com as características estabelecidas na presente Especificação. A presença do fiscal militar ou 
agente técnico credenciado nas instalações de fabricação nâo exime o fabricante da responsabilidade 
pela produção do artigo. 

b) Processos de Fabricação - Os processos de fabricação, embora sejam da escolha do 
fabricante, condicionados pela natureza dos equipamentos disponíveis, devem assegurar ao artigo a 
conformidade com os requisitos desta Especificação. 

c) Garantia da qualidade - O fabricante deve garantir a qualidade do artigo media jate o controle 
de qualidade das matérias-primas e do produto acabado, em tojo o processp de  fabric 	, segundo 
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um plano de controle sistemático o qual deve ser dado conhecimento ao fiscal militar ou atInteq4effico 
credenciado. 

3.3.2 Fiscalização 

a) 0 Exército se reserva o direito de, sempre que julgar necessário, verificar por meio do fiscal 
militar ou agente técnico credenciado, se as prescrições da presente Especificação estio sendo 
cumpridas pelo fabricante. Para tal, o fabricante deve garantir, ao fiscal militar ou agente técnico 
credenciado, livre acesso is dependências pertinentes da fábrica, bem como, apresentar toda a 
documentação relativa à aceitação da matéria-prima utilizada na fabricação do produto. 

b) Por ocasião da inspeção, o fabricante deve fornecer, ao fiscal militar ou agente técnico 
credenciado, um certificado onde conste que o produto foi fabricado e controlado de acordo com as 
prescrições desta Especificação, e que a matéria-prima utilizada na sua fabricação e embalagem foi 
aceita em obediência As normas especificas. 

c) 0 fabricante deve colocar A disposição do fiscal militar ou agente técnico o seguinte: os 
aparelhos de controle, os instrumentos e os auxiliares necessários à inspeção. 

d) Selo de conformidade — Portaria n° 79— MDIC, de 3 de fevereiro de 2011. 
A empresa fornecedora e o colchão de espuma devem atender a todos os requisitos 

estabelecidos na Portaria n° 79 — MDIC, de 3 de fevereiro de 2011, inclusive, devem possuir o 
selo de identificação de conformidade no SBAC, citado no item 4.6.2 deste documento. 

3.4 	Acondicionamento/ Embalagem 

Devem estar de acordo com as Normas Técnicas para Embalagem de Material de Intendência 
em vigor. 

4 	CARACTERÍSTICAS GERAIS 

4.1 	Descrição do Colchão de espuma 

4.1.1 0 colchão terá o formato de um paralelepípedo retangular, com a capa debruada nas arestas 
superiores e inferiores (Figuras 1 a 3). 

4.1.2 0 colchão é uma peça almofadada, confeccionada com uma lâmina inteira e maciça de espuma 
flexível de poliuretano, própria para colchões, devendo apresentar um aspecto homogêneo, isento de odores 
desagradáveis e não apresentar manchas, revestido por uma capa de tecido (Figuras 1 a 3). 

4.1.3.A capa do colchão deve ser confeccionada de tecido misto de poliéster e algodão, na cor cinza. 

4.1.4 A capa do colchão deve ser amovível, com abertura lateral na dimensão da largura  (AB  - Figura 
1), se estendendo em até 10 cm na dimensão do comprimento (CD - Figura 1), para que seja possível a 
retirada para lavagem da capa e posterior recolocação no colchão para o uso. 0 fechamento deve ser 
realizado com fecho de contato ou fecho  éclair  de tipo comercial. 

4.1.5 0 debrum utilizado nas arestas deve ser uma fita de poliéster ou poliamida. 

4.1.6 0 tecido deve apresentar tecelagem perfeita e isenta de nodosidades, fios corridos, falhas ou quaisquer 
outros defeitos. 

4.1.7 As costuras devem ser do tipo ponto fixo, reforçadas, a fim de evitar que se rompam com o uso constante, 
devendo conter 3,5 pontos/cm ± 0,5 pontos/cm. 

D‘r\ 
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5 	DESENHO TÉCNICO 

A 1, 

ETIQUETA 

DETALHE DO FORRO 

Er' 

F  

CORTE  AA' 

' 
, 

Figura 1 — Vistas do Colchão de Espuma 
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Figura 2 — Vistas do Colchão de Espuma 

• 

Figura 3 — Vistas do Colchão de Espuma 

Medidas em cm 
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6 	CARACTERÍSTICAS ESPECIFICAS 

6.1 Matéria- prima 

Tabela 3— Características da espuma flexível de poliuretano expandido 

Característica Norma Especificação Tolerância 

Composição 

NBR 16137 
ASTM D3677 
ASTM D6370 
ASTM D 3850 

100% Poliuretano ---- 

Deformação permanente à 
compressão de 90% NBR 8797 8%  Maximo  

Fator de conforto NBR 9176 2,2 Mínimo 
Fadiga dinâmica 

(perda de espessura) NBR 9177 4%  Maximo  

Fadiga dinâmica 
(perda de F.I. a 40%) 

NBR 9177 23%  Maximo  

Resiliência NBR 8619 35% Mínimo 
Densidade NBR 8537 33 kg/m3  ± 10% 

Teor de cinzas NBR 14961 1%  Maximo  

Tabela 4— Características do tecido da capa do colchão 

Característica Norma Especificação Tolerância 

Composição AATCC 20 e 
AATCC 20A 

67% PES 
33% CO 

± 3% 

Ligamento NBR 12996 Sarja 2x1 -- 
Gramatura NBR 10591 225 g/m2  Mínimo 

Resistência  ii  tração NBR 11912 
Urdume: 35 daN 
Trama: 35 daN 

Mínimo 

Esgarçamento de uma costura 
padrão: 

- diâmetro cia agulha = 1,10 mm; 
- pontos/cm = 5; 

- titulo da linha de costura = 74±5  Tex;  e 
- Força de  tracks  = 6 daN. 

NBR 9925 e 
NBR 13579-2 

Urdume: 6 inm  
Trama: 6 mm 

Maximo  

7 	DIMENSÕES 

Tabela 5 — Medidas Básicas 

Tabela Medidas comuns (medidas em cm) Tolerância 
Comprimento CD 198,0 

Tabela 2 Largura  AB  78,0 
Espessura EF 12,0 

8 AVIAMENTOS 

Tabela 6— Debrum 

Característica Norma Especificação Tolerância 

Composição 
AATCC 20 e 
AATCC  20A 

100% poliamida ou poliéster ---- 

Largura Inspeção Visual 25 mm Tabela 2 
Cor Inspeção Visual Cinza ---- 

' 

if  i  
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Tabela 7 - Linha de costura 

Característica Norma Especificação tMeriinciel  ---- 
Composigio 

AATCC 20 e 
AATCC 20A 

100% poliamida ou poliéster ou 
60%PES 40%C0. --- 

Titulo NBR 13216 14,5 X 3  Tex  ± 10% 
Cor Inspeção Visual Cinza ---- 

9 	IDENTIFICAÇÃO 

9.1 	Etiqueta em tecido branco, com, no mínimo, as informações da Figura 4. NÃO  SERA  
ACEITO O MATERIAL SEM A ETIQUETA DE IDENTIFICAÇÃO OU COM AUSÊNCIAS 
OU INCORREÇÕES DAS INFORMAÇÕES PREVISTAS NA MESMA. 

9.2 	Etiqueta confeccionada em tecido branco, contendo instruções para a lavagem e manutenção da 
peça, devendo ser fixada, em caráter permanente e indelével, entre as costuras de fechamento da capa 
do colchão. 

Razão Social 
CNPJ 

Nacionalidade da Indústria 
Contrato Nr/ Ano 

Lote 
Semestre/Ano de Fabricação 

NSN 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

VENDA PROIBIDA  

Fig,  4 - Etiqueta de Identificação 

9.3 	Nato  Stock Number  
A informação do NSN na etiqueta é 7210 19 0068278. 

9.4 	Selo de identificação de conformidade 
0 colchão devera possuir o selo de identificação de conformidade no SBAC, conforme o item 

11 e o Anexo A da Portaria do INMETRO n° 79/2011. 

10 	RESPONSÁVEIS TÉCNICOS 

Brasi1ia,1_ de outubro de 2020. Brasilia, G de  outubro  de 2020. 

'MALES MAURICIO S MPAIO - Cap 
Adj  da  SCCE DAbst 

MARCO POLO AGRA STAIVLATO SANTOS -  Cap  
Adj da SCCE / DAbst 



rasilia,0 de outubro de 2020.  Brasilia, de  outubro  de 2020. 

":."--- 	// _ 
S DE SA — Cel 	a 	SON/NO EGA BARROS-DEOLIVEIRA 

Diets e  Abastecimento  

/2 
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11 	ATO DE APROVAÇÃO 

Aprovo as atualizaçaes da Especificação Nr 81/20.21', 1) Abst — Colchão de espuma. 

ATO DE APROVAÇÃO 
Especificação Técnica Nr 81/2020 - D Abst — Colchao de espuma 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA -P REGIÃO MILITAR  
(Gov  das Armas Prov de PE/1821) 

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 

APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

Julgo conveniente e oportuno aprovar o contendo do Teimo de Referencia do Pregão 
n° 05/2023, NUP: 64318.055289/2023-16 com base na Lei n° 14.133/2021, de 1° de abril de 
2021 e no Decreto n° 11.462, de 31 de março de 2023. Em face de futura e eventual contratação 
de fornecimento de colchões de espuma D33, para atendimento das necessidades das 
Organizações Militares vinculadas ao Comando da 7' Região Militar. 

Recife- PE, 03 de julho de 2023. 

ALEXANDRE, 	VA GALDINO - TC 
Ordenador/d'e D esas do Cmdo da 7 RM 



RS 	439.250,00 TOTAL 

IT EM tTSPECIFICAÇO ENO 
Ni 

COLCHÃO, TIPO:ESPUMA, MATERIAL: ESPUMA 
POLIURETANO CONVENCIONAL, DENSIDADE:D- 
33,TECIDO DE REVESTIMENTO: MISTO ALGODÃO 
E  VISCOSE,  TAMANHO LARGURA X 

1  COMPRIMENTO:0,78 X UND 459469 
1,88 M, TAMANHO ALTURA:0,18 M, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:TECIDO 
ANTIALÉRGICO 
(ANTIFUNGO/ANTIMOFO/ANTIACARO)  

Valor 1. nit VLOk TQTA 

R$ 233,50 R$ 315,00 R$ 330,00 R$ 292,83 1.500 R$ 	439.250;00 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

7' REGIÃO MILITAR 
REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 

MAPA COMPARATIVO DA PESQUISA DE PREÇO REFERENTE AO PREGÃO DE COLCHÃO DE ESPUMA N° XX/2023 

Recife - PE, 05 e ,Junho de 2023. 

AGAMENON CHAVES DE ARRUDA FILHO — ST 



MINISTÉRIO D. 
GESTÃO E DA INOVAÇÃO  

EN  ssavips púBLicos 

MEDIA 

R$ 292,83  
MEDIANA 	 MENOR 

R$ 315,00 	R$ 233,50 

Pregão MINISTERIO 
DEFESA 

UASG 
Data da 
Compra 

Relatório gerado dia: 05/06/2023 às 09:11 
Fonte: paineideprecos.planejamento.gov.br  

Descrição 

COLCHAO\, TIPO:ESPUMA\, MATERIAL:ESPUMA POLIURETANO / CONVENCIONAL\, DENSIDADE:D-33\, 

45946 	
TECIDO DE REVESTIMENTO:MISTO ALGODÃO E  VISCOSE\,  TAMANHO LARGURA X COMPRIMENTO:0\,78 X 

9 1\,88 M\, TAMANHO ALTURA:0\48 M\, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:TECIDO ANTIALERGICO 	
SISRP 

(ANTIFUNGO/ANTIMOFO/ANTIACARO) 

FILTROS APLICADOS 

Unidade de Fornecimento  °dig°  
Material/Serviço 

Forma da 	Modalidade da 
Compra 	Compra Órgão Superior 

UNIDADE 

Quantidade total de registros: 3 

Registros apresentados: 3. a 3 

Identificação 
da Compra 

Número 
do Item 

Código do 
Modalidade CATMAT 

Descrição 
do Item 

Descrição 	Unidade de 
Complementar 	Fornecimento 

Quantidade 
Ofertada 

00001/2022 . 00133 ;Pregk .459469 'COLCHÃO ¡UNIDADE 100 

f 00005/2022 . 00130 ..Pregão 459469 •COLCHÃO .UNIDADE 50 

00079/2021 : 00094 '. Pregão 459469 COLCHÃO 'UNIDADE 62 

sKcIINSTA ,, Z-AP  

Fornecedor 	 Órgão 

¡ JASMIM COLCHOES COMANDO DO 
. LTDA 	 EXERCITO  

.TOP HOUSE  
'COMERCIO E 	COMANDO DO 
iFABRICACAO DE 	iEXERCITO 
;COLCHOES LTDA 

'CONFIANCA 
:INDUSTRIA E 	jCOMANDO DA 
COMERCIO DE 	:: AERONAUTICA 
COLCHOES LTDA 

Valor 
Unitário 

R$233,50 

¡R$315 

r-t:$330 

160525 • ESCOLA DE 
: FORMAÇÃO 
COMPLEMENTAR DO 	

15/06
/
2022 

,EXERCITO 

160434- 2 BATERIA DE 
¡ARTILHARIA 	 '07/11/2022 
ANTIAEREA/RS 

120624 BASE AEREA 
02/0612022 

;DE ANÁPOLIS  



Compras.geikir 
: 

Baixe o  APP  Compras,gOtrbr_ 
e apresente t4a.,prop'ostarr.,4 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQU1PARADAS 
soki NÃO  

• e *  aberto] _a-aa 	a_a_ e a [aberto] Ids: I  
417.71 rzsg..1  

• 

PREGÃO 
ELETRÔNICO 
005/2023 

CONTRATANTE (UASG) 
COMANDO DA 7a  REGIÃO MILITAR (160194) 

OBJETO 
AQUISIÇÃO DE COLCHÕES .DE ESPUMA D-33, PELO SISTEMA 
REGISTRO DE PREÇOS. 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 439.250,00 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 09/08/2023 as 09:30 h (horário de  Brasilia)  

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
[menor preço]4-[mai-of-elesesant-e] por [item] I [por grupo] [global] 

MODO DE DISPUTA: 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA 72  REGIÃO MILITAR  

(Gov  das Armas  Pray  de PE/1821) 
REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 

MODELO EDITAL — COMPRA 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  05 / 2023 

(Processo Administrativo n.° 64318.055289/2023-16) 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Comando da 72  Região Militar, 

por meio do Setor de Licitações e Contratos, sediado a Av. Visconde de São Leopoldo, n2  198 — 

Várzea — Recife — PE, CEP 50730-120,  realizará licitação, para registro de preços, na modalidade 

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei n2  14.133, de 12  de abril de 2021, do Decreto 

r1 9  11.462, de 31 de março de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 

condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

	

1.1. 	0 objeto da presente licitação é a prestação do s - •  -e e a contratação de empresa para 
fornecimento de colchões de espuma D33, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste Edital e seus anexos. 

	

1.2. 	A licitação  sera  realizada em único item. 

1. DO REGISTRO DE  PROMS  

	

2.1. 	As regras referentes aos ergãoS" gerenCiador e participantes,  ben  como a eventuai adesões sãoas 
gue constam da minuta de Ata de Registro  de Preços. 
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3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. 	Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo 
Federal (www.qov.bricompras). 

	

3.1.1. 	Os interessados deverão atender as condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o 
terceiro dia útil anterior a data prevista para recebimento das propostas. 

3.2. 	0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros. 

3.3. 	É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, a correção ou a alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados. 

3.4. 	A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

3.5. 	Para os itons 	„ 	, a paftioipagao 	xcusAa-a 	 
porte;  nos termos do  art.  48 da Lei Comalemontar n° 123 de 14 de dezembro do 2006. 

	

3.5.1. 	A obteng4o-do.be44efioio a-que-se-refere-o-item-aRterier-fiGa-iimitada...es micraompresas e ás, 

oeiebrada-eantratos-oom-a-Administração....P6blica-sejes-valotes--soma 	 --e-recaite brute 

3.6. 	Sera  concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 
as sociedades cooperativas mencionadas no artiqo 16 da Lei n° 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, 
o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006 e do Decreto n.° 8.538, de 2015. 

3.7. 	Não poderão disputar esta licitação: 

	

3.7.1. 	aquele que não atenda as condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

	

3.7.2. 	autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

	

3.7.3. 	empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

	

3.7.4. 	pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

	

3.7.5. 	aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do Órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

	

3.7.6. 	empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
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3.7.7. 	pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do editàf,:jegha..1:  
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantilT— O-O-r—
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 
nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.7.8. 	agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.7.9. 	pessoas jurídicas reunidas em consorcio; 

3.7.10. 	Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.7.11. 	Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 
legislação que disciplina a matéria, conforme  1° do  art.  9° da Lei n° 14.133, de 2021. 

3.8. 	0 impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.9. 	A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 
se referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 
agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.11. 0 disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com 
recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que 
integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da 
Lei n° 14.133/2021. 

3.13. A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. 	Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento. 

4.2. 	Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 
ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. 	Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 
habilitação e a proposta com o prego ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 8.1.1 e 
8.13.1 deste Edital. 

4.4. 	No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 
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4.4.1. esta ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem  comb-dê-L.--

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega 

em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.4.2. 	não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artiqo 70 ,  
XXXIII, da Constituição; 

4.4.3. 	não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incisos Ill e IV do  art.  1° e no inciso Ill do  art.  5° da Constituição Federal; 

4.4.4. 	cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas. 

4.5. 	0 licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artiqo 16 da Lei n° 14.133, de 2021. 

4.6. 	0 fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus  arts.  42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao 3° do  art.  4°, da Lei n.°  
14.133, de 2021.  

4.6.1. 	no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.6.2. 	nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo "rião" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.7. 	A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante as sanções previstas 
na Lei n° 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.8. 	Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.9. 	Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e 
da fase de envio de lances. 

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.11. 	Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecera 
As seguintes regras: 

4.11.1. 	a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 
oferta; e 

4.11.2. 	os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 
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4.12. 0 valor final  minim°  ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema podeté 
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.12.1. 	valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor prego; e 

4.12.2. 	percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.13. 0 valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.11 
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatorio e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.15. 0 licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. 	0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

5.1 1. 	valor 	ou desconto 	 mensal, unitário  etc.,  conforme o caso) e 	 anual, total) do 
item; 

5.1.2. 	Marca; 

5.1.3. 	Fabricante; 

5.1.4. 	 devendo 

5.2. 	Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1. 	 pferecei 

5.3. 	Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto. 

5.4. 	Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. 	Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 
doze meses. 

5.6. 	Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7, 	Na-preconte licitagab, a-114e' r  seal  pre  sa o a Ernpre a  de PeqUetli:ipb 
s Nasionar, vist  quo  -es serviços serão prestados com-dispeRibilização de 

trabalhadeles  ern  dedicação exclus4va do  in-ão  dc (bra,  o  quo  configura ,assão de mão de obra patifin.$ 
tFitV4Fi(38.;-.GGFiforp6e7a4.-17-inciso  Xi/  . da Lei Complementar no 1-23/2006, 
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5.8. 	No pwente licitação, a—Mie-ro 
kne-de-tributagt'o.pela-Sirn 	.Naoionak 

5.9. 	A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.9.1. 	0 prazo de validade da proposta não  sera  inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 

5.9.2. 	Os licitantes devem respeitar os pregos máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.9.3. 	Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação 
do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

5.10. 0 descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar 
as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do  art.  71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 
de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

base na-Cla—sificação Brasileira de Ocupações CBO. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. 	A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. 	Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. 	0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

6.4. 	Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

6.5. 	0 lance devera ser ofertado pelo valor unitário do item 

6.6. 	Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. 	0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
ultimo por ele ofertado e registrado pelo sistema.  
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6.8. 	0 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto e-fri 
relação aos lances intermediários quanto em relação a proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 
0.10 (dez centavos). 

6.9. 	0 licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10. 0 procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

	

6.11.1. 	A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,  sera  
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração da sessão pública. 

	

6.11.2. 	A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,  sera  de dois 
minutos e ocorrera sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 

	

6.11.3. 	Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-6 automaticamente, e o sistema ordenara e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação. 

	

6.11.4. 	Definida a melhor proposta, se a diferença em relação a proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir 
o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

	

6.11.5. 	Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e 
fechado", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

	

6.12.1. 	A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 
período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual  sera  automaticamente encerrada a 
recepção de lances. 

	

6.12.2. 	Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores 
aquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual  sera  sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 

	

6.12.3. 	No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

	

6.12.4. 	Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer 
um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

	

6.12.5. 	Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "fechado e 
aberto", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor 
prego/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores 
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aquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da séSSão -?•:.!1>" 
eventuais prorrogações. 

	

6.13.1. 	Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, poderão 
os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos 
lances sucessivos. 

	

6.13.2. 	A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,  sera  
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração da sessão pública. 

	

6.13.3. 	A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,  sera  de dois 
minutos e ocorrera sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 

	

6.13.4. 	Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação. 

	

6.13.5. 	Definida a melhor proposta, se a diferença em relação a proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir 
o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

	

6.13.6. 	Após o reinicio previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenara e divulgara os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública  sera  suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances,  sera  efetivada a verificação automática, junto a Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. 0 sistema identificará em coluna própria as microempresas e 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo a comparação com os valores da primeira colocada, 
se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 
disposto nos  arts.  44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 
2015. 

	

6.20.1. 	Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
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6.20.2. 	A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encamitrn 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

	

6.20.3. 	Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microem presa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

	

6.20.4. 	No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

	

6.21.1. 	Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no  art.  60 da Lei n° 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato continuo à classificação; 

6.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 

6.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 
de trabalho, conforme regulamento; 

6.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 

	

6.21.2. 	Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

6.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 
da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.21.2.2. empresas brasileiras; 

6.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais; 

6.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6 22 1 
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6.22.3. 	A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 
em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.22.4. 	A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

6.22.5. 	0 resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 

6.22.6. 	0 pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao Ultimo lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for 
o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados. 

6.22.7. 	É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no  chat  pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. 	Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 
em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no  art.  14 da Lei n°  
14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. 	SICAF; 

7.1.2. 	Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.qov.br/sancoes/ceis);  e 

7.1.3. 	Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  

7.2. 	A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artiqo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3. 	Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 
o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN n° 3/2018,  art.  29, caput) 

7.3.1. 	A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. (IN n°3/2018,  art.  29, §1°). 

7.3.2. 	0 licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 
(IN n° 3/2018,  art.  29, §2°). 

7.3.3. 	Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
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7.4. 	Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condiCeiet2d--:-.' 
participagãO, sert iniciado o procedimento de habilitação. 

	

7.5. 	Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido As ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao beneficio, em conformidade com os 
itens 3.5.1 e 4.6 deste edital. 

	

7.6. 	Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 
disposto no artioo 29 a 35 da IN SEGES n° 73, de 30 de setembro de 2022. 

	

7.8. 	Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.8.1. 	contiver vícios insanáveis; 

7.8.2. 	não obedecer ás especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.8.3. 	apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do prego máximo definido para a 
contratação; 

7.8.4. 	não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.8.5. 	apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 

	

7.9. 	No caso de bens e serviços em geral, ê indicio de inexequibilidade das propostas valores inferiores 
a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.9.1. 	A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
pregoeiro, que comprove: 

7.9.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.9.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.10. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

7.10.1. 	Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 
semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global 
estimado; 

7.10.2. 	No regime de empreitada por prego unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido corno relevante, conforme 
planilha anexa ao 

7.10.3. 	No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
independentemente do regime de execução. 
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7.10.4. 	Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitentA----  
e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este Ultimo e o valor 
da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

7.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de prego, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

7.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Pregos elaborada pela Administração, o licitante 
classificado em primeiro lugar  sera  convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os 
respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

	

7.12.1. 	Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor  sera  convocado a 
apresentar A Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos 
custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das 
Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores 
adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de 
empreitada por prego global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, 
exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para 
balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

	

7.12.2. 	Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 
exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante deverá indicar a 
produtividade adotada e a quantidade de pessoal que  set-6 alocado na execução contratual. 

	

7.12.3. 	Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como referência, ou 
não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o licitante 
deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade; 

	

7.12.4. 	Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela 
Administração corno referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem 
dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, 
comprovem a exequibilidade da proposta. 

	

7.12.5. 	Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada 
pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para ajusta 
remuneração do serviço. 

7.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poder 6 ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
majoração do prego e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 
contratação; 

	

7.13.1. 	0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 

	

7.13.2. 	Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 

7.14. • Para fins de analise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da  area  especializada no objeto. 

7.15. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 
lugar deverá apresenta-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da 
proposta. 
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7.16. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedirnirqtd a. 
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 
licitantes. 

7.17. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.18. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 
Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 
licitante será recusada. 

7.19. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda ás 
especificações constantes no Termo de Referência. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. 	Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos 
dos  arts.  62 a 70 da Lei n°14.133 de 2021. 

	

8.1.1. 	A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, poderá ser substituida pelo registro cadastral no SICAF. 

8.2. 	Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no Pais, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados 
em tradução livre. 

8.3. 	Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no Pais, para fins de 
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 
traduzidos por tradutor juramentado no Pais e apostilados nos termos do disposto no Decreto n° 8.660, de 
29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substitui-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados 
ou embaixadas. 

8.4. 	Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, 
será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 
econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

	

8.4.1. 	Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno 
porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo 
de 10% (dez por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

8.5. 	Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por 
cópia. ou por [INDICAR 	 0414-T-RG 	EXPRE---SSAMENT-E 
ADMINISTRAÇÃO]. 

8.6. 	Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituidos por registro cadastral 
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na 
Lei n° 14.133/2021. 

8.7. 	Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei  (art.  63, I, da Lei n° 
14.133/2021). 

8.8. 	Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas especificas. 
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• -fok 8.9. 	0 licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.10.2. 
presente-4tem-per-.4eclarag5o formal-assinada 	FeS7901.764Ve4-46 iee-aeerea-clo eonheeimente 

8.11. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

	

8.11.1. 	Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n° 3/2018,  art.  4°, §1°, e  art.  6°, §4°). 

8.12. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-
los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, 
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
(IN n° 3/2018,  art.  7°, caput). 

	

8.12.1. 	A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. (IN n° 3/2018,  art.  7°. parágrafo único). 

8.13. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

	

8.13.1. 	Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 hs (duas horas), prorrogável por igual 
período, contado da solicitação do pregoeiro. 

	

8.13.2. 	Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 
lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação 
e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1° do  art.  36 e no § 1° 
do  art.  39 da Instrução  Normative  SEGES n° 73, de 30 de setembro de 2022.  

8.14. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 
relação ao licitante vencedor. 

	

8.14.1. 	Os documentos relativos á regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e 
apenas do licitante mais bem classificado. 

	

8.14.2. 	Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou 
exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.15. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21,  art.  64, e IN 73/2022,  
art.  39, §4°): 
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8.15.1. 	complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

	

8.15.2. 	atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 

8.16. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.17. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, ate a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.13.1. 

8.18. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

8.19. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 
porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação  
(art.  4° do Decreto n°8.538/2015). 

8.20. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou  so  
conhecidos após o julgamento. 

DA A DE REGISTRO DERREÇOS 

1 . 	Homologado o resultado da licitaçãp, o licitante  mats  bem classificado terá o:pfázd.'de 	(dots)  dias 
contados a partir da data de sua convoCágepi.:'.'156.,assi.hár'a. ,Atá de:  Registro.:dePréog .Cuió'praziti de 
validade encontra-se nela fitado, Sob pena 'de deCádâhtia do direito a contratação sem prejuizo dá% 
sanoôes previstas na Lei n° 14.133, de 2021. 

9.2. 	0 prazo de convocação ppderà.*(prprrOgádo:!tima vez, por igual 	mediante.solicitáãpr'do 
licitante mais bem classificado ou'do.forngeedprcpnVocádoAe$detluei 

(a) a solicitação seja devidameritelvátificádeOpresentpdeicleptig. 00.0:razo; e 

(b) a justificativa apresert4da seja aopità....00p,Adminittá0p. 

9.3. 	A ata de registro de preed$...geráTãesinada:.por meio de ásitiátUirá di,gifae disOohOjikâdend.;:.§iteffi 
de registro de preços. 

9.4. 	Serão formalizadas tafrif6iiiAtss'de:Rpgistro'de.:PrecoqUántás forem i pecesáriás-Oára ó'rëqittro.de 
todos os itens constantes no Termo de Referencia com a indicação do Iicitant yehced0G.adesCrigão:do(S) 
item(ns), as respectivas quanticiOes, prSgpSi'i*gistrOclios4iOSiniais condões. 

9.5. 	0 preço registrado, com a indiceOtó.dos'ifórffe*óres,  sera  4i.y144000,p0 i p.N.c0-e distiopibiliZádo 
durante a vigência da ata de registro de pregos. 

9.6. 	A existência de preços registrados impl:ICárá....„compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obriaarap i AdmiiiiitragOds,:e0tratar,facultadá a realização de licitação especifica 
para a aquisição pretendida. desOsiqu iidSvi idsmenteijtisitifipada: 

9.7. 	Na hipbtese de o coriVóiado riá&''pssinar..A,ata Pai,fpgistrip„clispragpia..pp .PrazP e nas condições 
estabelecidas fica facultado a Administração''ConVóCár:,.os 110itárifeliemprie'sCentp:O.dc cadastro de reserVa, 
na 	ordem de classificação, para .1,:f0207.10 :*1.1.• ..igiLtar-práZo e hpe.:„...cdpdOep..61opbstas pelo primeiro 
classificado. 
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EDITAL - PREGÃO ELETRONICO.N° 005/2023 

1.0.,,DARIVIAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

laTi. 1. , APOs:a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, 6-  re-61k67. 

:.'dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com prego igual ao do adjudicatário, 
observada a classificação na licitagáo; e 

10:1,2 	dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 
fOniikedores registrados na ata. 

10.2.1. 	A apresentação de noVag'Piaioitiiiial&riirdegfe ftelWrig,prejLidieirá o resultado 
do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

10.2.2. 	Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 
cotar o objeto com prego igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem 
sua proposta original. 

10.3. 	habilitação doe_ licitantes que comporãe6--Cadfitro de reserva  sera  efetuada quando houver 
ardécip d'adrit,r014.0 dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de pregos no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; ou 

.10A2;. 	,quando 'houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 
tipeéÉs previstas nos  art.  28 e  art.  29 do Decreto n° 11.462/23. 

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo 
Primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma 
prevista no edital, poderá: 

10.4.1. 	convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas ã obtenção de preço melhor, mesmo que acima do prego do adjudicatário; ou 

10.4.2. 	adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, a habilitação ou inabilitação de 
licitantes, a anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no  art.  165 da Lei n° 14.133, de 2021. 

11.2. 0 prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 

11.3.1. 	a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

11.3.2. 	o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não  sera  inferior a 10 (dez) minutos. 

11.3.3. 	o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
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' 

	

11.3.4. 	na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1° do  art.  17 da Lei n° 14.138,-:' 
2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 
julgamento. 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5. 0 recurso será dirigido á autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias Citeis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

11.7. 0 prazo para apresentação de contrarraz6es ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a 
vista imediata dos elementos indispensáveis á defesa de seus interesses. 

11.8. 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.9. 0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, mediante solicitação 
formal para o  email  breqoeiro7rmhotmail.com  . no sitio eletrônico. 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

	

12.1.1. 	deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

	

12.1.2. 	Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

12.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

	

12.1.3. 	não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

	

12.1.4. 	apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação 

	

12.1.5. 	fraudar a licitação 

	

12.1.6. 	comportar-se de modo inidóneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
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12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no juigamilrnto; 

12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

	

12.1.7. 	praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

	

12.1.8. 	praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n.° 12.846, de 2013. 

12.2. Com  fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

	

12.2.1. 	advertência; 

	

12.2.2. 	multa; 

	

12.2.3. 	impedimento de licitar e contratar e 

	

12.2.4. 	declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

	

12.3.1. 	a natureza e a gravidade da infração cometida. 

	

12.3.2. 	as peculiaridades do caso concreto 

	

12.3.3. 	as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

	

12.3.4. 	os danos que dela provierem para a Administração Pública 

	

12.3.5. 	a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

	

12.4.1. 	Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 
do valor do contrato licitado. 

	

12.4.2. 	Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de 
15% a 30% do valor do contrato licitado. 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, á penalidade de multa. 

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos. 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 
12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 
observará o prazo previsto no  art.  156, §5°, da Lei n.° 14.133/2021. 
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12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assfrai o contrato ou a ata de registro de preço, 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 
12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará ás penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos 
do  art.  45, §4° da IN SEGES/ME n.° 73, de 2022. 

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir. 

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido á autoridade que 
tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará 
o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.13. 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1. Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 
n° 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 
certame. 

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sitio eletrônico oficial 
no prazo de até 3 (três) dias Citeis, limitado ao último dia  OW  anterior à data da abertura do certame. 

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos 
seguintes meios:  email  preqoeiro7rmhotmail.com   

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

13.4.1. 	A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1.  Sera  divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 
Pregoeiro. 
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14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o  hot-603.6 
de  Brasilia  - DF. 

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e 
incluir-se-6 o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

14.8. 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

14.10. 0 Edital e seus anexos estão disponíveis, na integra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e endereço eletrônico www.comprasnet.gpv.  

14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

	

14.11.1. 	ANEXO I - Termo de Referência 

14.11.1.1. 	Apêndice do Anexo I — Estudo Técnico Preliminar 

	

14.11.2. 	ANEXO II — Minuta de Termo de Contrato 

	

4 11.3 	ANEXO  III—  Minuta da Ata de Registro de RregóS 

Recife/PE, 06 de julho de 2023. 

ALEXANDRE DA SILVA GALDINO — TC 

ORDENADOR DE DESPESAS DO COMANDO DA 7a REGIÃO MILITAR 
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fr 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

7' REGIÃO MILITAR 
REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 

(Av. Visconde de  Sao  Leopoldo, n° 198 — Várzea, Recife-PE — CEP 50.740-035) 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. 	CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. 	Aquisição de colchões de espuma D33, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e 
exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM 
ESPECIFICAÇÃO CATMAT 

UNID DE 
MEDIDA  

QTDE 
VALOR 

UNIT  

VALOR 

TOTAL 

Colchão tipo: 	espuma; 	material: 

espuma poliuretano convencional; 

densidade: 	D-33; 	tecido 	de 

revestimento: 	misto 	algodão 	e  

viscose; 	tamanho: 	largura 	x R$ R$ 
1 459469 U ND 1500 

comprimento: 	0,78 	x 	1,88 	m, 

tamanho 	altura: 	0,18 	m, 

características 	adicionais: 	tecido 

antialérgico (antifungo / antimofo / 

antiacaro). 

292,83 439.250,00 

	

1.2. 	Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante 
do Estudo Técnico Preliminar. 

	

1.3. 	0 objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto n° 
10.818, de 27 de setembro de 2021. 

	

1.4. 	0 prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, na 
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.  
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1.5. 	0 contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação a vigétVgla/ 
contratação. 

2. 	FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. 	A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 
especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. 	0 objeto da contratação não esta previsto no Plano de Contratações Anual 2023, pois a demanda é 
de 16/03/2023, data posterior à conclusão do PCA. 

3. 	DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO 0 CICLO DE VIDA DO OBJETO E 
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. 	A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada 	 des  • • I` • • 

Tácnicos Preliminares, apendieo dosto Tcrmo do Roferéncia no Apêndice I do Termo de Referência. 

4. 	REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade: 

4.1. 	Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 
atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

	

4.1.1. 	0 desfazimento de qualquer material gerado para uso no EB deve ser de acordo com a 
Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei 12.305/2010) e manejado adequadamente até sua destinagão 
e/ou disposição final 

	

4.1.2. 	Para cumprir essa obrigação legal, a empresa que irá fazer o descarte dos resíduos devera 
dar prioridade a destinagão final ambientalmente adequada de resíduos que inclui a reutilização, a 
reciclagem, a compostagem, a recuperação, o aproveitamento energético e por último a disposição final 
em aterros sanitários visando mitigar danos adversos ao meio ambiente e os riscos a saúde pública. 
Caso os resíduos sejam reaproveitados fora do EB, os resíduos devem ser descaracterizados. 

	

4.1.3. 	0 material licitado não deverá conter substâncias perigosas em concentração acima da recomendada 
na diretiva RoCHS (Restriciton  of Certain Hazardous Substances),  tais como mercúrio (Hg), CHUMBO (Pb), dentre 
outros. 

	

4.1.4. 	Toda coleta de resíduos deve ser acompanhada de Manifesto de Transporte de Resíduos 
(MTR) e Certificado de Destinação. 

lArt. 41, inciso I, da Lei n° 14.133, de 2021) 

4.2. 	Na presente contratação-será admifida-a-i-Reliera0o-da) ce - 
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4.4. 
primeiro lugar devera apre  ant-ar-amostra, que terá data, local o-herario-de-sua rcalização-clwuigades-per 

a 	todos os  in 	 

4.5. 	Serão exigidas amostras dos seguintes itens: 

4.6. 
empresa assume-total responsabilidade-pelo envie-e-per 	eventual-atFase448-eatrega,- 

4.7. 	84aculta8a- prorregagae-e-praz-0-.estabeleei , 	de  solicita0e-f4n4amentacle-Ro-.ehat pelo 

 

ido o prazo. - 	- 

 

4.8.  
ropesta será recusada. 

4.9. 	Serão avaliados os seguintes aspectos  e  padres mínimos de aceitabilidade: 

/tons( ).  

Hens(  )' 

4.10. 

4.11. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s),  sera  analisada a 
aseitabilidaele-da-proposta-ou•lance ofertado polo. segundo classificado. Seguir 	se 6  coin  a- verificação da(s) 

neste Termo de Referência  

4.12. 
ser manuseados e desmontados  pal  
ressarcimento. 

Administração serão 

4.13. 
pelos-fornecederes-no -praze-ele— 
sem direito a ressarcimento. 

 

	 dias7-após o dual-peeler-5e  &OF  descartadas pela Administração. 

4.14. Os interessad 
6--realiz-ação de-testes-a forneeer7-sern4nds, es  manuals-impresses-am lingua  portuguesa-i eeesáries ao 
seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

Da-exigência-de-Gart-a-de 

4.15. 
fabricante, que assegure a  execução do contrato. 

Subcontratação 

4.16. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.17. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133, de 
2021 pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 
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5. 	MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

5.1. 	As parcelas serão entregues nos seguintes prazos e condições: 

Parcela Composição da parcela Prazo de entrega 

ia 500 unidades do item 01 30 dias 

2a  500 unidades do item 01 30 dias 

3a  500 unidades do tem 01 30 dias 

5.2. 	Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos 10 (dez) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de 
prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior 

5.3. 	Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Quartel do 7° Depósito de Suprimento (7° D  Sup)  
situado à Rua General Estilac Leal, n° 439 - Cabanga - Recife - PE, no horário das 07:00 horas às 12:00 horas de 
Segunda a Sexta-feira e de 12:00 horas as 15:00 horas de Segunda a Quinta-feira. 

5.4. 	No caso do produtos peracivois, o prazo do validade na data da antroga não podará acr inferior a 
ou-meses 	anos), ou a (matade7-4m....tergor-cleis....telfes-e40.4,9--praze-tatal-reeem.endade 

pelo fabricante. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.5. 	0 prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 
Defesa do Consumidor) 

5.6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

5.7. 	0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte respondera pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial. 

5.8. 	Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução  sera  prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 

5.9. 	As comunicações entre o Órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

5.10. 0 orgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

5.11. 	Ap6s a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 
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\ - 
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do mêtdcroPt....(r:-V 
de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

5.12. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021,  art.  117, caput). 

Fiscalização Técnica 

5.13. 0 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
(Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  22, VI); 

	

5.13.1. 	0 fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas á execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133, de 2021,  art.  117, 51°, e Decreto n°  
11.246, de 2022,  art.  22, II);  

	

5.13.2. 	Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto n°  
11.246, de 2022,  art.  22, Ill); 

	

5.13.3. 	0 fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  22, IV). 

	

5.13.4. 	No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto  
n° 11.246, de 2022,  art.  22, V). 

	

5.13.5. 	0 fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual 
(Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

5.14. 0 fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário  (Art.  23, I e II, do Decreto n° 11.246, de 2022). 

	

5.14.1. 	Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  23, IV). 

5.15.  

 

seguintes rotina& te e -ee- e 

 

Gestor do Contrato 

5.16. 0 gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas ã verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  21, IV). 
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5.17. 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 	
- 

todasrTes.:.--- 
ocorrências relacionadas a execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for 1:4406,-,,A.:,..4,1 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  

5.18. 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  
21,  III).  

5.19. 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 
seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
(Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  21, VIII). 

5.20. 0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o  art.  158 
da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
(Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  21, X). 

5.21. 0 gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  21, VI). 

5.22. 0 gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 
gestão nos termos do contrato. 

6. 	CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

6.1. 	Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na proposta. 

6.2. 	Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referencia e na proposta, devendo 
ser substituídos no prazo de .... (...) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades. 

6.3. 	0 recebimento definitivo ocorrera no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da nota fiscal 
ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade 
do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

6.4. 	Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 
inciso II do  art.  75 da Lei n° 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 15 
(quinze) dias úteis. 

6.5. 	0 prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 
contratuais. 

6.6. 	No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do  art.  143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para  
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emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para \éfeito 
liquidação e pagamento. 

6.7. 	0 prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 
durante a análise prévia á liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 
definitivo. 

6.8. 	0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

6.9. 	Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do  art.  7°, §3° da 
Instrução Normativa SEGES/ME n° 77/2022. 

6.9.1. 	0 prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 
de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso II do  art.  75 da Lei n° 14.133, de 2021. 

6.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como: 

6.10.1. 	o prazo de validade; 

6.10.2. 	a data da emissão; 

6.10.3. 	os dados do contrato e do órgão contratante; 

6.10.4. 	o período respectivo de execução do contrato; 

6.10.5. 	o valor a pagar; e 

6.10.6. 	eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

6.11. 	Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie 
as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 
ônus ao contratante; 

6.12. 	A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou 
documentação mencionada no  art.  68 da Lei n° 14.133, de 2021.  

6.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições 
de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no 
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

6.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 

Página 7 14 
Cêrnara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da Uni5o 

Atualizaç5o: maio/2023 
Termo de Referência Aquisições — LicitagEo - Modelo para Preg5o Eletrônico 
Aprovado pela Secretaria de Gest5o. 
Identidade visual pela Secretaria de Gest5o (vers5o dezembro/2022) 



TERMO DE REFERENCIA - AQUISIÇÕES - LliGITAÇÃO 

, 
6.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante. Oeverá-2  , 
comunicar aos Órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto a inadimplêido  
contratado, bem como quanto a existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

6.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

6.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento 

6.18. 0 pagamento  sera  efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME n° 77, de 
2022. 

6.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação do índice de correção monetária. 

Forma de pagamento 

6.20. 0 pagamento  sera  realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

6.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

6.22. Quando do pagamento,  sera  efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

6.22.1. 	Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 

6.23. 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123,  
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado a apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Antecipação de pagamento 

6.24. A presente contrafação NÃO permite a antecipação de pagamento, haja vista não ser necessário ou 
indispensável, conforme artigo 145 da Lei n° 14.133/21 

6.25. 0 contratado cmit-irá  reel 
	

razdc 
	

da 
extenso),  tão logo 	(incluir condicionante  OX:  seja 

garantia  etc.),  para que o contratante efetue o pagamento 
antecipado, 

6.26. Para  as etapas SegtliFg-es-do-ssntrato, a-. 	 agameRto  ocorrora da 

F-4 
6.27. Fica 0-GGatratacita obrigado a develvor, corweerreçãe-monetarial—a-iniagralidade-cle-vak)r-a 
na hipótese do inexecução do objeto. 
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litre „4‘,/ 
No case -de inexecucão-parciair-devera haver- a-devolução do valor-relative-a' -paroela--
executada do contrato.  

mon-eteriarnente-pela-variacão-actitnula a o 	-(especificara-indice-desorreção-- oneteria-a  
-des  

6.28. 4-liquidação ...ocorrerá de acordo com-as-regFas-ck)--tdpieo-r 	ivo-deste-inst-r-birnenta- 

6.29. 0 	pagamento anteeipada- sera--efetuadG-.-Pe praze 	 
recebimento do 	(recibo OU nota fiscal OU fatura OU documento idôneo). 

6.30. 
ocorrer  epos  a  regular execução da parcela contratual a  que se refere  o  valor  ant-eel-pa-do- 

6.31. 0 pagamento  dc  que trata este item esta condicionado  6 tomada das seguintes providências pelo 
contratado: 

comprovação-da execuogd-da-etapa-imediatamente-an 

prestação da garantia adicion n  14.133, dc 2021, 

   

6.32. 0-pagamento dia-valor-a-sec--aRteoipar4G-esorrera respeitande-eventuais---retongões  -tributaries  
incidentes. 

Cessão de crédito 

6.33. É admitida a cessão fiduciária de direitos crediticios com instituição financeira, nos termos e de 
acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME n° 53, de 8 de Julho de 2020, 
conforme as regras deste presente tópico. 

6.34. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação á Administração, esta 
condicionada á celebração de termo aditivo ao contrato administrativo. 

6.35. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as 
condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de 
crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e 
trabalhista do cessionário, bem como á certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar 
e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos 
fiscais ou crediticios, direta ou indiretamente, conforme o  art.  12 da Lei n° 8.429, de 1992,  nos termos do 
Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.  

6.36. 0 credito a ser pago à cessionária é exatamenté aquele que seria destinado á cedente (contratado) 
pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao 
pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de 
direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em 
conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o 
desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 53, DE 8 
DE JULHO DE 2020 e Anexos) 

6.37. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral 
responsabilidade do contratado.  
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7. 	FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

7.1. 	0 fornecedor  sera  selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo [MENOR 
PREÇO] OU [MAIOR DESCONTO]. 

Forma de fornecimento 

7.2. 	0 fornecimento do objeto  sera  fintegfaliparceladolcontinuado]. 

Exigências de habilitação 

7.3. 	Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

7.4. 	Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 
validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

7.5. 	Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 

7.6. 	Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sitio 
https://www.gov.briempresas-e-neigocios/pt-briempreendedor;  

7.7. 	Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

7.8. 	Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 
no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 
Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de março de 2020. 

7.9. 	Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede, acompanhada de documento comprobatõrio de seus administradores; 

7.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz 

7.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, além do registro de que trata o  art.  107 da Lei n°5.764, de 16 de dezembro 1971. 

7.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf —  DAP  ou  DAP-P válida, ou, ainda, outros 
documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos 
termos do  art.  4°, 2° do Decreto n° 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 

7.13. Produtor Rural: matricula no Cadastro Especifico do INSS — CEI, que comprove a qualificação 
como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 
2009  (arts.  17 a 19 e 165). 
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7.14. Ato  de  autorização para-o-  exercício da-atividaele-de 	(esper,ifiGa-F  o atividadc coiietrat  
dick  por 	(especificar-e-  órgão competcnte) nos tcrinoc do  art  

	

(Lei/Decreto) n° 	

7.15. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

7.16. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 

7.17. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 
1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 

7.18. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

7.19. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 10  de maio de 1943; 

7.20. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital]  relativo ao 
domicilio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

7.21. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] 	 do domicilio ou 
sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

7.22. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] 04;14114u-aiGipaggistritali 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração 
da Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

7.23. 0 fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

7.24. 	Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicilio ou sede do licitante, 
caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação  (art.  5°, inciso II, alínea 
"c", da Instrução  Normative  Seges/ME n°116, de 2021), ou de sociedade simples; 

7.25. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n° 14.133, de 
2021,  art.  69, caput, inciso II); 

7.26. Mango patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

	

7.26.1. 	indices  de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente  (LC),  e Solvência Geral  (SG)  superiores a 
1 (um); 

	

7.26.2. 	As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 
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7.26.3. 	Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de 	pesSoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

	

7.26.4. 	Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao  Sped.  

7.27. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos  indices  de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral  (SG)  e Liquidez Corrente  (LC),  será exigido para fins de habilitação 
[capital mínimo] OU [patrimônio liquido m-i-nime}-de 5% do [valor total estimado da contratação] OU [valor 

7.28. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n° 14.133, de 
2021,  art.  65, §1°). 

7.29. 0 atendimento dos  indices  econômicos previstos neste item devera ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da  area  contábil, apresentada pelo fornecedor. 

Qualificação Técnica 

7.30. Rcgistr4-ou-inso 
cm plena valida.e:  

7.31. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da 
apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou 
regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

contra-Ws executed:3s own-as-seguintes-GaFaGteFistiGa 

	

7.31.1. 	Deverá(ão) apresentar comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em 
características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, 
por meio da apresentação de atestados de capacidade técnica fornecidos por Pessoas Jurídicas de 
Direito Público ou Privado, devendo apresentar atestado(s) que contenham os dados a seguir: nome do 
licitante, CNPJ, razão social e o domicilio; Nome da Pessoa Jurídica de Direito Público ou Privado que 
emitiu o atestado (colocar a Razão Social/nome do orgão e o CNPJ); Dados do Contrato (ou instrumento 
semelhante) ou outro instrumento firmado pela Licitante com a Pessoa Jurídica Pública ou Privada; Quantidade 
fornecida; 

	

7.31.2. 	Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo minimo, a apresentação e o 
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

	

7.31.3. 	Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 
filial do fornecedor. 

	

7.31.4. 	0 fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias á comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que 
deu suporte á contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 
contratado, dentre outros documentos. 

 

previstos na lei 	 " 	e 	. 	- • s • • 	s  

 

7.32. Caso admitida a participação de cooperativas,  sera  exigida a seguinte documentação 
complementar: 

7.32.1. 	A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação 
e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão 
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domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos  arts.  4°, inciso  
inciso I e42, 4§2° a 6° da Lei n. 5.764, de 1971; 

	

7.32.2. 	A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual — DRSCI, para cada um 
dos cooperados indicados; 

	

7.32.3. 	A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários 
execução contratual; 

	

7.32.4. 	0 registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971,  art.  107; 

	

7.32.5. 	A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 
executarão o contrato; e 

	

7.32.6. 	Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) 
ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos 
instituidos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas 
assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o 
contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados 
autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

	

7.32.7. 	A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o  art.  112 da Lei n. 
5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 
fiscalizador. 

8. 	ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

8.1. 	0 custo estimado total da contratação 6.  de R$ 439.250,00 (quatrocentos e trinta e nove mil, 
duzentos e cinquenta reais), conforme custos unitários apostos no item 1 deste Termo de Referência. 
[tabela acima] OU [em anexo]. 

8.2. 	A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre 
contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato. 

8.3. 	Em caso de licitação para Registro de  Preps,  os pregos registrados poderão ser alterados ou 
atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o 
custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações  (art  25 do Decreto n° 
11.462/2023): 

-em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 
tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea "d" do inciso II do ca  put  do  art.  124 da Lei n° 
14.133, de 2021; 

-em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os pregos 
registrados; 

-serão reajustados os pregos registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previsto para a contratação; ou 

-poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação. 
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9. 	ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1. 	As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da União. 

9.2. 	A contratação  sera  atendida pela seguinte dotação: 

I) Gestão/Unidade: 160504/00001; 
II) Fonte de Recursos: 010000000;  
III) Programa de Trabalho: 089005; 
IV) Elemento de Despesa: 449052; 

V) Plano Interno: E6MIEQPEIND; 

9.3. 	A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

10. 	LISTA DE ANEXOS 

- Anexo I: Especificação Técnica Nr 81-2020-Colchão de espuma-Rev.  Outubro20 

Recife, 06 de julho de 2023. 

ROBSON DE MORAES RIBEIRO - Cel 

Chefe do Escalão Logístico do Comando da 70  Região Militar 
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Anexo I - Especificao Tecnica Nr 81-2020 - Colchão de 
espuma -  Rev Out  20.pdf 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 
COMANDO LOGÍSTICO 
DIRETORIA DE ABASTECIMENTO 

DIRETORIA DE ABASTECIMENTO 
EMISSÃO: 27 de outubro de 2015. 
Revisão: 	de outubro de 2020. 

COLCHÃO DE ESPUMA 
ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 

Nr 81/2020 

1 	OBJETIVO 

Esta Especificação fixa as condições mínimas exigíveis para a padronização e recebimento do 
colchão de espuma. 

2 	NORMAS E/OU DOCUMENTOS APLICÁVEIS 

Na aplicação desta Especificação é necessário consultar a relação de normas abaixo, que serão 
utilizadas na confecção e inspeção do Colchão. Serão aceitas normas equivalentes ou versões 
atualizadas desde que compatíveis com as seguir relacionadas. 

AATCC 20 -  "Fibers in Textiles: Identification".  

AATCC 20A -  "Analysis of Textiles: Quantitative".  

ASTM D 3677 — 10e1 — Análise de materiais por espectroscopia de infravermelho. 

ASTM D 3850 —  Análise composicional por TGA. 

ASTM D 6370 — Análise composicional de elasttimeros por TGA. 

Especificação Técnica Nr 82 - D Abst — Embalagem de Material de Intendência. 

NBR 5426 - Pianos de Amostragem e Procedimentos na Inspeção por Atributos. 

NBR 8537 - Esptuna flexível de poliuretano - Determinação da densidade. 

NBR 8619 - Espuma flexível de poliuretano - Determinação da resiliência. 

NBR 8797 - Espuma flexível de poliuretano - Determinação da deformação permanente â. compressão. 

NBR 9176 -  Espuma flexível de poliuretano -  Determinação da força de indentação. 

NBR 9177 — Espuma flexível de poliuretano — Detertninaçâo da fadiga dinâmica. 

NBR 9925 — Determinação da resistência ao esgargamento de tecidos pianos. 

NBR 10591 — Materiais têxteis - Determinação da gramatura de superfícies têxteis. 

NBR 11912 — Materiais Têxteis — Determinação da Resistência à Tração/Alongamento de Tecidos Pianos (tira). 

NBR 12996 - Materiais têxteis - Determinação dos ligamentos fundamentais de tecidos planos. 

NBR 13579-1 - Colchão e colchonete de espuma flexível de poliuretano e bases. Parte 1: Requisitos e métodos 
de ensaio. 

0 presente documento substitui a Esp  Tic  n° 81/2015 — Colchão de espuma de 27  OUT  14. 

Palavras-chave: Colchão, Espuma. 

Propriedade do Exército Brasileiro 



Especificação Técnica Nr 81/2020 

NBR 13579-2 — Colchão e cokhonete de espuma flexivel de poliuretano e bases. 

NBR 14961 — Espuma flexível de poliuretano - Determinação do teor de cinzas. 
- (:\ 

a:7 

NBR 16137 — Ensaios não destrutivos — teste por pontos — identificação de materiais infraverinelho, emissão 
ótica ou similar. 

Resolução n°2 do CONMETRO de 06 de Maio de 2008 - Regulamento Técnico Mercosul sobre etiquetagem 
de Produtos Têxteis. 

3 	CONDIÇÕES GERAIS 

3.1 Amostragem 

A amostragem deve observar a Norma NBR 5426 nas condições constantes da tabela I. 
Tabela 1 - Plano de Amostragem para Ensaios Destrutivos (NQA 2,5%) 

LOTE PLANO DE AMOSTRAGEM INSPEÇÃO ESPECIAL 

De fabricação Simples 
REGIME  
Normal 

NAVEL  
S-2 

3.2 	Inspeção visual e Metrológica 

Para os valores dimensionais lineares que não tiverem  suns  tolerbeias pré-definidas na 
presente especificação, admite-se as tolerâncias constantes da tabela 2. 

Tabela 2 - Tolerâncias de medidas 

INTERVALOS DE MEDIDAS (em mm) TOLERÂNCIAS 
DE A 
0,1 0.4 ± 0,05 
0,5 1 ±0,1 
1,1 1,5 ±0,2 
1,6 2,5 ±0,3 
2,6 5 ±0.5 
5,1 7 ±1 
7,1 25 ±2 

25,1 70 ±3 
70,1 150 ±4 

150,1 250 ±5 
250,1 1000 ±10 

Acnna de 1000,1 ±20 

3.3 	Controle de qualidade 

3.3.1 Condições de fabricação 

a) Responsabilidade pela Fabricação - O fabricante é o responsável pela produção do artigo, de 
acordo com as características estabelecidas na presente Especificação. A presença do fiscal militar ou 
agente técnico credenciado nas instalações de fabricação no exime o fabricante da responsabilidade 
pela produção do artigo. 

b) Processos de Fabricação - Os processos de fabricação, embora sejam da escolha do 
fabricante, condicionados pela natureza dos equipamentos disponíveis, devem assegurar ao artigo a 
conformidade com os requisitos desta Especificação. 

c) Garantia da qualidade - O fabricante deve garantir a qualidade do artigo media te o controle 
de qualidade das matérias-primas e do produto acabado, em toço o processo de fabric 4ç, segundo 
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um plano de controle sistemático o qual deve ser dado conhecimento ao fiscal militar ou.4er4p,téprile-O 
credenciado. 	 . 

3.3.2 Fiscalização 

a) 0 Exército se reserva o direito de, sempre que julgar necessário, verificar por meio do fiscal 
militar ou agente técnico credenciado, se as prescrições da presente Especificação estão sendo 
cumpridas pelo fabricante. Para tal, o fabricante deve garantir, ao fiscal militar ou agente técnico 
credenciado, livre acesso As dependências pertinentes da fábrica, bem como, apresentar toda a 
documentação relativa à aceitação da matéria-prima utilizada na fabricação do produto. 

b) Por ocasião da inspeção, o fabricante deve fornecer, ao fiscal militar ou agente técnico 
credenciado, um certificado onde conste que o produto foi fabricado e controlado de acordo com as 
prescrições desta Especificação, e que a matéria-prima utilizada na sua fabricação e embalagem foi 
aceita em obediência As normas específicas. 

c) 0 fabricante deve colocar à disposição do fiscal militar ou agente técnico o seguinte: os 
aparelhos de controle, os instrumentos e os auxiliares necessários à inspeção. 

d) Selo de conformidade — Portaria n° 79— MD1C, de 3 de fevereiro de 2011. 
A empresa fornecedora e o colchão de espuma devem atender a todos os requisitos 

estabelecidos na Portaria n° 79 — MDIC, de 3 de fevereiro de 2011, inclusive, devem possuir o 
selo de identificação de conformidade no SBAC, citado no item 4.6.2 deste documento. 

3.4 	Acondicionamento/ Embalagem 

Devem estar de acordo com as Normas Técnicas para Embalagem de Material de Intendência 
em vigor. 

4 	CARACTERÍSTICAS GERAIS 

4.1 	Descrição do Colchão de espuma 

4.1.1 0 colchão terá o formato de um paralelepípedo retangular, com a capa debruada nas arestas 
superiores e inferiores (Figuras 1 a 3). 

4.1.2 0 colchão é uma peça almofadada, confeccionada com uma lâmina inteira e maciça de espuma 
flexivel de poliuretano, própria para colchões, devendo apresentar um aspecto homogéneo, isento de odores 
desagradáveis e não apresentar manchas, revestido por uma capa de tecido (Figuras 1 a 3). 

4.1.3 A capa do colchão deve ser confeccionada de tecido misto de poliéster e algodão, na cor cinza. 

4.1.4 A capa do colchão deve ser amovível, com abertura lateral na dimensão da largura  (AB  - Figura 
1), se estendendo em até 10 cm na dimensão do comprimento (CD - Figura 1), para que seja possível a 
retirada para lavagem da capa e posterior recolocação no colchão para o uso. O fechamento deve ser 
realizado com fecho de contato ou fecho  éclair  de tipo comercial. 

4.1.5 0 debrum utilizado nas arestas deve ser uma fita de poliéster ou poliamida. 

4.1.6 0 tecido deve apresentar tecelagem perfeita e isenta de nodosidades, fios corridos, falhas ou quaisquer 
outros defeitos. 

4.1.7 As costuras devem ser do tipo ponto fixo, reforçadas, a fim de evitar que se rompam com o uso constante, 
devendo conter 3,5 pontos/cm 0,5 pontos/cm. 

cr\ 
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5 	DESENHO TÉCNICO 

ETIQUETA 

DETALHE DO FORRO 

CORTE  AA 
E 	 

F P-44 	 
.?; 

Figura I — Vistas do Colchao de Espuma 
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Figura 2 — Vistas do Colchão de Espuma 

Figura 3— Vistas do Colchão de Espuma 

Medidas em cm 



Especificação Técnica Nr 81/2020 

6 	CARACTERÍSTICAS ESPECÍFICAS 

6.1 Matéria- prima 

Tabela 3--- Características da espuma flexível de poliuretano expandido 

Característica Norma Especificação Tolerância 

Composição 

NBR 16137 
ASTM D3677 
ASTM D6370 
ASTM D 3850 

100% Poliuretano ---- 

Deformação permanente  it  
compressão de 90% 

NBR 8797 8%  Maximo  

Fator de conforto NBR 9176 2,2 Mínimo 
Fadiga dinfimica 

(perda de espessura) 
NBR 9177 4%  Maximo  

Fadiga dinfimica 
(perda de F.1. a 40%) 

NBR 9177 23%  Maximo  

Resiliência NBR 8619 --- 35% Mínimo 
Densidade NBR 8537 33 kg/m3  ± 10% 

Teor de cinzas NBR 14961 1%  Maximo  

Tabela 4— Caracteristicas do tecido da capa do colchão 

Característica Norma Especificação Tolerância 

Composição 
AATCC 20 e 
AATCC 20A 

67% PES 
33% CO 

3% 

Ligamento NBR 12996 Satja 2x1 ---- 
Gramatura NBR 10591 225 g/m2  Mínimo 

Resistência i tração NBR 11912 Urdume: 35 daN 
Trama: 35 daN 

Mínimo 

Esgarçamento de uma costura 
pad rio: 

- diâmetro da agulha = 1,10 mm; 
- pontos/cm = 5; 

- titulo da linha de costura = 74±5  Tex;  e 
- Força de tração = 6 daN. 

NBR 9925 e 
NBR 13579-2 

Urdume: 6 mm  
Trama: 6 mm 

Maximo  

7 	DIMENSÕES 

Tabela 5 — Medidas Básicas 

Tabela Medidas comuns (medidas em cm) Tolerância 
Comprimento CD 198,0 

Tabela 2 Largura  AB  78,0 
Espessura EF 12,0 

8 AVIAMENTOS 

Tabela 6 — Debrum 

Característica Norma .. Especificação Tolerância 

Composição 
AATCC 20 e 
AATCC  20A 

100% poliamida ou poliester _...... 

Largura Inspeção Visual 25 mm Tabela 2 
Cor Inspeção Visual . Cinza ---- 
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Tabeia 7— Linha de costura 

/ 

Característica NOriiiiii Especificação Tolerância 

Composiç.ão 
AATCC 20 e 
AATCC 20A 

100% poliamida ou poliéster ou 
60%PES 40%C0. ---- 

Titulo NBR. 13216 14,5 X 3  Tex  ± 10% 
Cor inspeção Visual Cinza ---- 

9 	IDENTIFICAÇÃO 

9.1 	Etiqueta em tecido branco, com, no  minim),  as informações da Figura 4. NÃO SERÁ 
ACEITO O MATERIAL SEM A ETIQUETA DE IDENTIFICAÇÃO OU COM AUSÊNCIAS 
OU INCORREÇÕES DAS INFORMAÇÕES  PREVISTAS NA MESMA. 

9.2 	Etiqueta confeccionada em tecido branco, contendo instruções para a lavagem e manutenção da 
peça, devendo ser fixada, em caráter permanente e indelével, entre as costuras de fechamento da capa 
do colchão. 

Razão Social 
CNPJ 

Nacionalidade da Indústria 
Contrato Nr/ Ano 

Lote 
Semestre/Ano de Fabricação 

NSN 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

VENDA PROIBIDA  

Fig.  .4 — Etiqueta de Identificação 

9.3 	Nato  Stock Number  
A informação do NSN na etiqueta é 7210 19 0068278. 

9.4 	Selo de identificação de conformidade 
O colchão deverá possuir o se10. de identificação de conformidade no SBAC, conforme o item 

lie o Anexo A da Portaria do INMETRO n° 79/2011. 

10 	RESPONSÁVEIS TÉCNICOS  

de outubro de 2020. 

THALES MAURICIO SAMPAIO —  Cap  
Adj da SCCE / DAbst  

Brasilia, 6 de  outubro  de 2020. 

MARCO POLO AGRA STAMATO SANTOS —  Cap  
Adi da SCCE / DAbst  

Brasilia, 



ATO DE APROVAÇÃO 
Especificação Técnica Nr 81/2020 - D Abst Colcha.° de esfuma 

rasilia,0 de outubro de 2020. 	 Brasilia,  de outubro de 2020. 

.10St MtURÍ S DE SÃ — Cei REGA BARROS:Di OCIVEIRA 
Abastecimento 
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11 	ATO DE APROVAÇÃO 

Aprovo as atualizações da Especificaçao NI' .0112020 D Abst — Colchdo de espuma. 
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° XX*X/XXXXI,L, 

MODELO DE TERMO DE CONTRATO 

Lei n° 14.133, de 10  de abril de 2021 

AQUISIÇÕES — LICITAÇÃO 

ORG110 OU ENTIDADE PÚBLICA 

(Processo Administrativo n° 	 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 	/  , QUE FAZEM 

ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO (A) 

E 

A União / Autarquia 	 / Fundação 	 (utilizer  a mengão 6 União somente se for órgão da 

Administração Direta, caso contrário incluir o nome da autarquia ou fundação conforme o caso) por 

intermédio 	do(a) 	 (OrO° 	contratante), 	COM 	sede 	no(a) 

	 , na cidade de 	  /Estado 	inscrito(a) no CNPJ sob 

o n° 	 , neste ato representado(a) pelo(a) 	  (cargo e nome), nomeado(a) 

pela Portaria n° 	, de 	 de 	  de 20..., publicada no DOU de 	 de 	 de 	 

portador da Matricula Funcional n° 	, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 

	 , inscrito(a) no CNRIIIVIF sob o n° 	  sediado(a) na 
	 , doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por 

	  (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU 

procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo n° 	  e em 

observância às disposições da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. _J.., mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO  (art.  92, I e II) 

1.1. 	0 objeto do presente instrumento é a contratação de 	 , nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. 	Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE QUANTIDADE VALOR VALOR 
DE UNITÁRIO TOTAL 
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1 

	

1.3. 	Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. 0 Termo de Referência; 

1.3.2. 0 Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLAUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

	

2.1. 	0 prazo de vigência da contratação é de 	  contados do(a) 

	 na forma do artido 105 da Lei n°14. 133, de 2021. 

2.1.1. 0 prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis 

no caso de culpa do contratado. previstas neste instrumento. 

CLAUSULA TERCEIRA — MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  (art.  92,1V, VII e 

XVIII)  

	

3.1. 	0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

CLAUSULA QUARTA— SUBCONTRATAÇÃO 

	

4.1. 	Não  sera  admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLAUSULA QUINTA - PREÇO 

	

6.1. 	0 valor total da contratação é de R$  	) 

	

6.2. 	No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação.  
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6.3. 	0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contra.tpgo704" 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos 

CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO  (art.  92, V e VI) 

	

7.1. 	0 prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLAUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  (art.  92, V) 

	

8.1. 	Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado, em 11 (DD/MM/AAAA). 

	

8.2. 	Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice 	  (indicar o índice a 

ser adotado), exclusivamente para as obrigações iniciadas e conclu idas após a ocorrência da anualidade. 

	

8.3. 	Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do Ultimo reajuste. 

	

8.4. 	No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

	

8.5. 	Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

	

8.6. 	Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 
ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

	

8.7. 	Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

	

8.8. 	0 reajuste será realizado por apostilamento. 

CLAUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  (art.  92, X, XI e XIV) 

	

9.1. 	São obrigações do Contratante: 

	

9.2. 	Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 

	

9.3. 	Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

Página 3 114  
Camara  Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Atualização: dezembro/2022 
Termo de contrato modelo para Pregão Eletrônico 
Aprovado pela Secretaria de Gestão. 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão (versão dezembro/2022) 



.90  

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° XXXX/XXXX 

• 

./ 
9.4. 	Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorreções verificadas  nÓ-...--'  

objeto fornecido, para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, ás suas 

expensas; 

9.5. 	Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

9.6. 	Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto á dimensão, qualidade e quantidade, conforme o  art.  143 da Lei n° 14.133, de 

2021; 

9.7. 	Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

9.8. 	Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

9.9. 	Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

9.10. 	Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.10.1. 	A Administração terá o prazo de 15 (quinze), a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

9.11. 	Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 

	

9.13. 	A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLAUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  (art.  92, XIV, XVI e XVII) 

	

10.1. 	0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° XXXX/XXXX-- 

10.2. 	Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português,4,  

relação da rede de assistência técnica autorizada; 

10.3. 	Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

10.4. 	Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

10.5. 	Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior  (art.  137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados; 

10.6. 	Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

10.7. 	Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

10.8. 	Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores — SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, 

junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa 

à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União; 3) 

certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do 

contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — 

CNDT; 

10.9. 	Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

10.10. 	Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

10.11. 	Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 
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10.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigacóée,IV  

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

	

10.13. 	Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação  (art.  116, da Lei n.° 14.133, de 2021); 

	

10.14. 	Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas  (art.  116 parágrafo 

único, da Lei n.° 14.133, de 2021); 

	

10.15. 	Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

10.16. Arcar com o  Onus  decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no  art.  124, II, d, da Lei n° 

14.133, de 2021.  

	

10.17. 	Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante; 

10.20. Conduzir---os  trabalhes—com—estr4te obsetvãncia  às normas da icgislagão—pertinente,- 
can7PFir440-0s 	.4eterminage3es-cles-Poderes-PúbliGOST-MaateR610-se 	limp°  o local do execução-de-objete 

c nas melhores condições de segurança, higiono o discipline. 

10.21. 	 ei-ao contratante, para analise e  aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam Os especificações do memorial descritivo ou instrumento 

congênere. 

10.22. 
sondigão do aprendiz--para--os -maieres-de--ciwaterze-anosem permitir a  utilização-cle-trabelho do menor 	de 
dezoito-anos em-trabalhe  not 	perigoso-eo-insalubre: 
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 	XXXX  
, 
i 

CLAUSULA DECIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO  (art.  92, XII e XIII) 

	

11.1. 	Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11.2. 

-vigéneia do oentrateE/OU  por X-XXXXX-diaa-apés-o  término da vigaia' cia-oentratualrpermanecende-em-viger 

mesmo-qt4eeoontratadanão-pague  o prémio naa-clataa-oenveneionadas, 

	

11.3. 	A-apélioa-de-seguro garantia  day  á acompanhar as midificagdes  reform  

contrato principal mediante-a-emissão-61.04-0819eGtiV04319408.80 pela seguradora. 

descoberto, ressalvado o disposto no item 11.6 deste contrato. 

11.5. 	-Casa otilizada-outra modalidaele--da-gararítiapsomento 	sera-liberada ou  re  tituida-apes a fie/ 

exeoução-do-oor.ítrata ou-apds-a-sua-extingão poro 	olusiva da 

11.6. 
contratado ficara desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a al:bile° do seguro ate a ordem do 

reinicio da execução ou o adimplemento pela Administração. 

11.7. 

	

11.7.1. 	 advindos -de não oumprimerito- do  objeto---4c-trato e 	não 

adimple-mentadasdemais-ebrigaçõeele-pre-vistasi 

	

11.7.2. 	multas mor 

11.8. 

indicados no item 11.7, observada 

11.9. 	A-garantia-em...dinkeiro-daverá ser efetwaela-ein-faver oentrata4teem-E 

Caixo EconGa-.-Federançãonetária: 

11.10. 	Caso a opção seja por utilizar títulos 

gistro-em-sisterna-oeritralizado  de liquidação-e-da-o 
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11.13. 	Se o valor da garantia for 

obrigação. o Contratado obriga se a -fazer 

11.14.2. 

ão  o comunicação podorão ocorror fora dosta vigo'ncia, não caracterizando 

11.16. 	 et.  

contratante com  o  objetivo de 

rto para figurar -644  pro  

'carsançõesã  contratada. 

staurado pelo 

1. 	C 

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° XXI6XXXX4IS A, 

; 

11.11. No caso de garant4a na modalidade 	 .4/ 
no  Pars  polo Banco Central do Brasil, o devór 

constar expressa renúncia de fiador aos beneficies do artigo 827 do Código Civil. 

11.12. Ne-caso-ele-alteragão-clo- vaier-do.-oontrator-oo--prorrdga 	e-stia-vigêneiar. a-garantia 

8evere-serejustadaou-renovada,-seguindoos-mesmos-eararnetros41t4lizadosquandd-th-oentra o, 

11.14. 

11.14.1. 

contratante-ctuanto-ao-laicio fie processe-admioistrativo para-apurag5o de desournprirnente-de-oklusulas 

contratuais- 	 0 • e. 	o 	 de 2021). 

11.15. Extinguir se á  a-garantia-oom-a-restituição da apólice, c 

liberação de impertênciaa-depesitacias-eiri-din-tieiro-e- título de-garantia, aGompankada de doclaração do 

contratante7-mecliante.te-rmeeireunstanciader4e-que o contratado-eumpriu-tedasesolêusulas do contrato;  

11.17. 

no Edital e neste Contrato. 

11.18. /Item da garantia de  qua  tratam os  arts.  96 e seguintes da Lei n° 14.133/21, a presonto 

contratação-pessui-previsão- de garantia-contratual de  lawn  a ..ser -forneeidei-ineluindo-mamdtenfae.--e 

assistenoia-técnicai-conforme-condigêes.estabeleeiclas-ne-Termo-de  Referência. 

11.18.1. 

especificamente no Terme-de-Referêneia, 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  (art.  92, XIV) 

12.1. 	Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021,0 contratado que: 

a) der causa a inexecução parcial do contrato; 
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xi"(TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° MXXX.X..._RC2. 

' 	--- \ 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administraga 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g)  comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no  art.  50  da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

	

12.2. 	Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

	

i. 	Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §2°, da Lei n° 

14.133, de 2021); 

Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave  (art.  156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021); 

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §5°, da Lei 

n° 14.133, de 2021).  

	

iv. 	Multa: 

1. moratória de 2 % (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

2. moratoria  de 5. % cinco, por canto) por dia de atraso injustificado sobre o valor total 

do contrato, até o máximo de 10% (dez por canto), pela inobservância do prazo 

fixado para apresentação, suplementa ção ou reposição da garantia. 

i. O atraso superior a 60 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a 

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 

cláusutas, conforme dispõe o inciso I do  art.  137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

3. compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto. 

	

12.3. 	A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante  (art.  156, §9°, da Lei n° 14.133 de 2021) 
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° XXX/XXXX... ' 

	

12.4. 	Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativameht*cvpm 
multa  (art.  156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação  (art.  157, da Lei n° 14.133, de 2021) 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente  (art.  156, §8°, da Lei n°14.133, de 2021). 

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

	

12.5. 	A aplicação das sanções realizar-se-6 em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do  art.  158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

	

12.6. 	Na aplicação das sanções serão considerados  (art.  156, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

	

12.7. 	Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 

Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei  (art.  159). 

	

12.8. 	A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos previstos neste Contrato 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou á empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia  (art.  160, da Lei n°14.133, de 2021). 

	

12.9. 	0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos ás sanções por ela aplicadas, para 

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° pukluvXXXX----- 

4  
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal.  (Art.  
n°14.133, de 2021). 

12.10. 	As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do  art.  163 da Lei n° 14.133/21. 

12.11. 	Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da 

Instrução Normativa SEGES/ME n°26, de 13 de abril de 2022. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA— DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  (art.  92, XIX) 

13.1. 	0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2. 	Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 

a conclusão do objeto;  caso em que deverá a Administração providenciar a readequagê'o do crono grama 

fixado para o contrato. 

13.2.1. 	Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) ficara ale constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 

e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

	

13.2.2. 	0 contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem  Onus  para o 

Contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando 

entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

	

13.2.3. 	A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, 
desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) 

meses de antecedência desse dia. 

	

13.2.4. 	Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 

com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses 

da data da comunicação. 

13.3. 	0 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artiqo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
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TERMO DE DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° XXXkXXXXE12,  
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í— ) 
 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

	

13.3.2. 	A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.3.2.1. 	Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

	

13.4. 	0 termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

	

13.4.1. 	Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

	

13.4.2. 	Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

	

13.4.3. 	Indenizações e multas. 

	

13.5. 	A extinção do contrato não configure óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório  (art  

131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA — DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  (art.  92, VIII) 

	

14.1. 	As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

I. Gestão/Unidade: 

II. Fonte de Recursos:  

III. Programa de Trabalho: 

IV. Elemento de Despesa: 

V. Plano Interno: 

VI. Nota de Empenho: 

	

14.2. 	A dotação  relative  aos exercícios financeiros subsequentes sere indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
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CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS CASOS OMISSOS  (art.  92  III) 	 k 

4,1  711 

15.1. 	Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas ná—Ler.—

n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei n° 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — ALTERAÇÕES 

16.1. 	Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos  arts.  124 e seguintes da Lei 

n°14.133, de 2021. 

16.2. 	0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

16.3. 	Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do  art.  136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA — PUBLICAÇÃO 

17.1. 	Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no  art.  94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 

respectivo sitio oficial na  Internet,  em atenção ao  art.  8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c  art.  7°, §3°,  

inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA— FORO  (art.  92, 01 

18.1. 	Fica eleito o Foro da Justiça Federal em, Seção Judiciária de 	 para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme  art.  92, §1°, da Lei n°14.133/21. 

[Local],  [die]  de [mês] de [ano 

Representante legal do CONTRATANTE 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 
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MODELO 

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ORGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.° 	 

0(A) 	(Orgão ou entidade pública que gerenciare a ata de registro de preços), com 
sede no(a) 	, na cidade de 	, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 	, neste ato representado(a) 
pelo(a) 	 (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria n° 	 de 	 de 	 de 202..., publicada no 
	 de 	 de 	 de 	, portador da matricula funcional n° 	„ considerando o 
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS 
n° 	/202..., publicada no 	 de 	/  /202 	, processo administrativo n.° 	, RESOLVE 
registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições 
previstas no Edital de licitação ou Aviso da Contratação Direta, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, no Decreto n.° 11.462, de 31 de março de 2023, e 
em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. 	A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de 	 
especificado(s) no(s) item(ns) 	 do 	Termo de Referência, anexo 	[do edital de Licitação 
n° 	/20_] ou [do Aviso da Contratação Direta n°], que é parte integrante desta Ata, assim como 
as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS,  ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. 	0 preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 
item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

X 

Especificação Marca 

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital)  

Unidade Quantidade 

Máxima 

Quantida 

de 

Minima  

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 

	

2.2. 	A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 
anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

	

3.1. 	0 órgão gerenciador será o 	(nome do Órgão).... 

	

3.2. 	[Além do gerenciador, não ha  foul  São) órgãos e entidades públicas participantes do registro 
de preços: 
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*fada em até noventa dias,  eb.sepsv-ade-e 

Item n° Órgãos Participantes Unidade Quantidade 	' 
',. 

4. 	DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório) 

4.1. 	Não  sera  admitida a adesão a ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta 
contrafação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

04.1 

4.2. 	Durante a vigoncia da ata, os órgãos o 
ipal  quo 	não participarareedimento de IRP poderão aderir à ata do 

s-os seguintes requisitos: 

4.2.1. 	apresentação 

4emonstração-4e-que- as--valoros 	registfasies-estao-sompativeis com- 	OS valores 
.133, de 2021; o 

consulta o aceitação pró vias do orgão ou da entidadc gcronciadora e do fornecedor. 

4.3. 	A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas  sera  realizada após a aceitaçãO da 
adesa'o-pele-forneeedor.• 

 

as 	-799884FR 

renciamento.  acarretar prejuízo á  ex  oco 

prazo de vigência da ata. 

4,5-- 0  prazo-cle que-trata-o ,subitern-anterior, .relative-4-efetivação-cla Pentratação, poderá ser 

pelo-érgãe- ou-p-la  enticiade-gereneiaclora,  deed°  que-respeitado o limito temporal do vigan' 
	

(ia 	ata 
de registro de preços. 

integrante, na qualidade  dc  não parficipapteHaara  aqueles itens para os quais não tenha quantitativo 

 

s requisitos do item 4.1. - ..fte ee--4.-ee. e 

 

Dos limites para as adesões 

	

4.7. 	As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por  &pa°  ou entidade, a 
cinquenta por canto dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 
registro de pregos para o gerenciador e para os participantes. 

	

4.8. 	0 quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de pregos para o gerenciador e os 
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem 

ata de registro de pregos. 

	

4.9. 	Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por 
órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata 
de registro de pregos gerenciada  pale  Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no 
item 4.7. 
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4.10. A adesão á ata de registro de preços por árcrãos e entidades da Administrag5d,Púbjict. 
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando --
sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de 
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos pregos registrados com os valores 
praticados no mercado na forma do  art.  23 da Lei n° 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.11. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de pregos. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 

5.1. 	A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia  
ail  subsequente á data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante 
a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

	

5.1.1. 	0 contrato decorrente da ata de registro de pregos terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, 
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

	

5.1.2. 	Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. 	A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo orgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o  art.  95 da Lei n° 14.133, de 
2021. 

	

5.2.1. 	0 instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 

5.3. 	Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 
o  art.  124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

5.4. 	Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

	

5.4.1. 	Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

	

5.4.2. 	Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 
que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com pregos iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

	

5.4.3. 	Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 

5.5. 	0 registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. 	Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.  
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„Til—ukAritl----  5.7. 	A habilitação dos licitantes que comporao o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.1-?4,, 
"•,'Wo 

somente  sera  efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas -----4----.'-
seguintes hipóteses: 

5.7.1. 	Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta: e 

5.7.2. 	Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 9. 

5.8. 	0 preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores  sera  divulgado no PNCP e 
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. 	Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 
ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de 
pregos, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação 
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021. 

5.9.1. 	0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do 
prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Pregos. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o 
item 5.7 e subitens, fica facultado a Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 
nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 

5.12.1. 	Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
pregos foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas a 
obtenção de prego melhor, mesmo que acima do prego do adjudicatário; ou 

5.12.2. 	Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 

5.13. A existência de pregos registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
especifica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. 	ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. 	Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos pregos praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. 	Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea "d” do inciso II do caput do  art.  124 da Lei n° 14.133, de 
2021;  
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6.1.2. 	Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 1\60& 
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os pregc4---
registrados; 

	

6.1.3. 	Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previstos para a contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 

7. 	NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. 	Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 
redução do preço registrado. 

	

7.1.1. 	Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 

	

7.1.2. 	Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 
valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 
cancelado. 

	

7.1.3. 	Se não obtiver êxito nas negociações, o ôrgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 

	

7.1.4. 	Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos Órgãos e 
As entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas A alteração 
contratual, observado o disposto no  art.  124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

7.2. 	Na hipótese de o prego de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do prego registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

	

7.2.1. 	Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do prego 
registrado em relação ás condições inicialmente pactuadas. 

	

7.2.2. 	Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 
o prego registrado, o pedido será indeferido pelo orgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 
nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na 
legislação aplicável. 

	

7.2.3. 	Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, 
o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

	

7.2.4. 	Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
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7.2.5. 	Na hipótese de comprovação da majoração do prego de mercado que inviabilize4„0‘"fr 
prego registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o orgão ou entidade gerenciadora "---41-7—
atualizará o prego registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

	

7.2.6. 	0 órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e ás entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de pregos sobre a efetiva alteração do 
preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto 
no  art.  124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

8.1. 	As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 
preços poderão ser remanejadas pelo orgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 
entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2. 	0 remanejamento somente poderá ser feito: 

	

8.2.1. 	De órgão ou entidade participante para orgão ou entidade participante; ou 

	

8.2.2. 	De orgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. 	0 órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 
será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. 	Na hipótese de remanejamento de orgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no  art.  32 do Decreto n° 11.462, de 2023. 

8.5. 	Competirá ao orgão ou á entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. 	Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 
ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de pregos, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente 
do remanejamento dos itens. 

8.7. 	Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo orgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

9.1. 	0 registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

	

9.1.1. 	Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

	

9.1.2. 	Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração sem justificativa razoável; 

	

9.1.3. 	Não aceitar manter seu prego registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2°, do 
Decreto n° 11.462, de 2023; ou 

	

9.1.4. 	Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do  art.  156 da Lei n° 14.133, de 
2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do  art.  156 
da Lei n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, poderá o orgão ou a entidade gerenciadora poderá, 
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preços, ve'didàsr. mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. 	0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla 
defesa. 

9.3. 	Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação. 

9.4. 	0 cancelamento dos pregos registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de pregos, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. 	Por razão de interesse público; 

9.4.2. 	A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. 	Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o prego de mercado 
tornar-se superior ou inferior ao prego registrado, nos termos do artigos 26, § 3° e 27, § 4°, ambos 
do Decreto n° 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. 0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta. 

10.1.1. 	As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 
assinado a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço  (art.  7°, inc. XIV, do Decreto n° 11.462, 
de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 
órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 
penalidade  (art.  8°, inc. IX, do Decreto n° 11.462, de 2023). 

10.3. 0 órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL OU AVISO DE 
CONTRATACAO DIRETA. 

11.2. No caso de adjudicação por prego global de grupo de itens,  so sera  admitida a contratação de 
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem 
para o orgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada copia aos demais 
órgãos participantes (se houver). 

Local e data 

Assinaturas  
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Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) 

registrado(s) 

Anexo 

Cadastro Reserva 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com 

preços iguais ao adjudicatário: 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

Especificação Marca 

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital)  

Unidade Quantidade 

Máxima 

Quantida 

de 

Minima  

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta 

original: 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço. contatos, representante) 

X 

Especificagá 

o 

Marca 

(se exigida n. 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital)  

Unidade Quantidade 

Máxima 

Quantida 

de 

Minima  

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade  
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA 70  REGIÃO MILITAR  
(Gov  das Armas Prov de PE/1821) 

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 
Av. Visconde de  Sao  Leopoldo, n° 198 - Bairro Várzea - RECIFE (PE) - CEP 50.740-035 

Oficio n.° 018 -SALC/Div Adm/Ch EM 
NUP: 64318.055505/2023-15 

Recife-PE, 07 de julho de 2023. 

A Sua Senhoria o Senhor  
Dr.  LUCIANO CAVALCANTI BATISTA 
Consultor-Geral da CJU no Estado de Pernambuco 
Av. Herculano Bandeira 716, 5° andar - Pina 
51110-130 Recife — PE 

Assunto: Remessa de processo licitatório para análise jurídica e emissão de parecer. 

1. Remeto o processo abaixo descrito para análise e emissão de parecer jurídico dessa Consultoria 
Jurídica no Estado de Pernambuco, de acordo com o  art.  53 da Lei n° 14.133/21, conforme 
Formulário para tramitação. 

DATA LIMITE: 14/07/2023 

PRAZO MÁXIMO PARA DEVOLUÇÃO 

DA CJU/PE, A FIM DE NÃO PREJUDICAR 

A CONTRATAÇÃO.  

TERMO ADITIVO SE FOR 0 CASO: 

DATA LIMITE: 	/ 	/ 	. 

FLS. 	. NÃO 1E 0 CASO 

Email:  pregoeiro7nn@hotmai1.com  Telefones: (81) 2129-6213 

NUP: 64318.055289/2023-16 	 N° de volumes: 01 volume 

Assunto/Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de colchões de espuma D33. 

Valor do Total da Contratação: R$ 439.250,00 Modalidade: Pregão Eletrônico 
Prazo: 12 Meses Sigla do Órgão: Cmdo 7' RM 

MODELOS DA AGU 

EDITAL E ANEXOS. Foram adotados? ( X) SIM ( ) NÃO 

Qual o modelo utilizado: ( X ) AGU ( ) CJU-MG ( ) CJU-SP 
Houve alteração nos itens: ( X ) SIM ( ) NÃO  

*Os dados fornecidos serão de inteira responsabilidade do órgão assessorado e para uso exclusivo do 
setor de protocolo desta Consultoria. 

AL 	 DA SILVA GALDINO - TC 
nador de Despesas do Cmdo da 7a  RM 



ADvoc,ACIA-OTRAI DA  [NIA°  
CONSÚLTORR-OF. RAI. DA UNIA0 

CONSULTORIA JURÍDICA DA LINÍA0 FSPEC1, LIZADA VIRTUAL.  OF.  AQUISIÇÕES 
NÚCLEO J1.12iDICO 

PARECER n. 01908/2023/NUCJUR/E-CJU/AQUISICÕES/CGU/AGU  

NUP: 64318.055289/2023-16 

INTERESSADOS: COMANDO DA 7 REGIAO LITAR E 7 DIVISA() DE EXERCITO 

ASSUNTOS: PREG,71.0 ELETRÔNICO 

FM F NTA: D1R  NIT°  ADMINISTRATIVO. LICITAÇOES  Ii  CONTRATOS. PREGÃO ELETRÔNICO. 
AQUISIÇÃO DE  HENS CON"(  iNS.  LEGISI AÇÃO  API  'CAVE!: I  Fl  N" 14.133 2021. DECRETO N" 
10.818 2021. PORIARIA SFUES•Nlli N" 8.078/2021. INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Isr 05 2021. 
DECRETO N" 10.947/2022. iNs-ritt 1 0() NORMATIVA SIRJES N" 58.2027. PORTARIA Ml i N" 7.828 2022. 
DECRETO N" 11.240 2022. INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME N" 81?2022. DECRETO N" 11.402 2023.  

()hick,:  Pregão Eletroniro SRP a" 05/2023 isando a aquisição de colchões de espumas para atender nucessidades 
do 7" Deposito de Suprimenio. responstivel pelo armazenamento e distribuição as  (Mk  vinculadas ito Comando da 
7" Região Militar. contorne condições. exig‘I'neias e quantidades especificadas no Termo de Referi2ncia de Ils. 
05 87. 

Valor global estimado da contratação: RS 439.250.00. 

ANALISE JURiDICA DO PROCED1NIENTO E DAS 	NUTAS: Vistas e analisadas. temos que as mesmas se 

moldam nos modelos adotados e ri:eomendados pala AGU Assim. opinamos pela apro\ ação das  ii  iesmas. hem 
eomo  pet()  prosseguimeniii dos autos..rodavia. recomendamos as adeouaeões apontadas nos  liens  14. 19, 42.  
47 88. 95, 106 143. 145 165. 190 e 1% (testa manifestarão.  

RELATÓRIO 

. 	 Trata o presente expediente  dc process°  administrativo que tem por  ft  naiidade a aquisição de colchões de espumas. 
mediante licitação pullica. na modalidade pregão, em sua fonni.; eleiofmtcri. conforme . justificativa e especihcações  constant- 0s do 
Termo de RererOncia e  seas  anexos. 

2. 	 Os seguintes documentos são relevantes para a análise juridica: 

a) Documento de Foi utilização do Demanda rt. 02) 

E) Análise de  Rises  fls. 14/17) 

c) Autorização para Inicio cia Licitação t lis. 03 e (16) 

d) Estudo .1.Cenico Prel ninar - 	nexo e Aprovação (fis. (17:1 3 e IN) 

e) Termo de Reterência/Anexo  Ills.  i9 39 e 65/87) 

O Aprovação do Termo de Re terncia (11. 40) 

Designação  dc  Pregoeiros. Equipe de Apoio .; 1;quipe de Planejamento da Contratação (lis. 03 e 04) 

11) Pesquisa de Prcços ((1. 42) 

i) Minuta de kdital ((ls. 45 64) 

j I Minuta da Ala  dc  Registro de Precos I ris. 102 / 1 09) 

Minta do Termo de  Corn  rato (rls. 88'101) 

1) Lista Vevificaciio (11s. ?I 

mi I  RP  lis.?) 

n) Plano de Contratações Anual (FR  Ii.  121) - sithitem 2.2) 

0 ) Oficio n" IN  fn.  I  HI)  

p) Mapa Comparativo de Preços 3 4 i I 

3. 	 Feito o rol supra. t:crificamos a ntio inclusi.).,  in  autos  dc  is docomentos que seguem): Lista de Verillcação para 

Aquisição de Bens e 112P. 

4. 	 P. a simese do necesskirio. 

APRECIA0.0 MODICA 

Finalidade e abrangacia do parecer jurhtico 

5. 	 A presente manifest:10o juridiva 	 (I.:  assist it  ci autot Ida& assessorada no controle pri3vio de legalidade, 
conforme estabelece o artigo 53. I e II. da Lei n" !4.13-'.. de 	 ci de licitações e Contratos -  

Art.  53. Ao ti na! do rase preparaf!'", itu. • 	 seguira para o órgao de assessoramenin  juridic°  da 

Administração. que realizará  coin-role previo 	 ana Lis('.trdiet tia c‘iniratação. 

21 1" Na elaboração do parecer  juridic°.  o orgão de asscssuramento juridico da Administração de era: 

- apreciar o processo 	 objetivos pré%  Ms  de atribuição de prioridude;  

It  - redigir sua  India  festação cm lirtgu:rguin simples e compreensivel e  dc  forma ciara e objetk a.  con-,  aprceiação de 

todos os elementos indispensáveis contratação e  coin  exposição dos pressupostos de halo e de direito levados cm consideração na 

análise jurídica: 

(-1 

6. 	 Çorra) 	pode ;A-Ism  ar tIr'  disposal 	. supra. conãole preVie 	 S,Z' da em linição do t"..crcleio da 
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:,1.,r ,Igeq(10. portanto, os demais aspectos envolvidos, como os 

oportunidade. Em relação a esses, eventuais apontamentos decorrem  dc 
ado RP(  n" 07. do Manual de Boas Praticas Consultivas da Advocacia- 

Gera] da União: 

Enunciado BP( n" 7 

7. 	 A manifestação consultiva  quo  adentrar questão jurídica  coin  potencial de significativo reflexo em aspecto técnico 

deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas não juridicos, tais corno 

os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porem. sobre estes emitir opinião ou formular 

recomendações, desde que enfatizando o  cat-Ater discricionário de seu acatamento. 

S. 	 De Uo, presume-se que as especilicações técnicas contidas no presente processo. inclusive quanto ao detalhamento 

do objeto da contratação, suas características. requisitos e avaliaçáo do preço estimado, tenham sido regularmente determinadas 

pelo setor competente do órgão. com  base em paramctros técnicos objetivos, para a melhor consecução do interesse público. O 

mesmo se pressupõe em relação ao exercício da competéneia discricionária pelo órgao assessorado, cujas decisões devem ser 

motivadas nos autos. 

9. 	 De outro lado, cabe esclarecer que não (I. papel do  organ  de asscssoramento jurídico exercer a auditoria quanto 
competência de cada agente público para a pratica de atos adrnillitilrathos. nem de atos ja praticados. Incumbe, isto sim. a cada um 
destes observar se os seus atos estão dcntro do seu espectro  dc  competências. 

10. 	 Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações sao feitas semi caráter vinculativo, mas cm prol da 

segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é contenda pela lei, 

avaliar e acatar, ou nao, tais ponderações. Não obstante. as questões relacionadas à legalidade serao apontadas para fins de sua 

correção. O seguimento do processo sem a observancia destes apontamentos  sera  de responsabilidade exclusiva da Administração. 

Limites e Instâncias de Governança 

11. 	 No ambito do Poder Executivo Federal. o Decreto n" 10.193. de 27 de dezembro  dc  2019, "estabelece limites e 
insainctias de gottemanca para a cotaramoo de bens e serviços e para a reah=mttia de gas/cis  coin  duirias e passagens 170 eimbno 
do Poder Eseemivo .lederal".  corn  imposição de regras relativas a competência para a celebração de novos contratos de aquisição. 

nos termos de seu artigo 3". 

12. 	 A Portaria ME n" 7.828, de 30 de agosto de 2022. estabelece normas complementares para o cumprimento do 

Decreto IV 1(1.193, de 2019, incumbindo ao órgão contratante ficar  went°  a eventual diploma que venha a estabelecer &rennin:10es 

complementares  au  Decreto n'' 10.193, de 2019, devendo-se observar os preceitos dos atos normativos regulamentares ainda 

vigentes. 

13. 	 No presente caso, o 	total estiinado da contratação é de RS 439.250,00 e o Orgao assessorado declarou que o 

objeto licitado se constitui como "atividade de custeio". 

14. 	 Por sua vez, o Ordenador de Despesas do Coni:ulente. nas Iis. 03 e tIO autorizou a cootrata0o, o que atende ao 

disposto no  art.  3" do Decreto IV 10.193. de 2019. Não obstante, recomendamos que o Serviço competente do Consulente revise 

a autorização exarada na 11. 06, posto que a mesma foi editada  corn  tolero no-art.  8% inciso V,  di)  Decreto n" 10.024/2019, em  

autos regido pela Lei n" 14.133/2021 e Decreto n" 11.462/2023. 	• 

15. 	 Reiteramos que  nil()  é papel do orgaid de assessommento  juridic()  exercer a auditoria quanto A competência de cada 

agente publico para a pratica de atos administrativos. 

Avaliação da conformidade legal 

16. 	 O  art.  19 da Lei n" 14.133. de 2021. prevé que os Orgãos competemes da Administração devem instituir 

mecanismos c ferramentas voltadas ao gerenciamento de atividades  dc  administração  dc  materiais. obras e serviços, conforme 

abaixo transcrito:  

Art.  19. Os órgãos da Administração com compctencias regulamentares rclativas as atividadcs de administragdo de 

materiais, de obras e serviços e de licitações e contratos deverão: 

1 - instituir instrumentos que permitam. prelerenc ialmente, a centralização dos procedimentos de aquisição e 

contratação de bens e serviços: 

II - criar catzilogo eletrimico de padronização de compras, serviços e obras. admitida a adoção do catálogo do Poder 

Executivo federal por todos os cotes federativos.  

III  - instituir sistema  in  formatizado de acompanhamento de obras, inclusive com recursos de imagem e  video:  

IV - instituir  corn  auxilio dos Orgilos de assessoramento  juridic()  e de controle  intern°,  modelos de minutas de 

editais, de termos de referencia, de contratos padronizados e  dc  outros documentos. admitida a adoção das minutas do Poder 

Executivo federal por todos os  cities  federativos: 

V - a adoção gradativa  dc  tecnologias e processos integrados quc permitarn a criação. a utilizack c a atualizaçao de 

modelos digitais  dc  obras e serviços de engenharia. 

17. 	 Desse modo, é preciso que a fasc de plant:Jams:ma da contratação esteja alinhada  ús  iniciativas mais atualizadas dos 

árgttos quc 	compet3nciaN regulamentores. 

18. 	 Nesse sentido, um  instrument()  importante para auxiliar a cheeageni desse alinhamento e a lista de verificação 

elaborada pela Advocacia-Geral da União. 

Referidos 	&curl-lentos 	estao 	clisponiveis 	no 	enderceo 	www.gov.briagu pt- 

br/composicao/cguicgulmodeloslic tacoesecontratosdistas-do-ven ficacao (acesso  ern  04/ 1 2 .2022). 

19. 	 No caso vertente os autos ralo se encontram instruidos com cm Lista de Verificação, a qual LICAT ser elaborada em 

conformidade com o modelo recomendado pela  AGO  para a compra de bens, a qual deve ser datada, possuir a identificaçao e 

assinatura do responsável por sua elahoração. a fim de  Wender  ao que estatui o 	do  art.  21 da Lei n" 9.784.  dc  29 0 I/1999, que 

regula o processo administrativo no ambito da Administração Pública Federal. Destarte, ha necessidade de que o Serviço 

pertinente do Consulente elabore a Lista e a acoste nos autos.  

Desenvolvimento nacional sustentável: critérios de sustentabilidade 

competência da analise jurídica da futura contratação. 

natureza técnica. mereadologica OH de conveniência e 

imbricação com questões jurídicas, na forma do Fnunci 



20. 
. 	, 

As contratações governamentais  des  cio estabelecer critérios que promovam o desenvolvimento nacion14 
sustentável. Assim, as ações da Administração devem ser especialmente voltadas para a redução do consumo c para a aquisiça- A., (-N 
preferencial de produtos inseridos no conceito de economia circular ou que representem menor impacto ambiental, a exemplo dos 	/Dv,  
produtos reciclados elou reciclaveis  (arts.  511 e 11 da Lei n. 14.133. de 2021 c'e  art.  7". XI, da Lei n" 12.305. de 2010). 	 •-• 

21. No planejamento da contratação  &Vein  ser observados determinados pressupostos. entre eles a especificação do 
objeto de acordo  cool  critérios de sustentabilidade, a existencia de obrigações a serem cumpridas durante o Ibrnecimento e o 
recolhimento dos produtos, hem como a incidência de normas especiais de comercialização  Oil  de licenciamento de atividades  (ex.:  
registro no Cadastro Técnico Federal - CITE), que silo requisitos previstos na legislação de regeneia ou em leis especiais  (ex.: arts.  
66 e 67, IV, da Lei n. 14.133,  dc  2021). 

22. Sào aspectos indispensáveis do plancjamento da contratação a abordagem ceonômica. social. ambiental e cultural 
das ações de sustentabilidade. O orgao assessorado deve: a) avaliar se ha incidência de critérios de sustentabilidade no caso 
concreto; b) indicar as dimensões dessa incidência: e c)  dank-  condições pata sua aplicação. E de fundamental importância 
consultar o Guia Nacional de Contratações Sustentaveis/A(iU, no qual po(1cm ser extraídos subsídios orientadorcs das ações de 

sustentabilidade. 

23. Na escolha de produtos. nos termos do inciso XI do  art.  7" da Lei n. 12.305. de 2010. deve-se priori/ar: produtos 
que podem gerar menos perdas; ser recicláveis; ser mais duráveis: que possuam menos substancias tóxicas ou prejudiciais á saúde: 
e que consumam menus recursos naturais na  sun  produção. 

24. Na especificação técnica do objeto a ser adquirido. recomendamos. como subsidio. a utilização do Catalogo de 
Materiais Sustentáveis do Ministério da Economia. 0 CATMAT Nustentável permite identificar itens de materiais sustentáveis que 

poderão ser adquiridos em substituição a itens similares. 

25. Acresça-se que é obrigação do gestor publico. antes do encaminhamento cIoprocess() administrativo para parecer 
jurídico, a consulta e a inserção nas minutas correspondentes das previsões legais constantes no Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis, o qual já foi citado conto exemplo de boa pratica administrativa pelo Tribunal de Contas da Uniao, conforme acórdão 

1056/201 7-Plenário. 

26. Registre-se que ha possibilidade, mediante motivação administrativa constante do processo achninistrativo, de serem 
inseridos outros requisitos de sustentabilidade alem dos legalmente. desde que observados os demais principioslicitatórios. 

Ëm síntese. no tocante a promoção do descnvolvimento nacional sustentável deverão ser tomados os seguintes 

cuidados gerais pelos gestores públicos cm aquisições: 

o a) definir os critérios sustentáveis objetivamente, e cm adequação ao objeto da contratação pretendida, como 
especificação técnica do objeto. obrigação da contratada ou requisito previsto em lei especial; 

o b) verificar se os critérios sustentáveis especificados preservam o carater competitivo do certame; e. 

o c) verificar o alinhamento da contratação  corn  o Plano de Gestão de Logística Sustentavel. 

27. 	 Cabe ao órgão assessorado a 'eri  heat*  técnica dos critérios de sustentabilidade aplicáveis aos bens a serem 

adquiridos e serviços a serem contratados. Sc a Administração entendcr que a contratação não se sujeita aos critérios de 

sustentabilidade ou que as especificações de sustentabilidade restringem incleNtdamente a competição cm dado mercado, deverá 

apresentar a devida justificativa. 
Neste sentido. o PARECER 01 .202 IA:NS/COLL-  AGU. aprovado pela Consultoria-(ieral da União (MIST/V:110 n. 

00525/2021/GAB 'CGU/AGU): 
1. Os Orados e entidades que compilem a administração pública silo obrigados a adotar critérios e práticas de 

sustentabilidade socioambiental e de acessibilidade nas contratações públicas. nas fases de planejamento. seleção de fornecedor, 

execução contratual, fiscalização e na gestão dos residnos sólidos: 
A impossibilidade de adoção de tais critérios e praticas de sustentabilidade nas contratações públicas devera ser 

justificada pelo aestor competente nos autos do  process))  administrativo. com  a indicação &IS pertinentes razões de  fah)  e/ou direito: 

Recomenda-se aos agentes da administração pública federal encarregados  dc  realizar contratações publicas. que. 

no exercício de suas atribuições funcionais, consultem ci Guia Nacional de Contratações Sustentaveis da Advocacia-Geral da 

União. 

28. Estabelecidas estas orientações introdutórias. imprescindíveis para compreensão da amplitute do tema, segue-se 
detalhamento no tocante as providencias em relação ao desenvolvimento sostentavel no Estudo Técnico Preliminar; na descrição da 

necessidade da contratação; no levantamento de mereado e a consideração da vantajosidade, na definição do objeto, Plano Diretor 

de Logística Sustentável c em relação ao Termo de Referencia. 

29. No presente processo, verificamos que os critérios de sustentabilidade ambiental foram previstos no Termo 

de Referência (fls. 65/87). 

Planejamento da Contratação 

30. A Lei n" 14.133, de 2021, estabeleceo que Risc preparatária do processo licitatorio é caracterizada pelo 

planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput do  art.  12 da referida lei 

e  corn  as leis orçamentarias, bern conto abordar todas as considerações teenicas, mercadológicas e de gestão  clue  podem interferir 

na contratação. conforme previsto no caput do  art.  I 8. 

31. 0 artigo 18 da Lei n" 14.133, de 2021. elenea providencias e documentos que devem instruir a fase de 

planejamento. conforme abaixo transcrito:  

Art.  18. A fase preparatória do processo lieitatorio é caracterizada pelo planejamento c deve compatibilizar-se com 

o plano de contratações anual de cicie trata o inciso VII do caput do  art.  12 desta Lei, sempre  clue  elaborado, c com as leis 

orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na 

contratação, compreendidos: 
I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada cm estudo técnico preliminar (pie caracterize o 

interesse público envolvido; 

11 -  a definição cio objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo de referencia, anteprojeto, projeto 

básico ou projeto executivo,  con  forme o caso:  

III  -  a definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e ofertadas e das condições de 
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recebimento; 

IV - o orçamento estimado, cum as composiOt ; sios preços atilitados para sua formação: 
\s, V - a elaboração do edital de licitação: 

VI - a elaboração de minuta de contrato. quando necessaria, que constara obrigatoi iamente como anexo do edital 
de licitação; 

VII - o regime de fornecimento de bens. de prestação de serviços ou de execução de obras e serviços de 
engenharia, observados os potenciais de economia de escala: 

VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento. o modo de disputa e a adequação e eficiência da 
forma de combinação desses parâmetros. para os  tins  de seleção da proposta apta a gerar o resultado  dc  contratação mais vantajoso 
para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto; 

IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como justificativa de exigências de qualificação 
técnica, mediante indicação das parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do objeto, e de qualificação 
econômico-financeira, justificativa dos critérios de pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas licitações  coin  
julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e justificativa das regras pertinentes à participação de empresas em 
consorcio; 

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução contratual: 
Xl - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação, observado o  art.  24 desta Lei. 
(grifou-se) 

32. Referido dispositivo é complementado por seu  pat-agrafo primeiro, que  (lisp&  sobre os elementos do Estudo  
Teenier)  Prehminar. De unia forma bem abrangente. o planejamento 	contratação pressupõe que a própria necessidade 
administrativa seja investigada, a fim de se compreender o que fundamenta a requisição administrativa. Neste sentido, ressalte-se 
que a identificação da necessidade administrativa deve considerar também o desenvolvimento nacional sustentrivel, que é principio 
e objetivo das licitações (artigo 5" c artigo  It.  IV. da Lei n" 14.133, de 2021), conforme detalhamentos abaixo. Lima vez 
identificada a necessidade que antecede o pedido realizado, pode-se então buscar soluções disponiveis no mercado para atender 
referida necessidade, que inclusive podem se diferenciar do pedido uiieial. Encontrada a melhor solução, caso disponível mais de 
urna, ai sim inicia-se a etapa de estudá-la, para o lim de delinir o objeto licitatúrio e todos os seus contornos. Em linhas gerais, a 
instrução do  process()  licitatorio deve revelar esse encadeamento ingico. 

Alguns dos elementos  sera()  abaixo exammados. 

Estudo Técnico Preliminar 

33. 0 Estudo Técnico Prchininar --  NIP  - da contratação deve conter. de forma fundamentada. a descrição da 
necessidade da contratação. com  especial atenção á demonstração do interesse público envolvido. ifambem é preciso que sejam 
abordadas as considerações lécnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação. 

O artigo 18, § I", da Lei n" 14.133, de 2021. apresenta os elementos que devem ser considerados na elaboração do 
ETP: 

I" O estudo técnico preliminar a (pie se refere o inciso I do caput deste artigo devera evidenciar o pmhlema a ser 
resolvido e a sua melhor solução. de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá os 
seguintes elementos: 

I - descrição da necessidade da contratação. considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse 
público;  

If  - demonstração da previsão da  coot  ralação no piano de contratações anual, sempi-e que elaborado, cie modo a 
indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração:  

III  - requisitos da contratação: 

IV - estimativas das quantidades para a contratação. atompanhadas das memórias de calculo e dos documentos que 
lhes dão suporte, que considerem interdependências  corn  outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala; 

V - levantamento de mcrcado, que consiste na análise das alternativas possiveis, e justificativa tecnica e econômica 
da escolha do tipo de solução a contratar: 

VI - estimativa do valor da contratação. acompanhada dos preços unitários referenciais. das memorias de cálculo e 
dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classiticado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo 
até a conclusão da licitação; 

VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigencias relacionadas á manutenção e à assistência 
técnica, quando for o caso; 

VIII - justificativas para o parcelamento nu niio da contratação: 

IX - demonstrativo dos resultados pretendidos cm termos de economicidadc c de melhor aproveitamento dos 
recursos humanos, materiais e financeiros disponiveis: 

X - providências a serem adotadas pela Administração previamente á celebração do contrato, inclusive quanto 
capacitação de servidores ou  dc  empregados para fiscalização e gestão contratual: 

XI - contratações correlatas c/ou interdependentes: 

XII - descrição  dc  possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras. incluidos requisitos de baixo 
consumo de energia e de outros recursos. bem como logistiea reversa para destazimento e reciclagem de bens e refugos. quando 
aplicável; 

destina. 
XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade a que se 

34. É certo que o ETP deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos I, IV, VI, VIII e XIII, acima, 
conforme expressamente exigido pelo §2" da referida norma. ()nand( não contemplar os demais elementos previstos no  art.  18, §1". 
devera a Administração apresentar as devidas justificativas. No tocante ao inciso X11, o Guia Nacional de Contrafações 
SustentaveisiAGU apresenta diversas orientações jurídicas. a  set  em eonsultadas e observadas sempre que incidentes ao caso 
concreto. 
35. Além das exigências da Lei n. 14.133. de 21/22, Axe a Administração observar as regras constantes da Instrução 



Normativa Seges, ME n" 58,  dc  8 de agosto  dc  2021. 	 a t»al,,,i'ação dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP,,para a  
aquisição de bens e a contratagão de serviços e obrns. no anifulo t tidmilastração publica federal direta, autarquica e funclacitinal7z 
sobre o Sistema ETP 

36. 	No caso concreto. observa-se que o processo seericontra com o Estudo Técnico Preliminar (fls. 07/18). Eembre-SK„ 
que na forma do disposto no §1" do  art.  31  da Instrução Normatica SEGES/ME n" 58/2022, "fols papéis de requisitante e de  area  
técnica poderão ser exercidos pelo mesmo agente público ou unidade, desde que, no exercício dessas atribuições, detenha 
conhecimento técnico-operacional sobre o objeto demandado. observado o disposto no inciso VI do  cupid".  

Descrição da Necessidade da  Conti-al-110o 

37. A identificação da necessidade da contratação é o primeiro aspecto a ser abordado cm um estudo técnico preliminar, 
justamente para permitir a rellexao sobre os motivos pelos quais determinada contratação Ibi solicitada, investigando assim qual a 
necessidade final a ser atendida, que pode inclusive ser distinta ti depender da linalidade do 61-gilt)  ou cot idade. ainda que o objcto 
indicado pelo setor requisitante seja o mesmo. 

38. Essa investigação inicial é expressamente demandada no  art.  18. I e § l", t da NEU'. já reproduzidos no presente 
parecer. Trata-se de etapa fundamental do  process°.  por  nick)  da qual o problema colocado para a Achninistração pode vir a ser 
compreendido sob outra perspectiva e assim contribuir para que outras soluções se mostrem propicias a atender a demanda, quando 
se passar à fase de levantamento  dc  mercado. tratada mais frentc. A clareza da necessidade administrativa e a base para possíveis 
inovações. 
39. 'l'amb/'m por meio dela é possivel fazer uma reflexão para extrair quais os requisitos essenciais sem os quais 
a necessidade não seria atendida. Tratam-se de requisitos da propria necessidade, portanto, e não de eventuais soluções a serem 
adotadas, até porque, nessa primeira etapa, ainda não se sabe quais as soluções disponíveis. Nesse sentido, o  art.  18, §I" da Lei n. 
14.133, de 2022. que estabelece os elementos do  Eft.  prevê os requisitos da contratação no seu ineiso 111, enquanto o levantamento 
de mercado (quando se buscam as soluções disponíveis) somente no inciso V. 

40. Além disso, a descrição da necessidade de contratação deve conter manifestação acerca da essencialidade e interesse 
público da contratactio. para os  tins  do previsto no  art.  3" do Decreto n" 8.540/2015, a ser interpretado em consonancia com a Lei n. 
14.133, de 2022, devendo portanto ser avaliado o interesse  public()  também na perspectiva de se lias era  impact°  ambiental negativo 
decorrente da contratação e se ha opções case atendam  an  principio do desenvolvimento nacional sustentável. considerando o ciclo 
de vida cio objeto (artigo I I, f, Lei n. 14.133, de 2021). 

41. Feito esse registro. é certo que não cabe ao órgão  juridic()  adentrar ao mérito (oportunidade e conveniencia) das 
razões do Administrador, principalmente nesse contexto cm n que prevalece a tecnicidade do assunto. O papel do orgão jurídico 
recomendar que essa reflexão sobres necessidade administrativa seja eletivamente realizada. orientando o orgão assistido a 
registra-la nos autos, caso não o tenha sido, cio então a aperleiçoa-la, na hipotese de ela se revelar insuliciente ou desarrazoada. 

42. Nesse sentido, constatamos que a necessidade da contratação foi devidamente descrita no ETP (fls. 07/18) . 
Porem, com relação ao ETP de fis. 07/18, reCoMendamos que o Servico competente do Consulente, revise o item 5 do mesmo  
(levantamento de Mercado), posto oue este faz referência a Instrução Normativa SEGES n" 73/2020, quando o correto  
Instrução Normativa SEGES  le  65/2021, posto que o processo em comento é regido pela Lei n" 14.133/2021 e não pela Lei n"  

8.666/93.  

Levantamento de Mercado 

43. lima vez identilicada a necessidade administratk a, o  proximo  passo é buscar soluções  clue  tenham o potencial de 
atendê-la. Não se trata, portanto, de realizar estimativa de preços. e sim estudar as praticas do mercado e de outros órgãos e 
entidades públicas. a fins de verificar se existe alguma outra solução para atender a necessidade administrativa ou então novas 
metodologias de execução/contratação que gerem ganhos de produtividade ou economia para  it  Administração. 

44. 0 artigo 9".  III.  -a- 	cia Instrução Normativa Seges ME n" 58. de 8  dc  agosto de 2022  indict'  algumas opções 

para realizar essa busca e o  art.  12 estabelece que "os orgãos e entidades deverão pesquisar. no Sistema ETP Digital. os ETP de 
outras unidades, como forma de identificar soluções semelhantes que possam se adequar demanda da Administração.- 

45. Jú  o  art.  44 da I.ci n" 14.133. de 2021. determina que a AdmMistração promova a avaliação dos custos e beneticios 
das opções de compra e locação  dc  bens, quando ambas as soluções foram vitiveis,  dc  modo a indicar a alternativa  clue  se revelou 
mais vantajosa no caso concreto. Neste ponto. ressalte-se  gut:  a  it  antajosidade deve considerar o ciclo de vida do objeto, nos termos 
dos artigos II, I e 18. VIII. da mesma lei. 

46. Assim, essa prospecção e avaliação devera ser realizada. ainda  clue  leve á cm-a:lust:10  dc  que as metodologias ja 
tradicionalmente empregadas  ens  contratações  an 	são as mais aptas  ii  satisfição da necessidade admMistrativa. Seja  goal  for 
a solução adotada. sua escolha deve ser expressamente motivada nos autos. 

47. Em vista do exposto. registra-se que no caso concreto. o  &gars  realizou a busca por soluções de mercado, como se 
verifica nos itens 5 L Levantamento de Mercado' - videET/511. 07. - Pdféns. reiteramosa /adequaCiio afieritadziLiti-  item 42 supra.  

Definição do Objeto 

Urna vez investigada a necessidade adnoni:;:rati ,  a 	orna Ma o pedido de contratagao e depois  dc  encontrada a 
solução mais adequada para aten&-la. a Administração 	 .1 se  di  Ferenciar tios particulares em  genii  porque devera critão 
descrever refcrida solução. convertendo-a no objeto lieitatorio. A finalidade principal dcsta etapa é propiciar que  ii  própria 
Administração incremente  Sens  conhecimentos sobre o objeto. distinguindo suas caracteristicas principais. para entao. por meio da 
descrição, possibilitar que todos os fornecedores da solução escolhida venham a saber do interesse administrativo  ern  uma futura 
contratação. 
48. Bem por isso, o  aliment()  do nivel de detalhamenio da especificação do objeto miNim inversamente no universo de 
fornecedores aptos a atender á demanda, reduzindo-o. Consequentemente. a earacterização excessivamente pormenorizada Poderá 
conduzir a um único ou nenhum fornecedur. ao  passo que a especificação por demais genérica ou singela poderti ampliar as opções 
no mercado, porem para objeto cujas caracteristicas não atendam pienamente as necessidades efetivas da Administração, frustrando 
a finalidade da contraiação. 
49. Dc  aeorcio  cons  ci  art.  18. capiti. da Lei n. 14.133, de 2021. a fase de planejamento deve abordar todas as 
consideraeões tecnicas, mereadológicas e de gestao que podem interferir na contratação, sendo certo  clue  a definição do objeto, 
modelo de execução e gestão do contrato devern levar em consideração cada um desses aspectos. 



50. No que tange As considerações lécnieas 	 .11.r, 	objeto deve considerar as normas técnicas eventualmente 
existentes, elaboradas pela Associação Brasilcira de Normas Viienicas -  AUNT,  quanto a requisitos mínimos de qualidaae. - 
utilidade, resistência e segurança. nos termos do  art.  I" da Lei n'• 4.150, de 1962. 

51. Portanto, o gestor deverá tomar as cautelas necessiirias para assegurar que as especificações correspondam aquelas 
essenciais ao bem, sem as quais não poderão ser atendidas as necessidades da Administração, evitando por outro lado, detalhes 
considerados supérfluos ou desnecessários, que  possum  limitar a competição indevidamente. 

52. Por fim, deve a Administração indicar se o objeto que será contratado está contemplado no catálogo eletrônico de 
padronização de compras, serviços e obras, no âmbito da Administração Publica federal direta, autárquica e fundacional. conforme 
Portaria SEGES/ME n" 938. de 2 de fevereiro de 2022. 
53. No caso dos autos, as especificações dos materiais a serem licitados. bem como o respectivo numero de referência 
no catálogo de materiais da Administração Pública Federal IcAIM An_ se encontram devidamente descritos no quadro  clue  integra 
o Termo de Referência. 

Quantitativos Estimados 

54. Uma vez definido o objeto licitatório. a Administração deve estimar,  dc  forma clara e precisa, o quantitativo 
demandado para o atendimento da necessidade administrativa por meio daquela solução escolhida. Evidentemente, a própria 
escolha da soluçâo pode ter sido influenciada por esse dimensionamento, mas naquele momento os cálculos podem ter sido 
efetuados de maneira aproximada. apenas para subsidiar a decisão entrc as opções disponiveis. 

55. Nessa etapa, entretanto, a delinição do aspecto quantitativo demanda pormenorização, com a demonstração dos 
cálculos pelos quais se chegou a estimativa de quantidades. Isso ô especialmente importante de ser registrado nos autos por ser um 
ponto objetivo, de maior verilicação e consequentes questionamentos. que se tornam mais dificeis de responder a medida que o 
tempo transcorre, quando a memória c a documentação correspondente podem estar menos acessíveis. 

56. Assim, deve-se evitar ao  maxim()  estimativas genéricas. sem respaldo em elementos técnicos que evidenciem a 
exata correlação entre a quantidade estimada e a demanda. 

57. Nesse sentido, o  art.  40 da Lei n" 14.133, de 2021. dispõe que o planejamento de compras considere a expectativa 
de consumo anual, devendo tal regra ser observada no caso conercto. admitindo-se o fornecimento continuo,  con  forme inciso Ill do 
citado dispositivo. 
58. Por  Elm,  convem observar que a adoção de orçamento sigiloso não conduz ao sigilo dos quantitativos. Pelo 
contrário, permanece ampla a divulgação do detalhaniento dos quantitativos e das demais  in  formações necessárias para a 
elaboração das propostas. 
59. A estimativa de quantidades a screm adquiridas. ilevidamente justificada e baseada cm estudos técnicos preliminares 
e elementos objetivos aplica-se tambem no sistema de registro de preços. consoante entendimento do '(CU: 

(-1 
9.3. determinar a Secretaria-Geral  dc  Controle Externo do TCU que oriente suas unidades, especialmente a 

Secretaria de Controle Externo das Aquisições Logisticas (Moo. sobre a necessidade de sempre avaliar os seguintes aspectos em 
processos envolvendo pregões para registro de pregos: 

9.3.1. planejamento da contratação. incluindo os procedimentos relativos a intenção de registro de preços e a 
estimativa de quantidades a serem adquiridas, devidamente justificada e baseada em estudos técnicos preliminares e 
elementos objetivos -  arts.  6", inciso I. e  ID.  § 7", do Decido-lei 200/1967.  art.  60. inciso IX, da Lei 8.666/1993.  arts.  4". 5",inciso 

V, e 8' do Decreto 7.892/2013 e Acórdãos 1.100(2008, 39212011 e 3.137/2014. do Plenário, 6122004 e 559/2009. da 	(Amara, e 

1.720 c 4.411/2010, da 2 (Amara:"  (gm)  

60. Ressalte-se que no âmbito desta Consultoria 	expedida a Orientação Normativa n" 02, de 03/12;2020,  corn  o 

seguinte teor: 
ORIENTAÇÃO NORMATIVA N11 02 DE 03 DE DEZEMBRO DE 2020 
O COORDENADOR da Consultoria Jurídica da União Especializada Virtual em Aquisições (c-C.ILLAquisições). 

com base no artigo 2'1  da PORTARIA N" 14, DE 23 DE JANEIRO DE 2020, da Advocacia-Geral da Uniao. e no uso das 

atribuições que lhe conferem os incisos I. IV e VI, do  art.  4" da PORTARIA E-CILVAOUISICOES/CGU/AGLI N" I. DE 17 

DEJULI-10 DE 2020. resolve expedir a presente orientação normativa: 

61. No caso de compra de bens, a Administração deverá observar o disposto no  .Art.  15, §7", II, da lei n" 
8.666/93, justificando as quantidades a serem adquiridas em função do canso ma cio órgiio e provável utilização, devendo a 
estimativa ser obtida, a partir de fatos concretos  (Ex:  consumo tio exercício anterior, necessidade de substituição dos bens 
atualmente disponíveis, implantação de setor, acréscimo de atividades,  etc.).  

Referencias:  ON  52/2009 C.R.J-MG. Parecer de uniformização N" AGU/ CCU/NAJ/MG1417/2008-CMM. 

62. No caso concreto. a metodologia adotada para a apuração do quantitativo dos materiais a  seven]  licitados foi 

apresentada no item 7 - Estimativa das Ouantidades a serem Contratadas - do FTP. 

63. Denote-se que apesar de no Preeão sob o SRP At) existir a obrigatoriedade de aquisição da quantidade total 
estimada de cada item, a Administração não pode prever a aquisição dos bens c quantitativos que  imaginal-.  sem 11C111111111 

compromisso com uma lUtura aquisição. Destarte. tanto os bens descritos, qual ito os quantitativos estimados devem guardar 
compatibilidade  corn  a demanda e também  coin  os reeursos orçarnentzirios disponíveis no árgao promotor da lieitacAo. de modo a 
não gerar falsas expectativas aos licitantes. que  pock*  ofertar seus  !news  com base em uma demanda superestimada. 
Mencione-se que esse aspecto poderá criar futuros transtornos à Administração, pois os licitantes poderão recorrer a via 

administrativa ou judicial alegando que os bens licitados e os quantitativos estimados não eram compatíveis com a realidade 
orçamentaria do órgão promotor da licitação. 

64. Na especie, não se apresenta *coo a metodologia adotada para a apuração do quantitativo estimado dos  materials  

a serem licitados,  vex  que, aparcntementc, contém os requisitos necessários e que dao suporte aos mencionados quantitativos. 

65. Deve-se ressalvar  clue  não compete a esta unidade jurídica adentrar em questões tecnicas, apenas apontar cicie o 
processo necessariamente contenha os esclarecimentos acerca da metodologia utilizada para a previsão idonea dos quantitativos 
estimados para a licitação e verificar Sc ha suporte documcnial cocrente com aquele que é exigido pela legislação para a fase interna 

da licitação. 
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Parcelamento do Objeto da Contrato 	 It 	Vs)  

66. 	 Via de regra, as Liquisições da Adminlsiratalo Pública devem itciidci o principio do mireekimento. que devera 
•i• 	N! adotado quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso, conto -me artigo 40. inciso V. alínea b, da Lei n" 14.133. de'.  

2021:  

Art.  40. 0 planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo anual e observar o seguinte: 

V - atendimento aos princípios: 

a) da padronização, considerada a compatibilidade de especificações estéticas, técnicas ou de &semi-with°,  

b) do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso; 

e) da responsabilidade fiscal, mediante a comparação da despesa estimada com a prevista no orçamento. 

(grifou-se) 

67. 	 Ocorre  clue  o parcelamento devc ser adotado levando-se em consideração alguns critérios objetivos, descritos no §2" 

do dispositivo citado: 

§2" Na aplicação do principio do parcelamento, referente as compras. deverão ser considerados: 

I - a viabilidade da divisão cio objeto em lotes: 

II - o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com vistas  ft  economicidade. sempre que possivel, desde 

que atendidos os parâmetros de qualidade; e 

TTT - o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado. 

68. 	 Por outro lado, ha situações em que a lei expressamente restringe a possibilidade de parcelamento do objeto, 
conforme situações descritas no mesmo  art.  40, cm seu paragrath terceiro: 

§3" 0 parcelamento não será adotado quando: 

- a economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos ou a maior vantagem na contratação 

recomendar a compra do item do mesmo fornecedor; 

11 - o objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e houver a possibilidade de risco ao conjunto do 

objeto pretendido; 

Ill - o processo de padronizagiio ou  dc  escolha de marca levar a fornecedor exclusivo. 

69. 	 Como critério eonceitual. o artigo 87 do Código Civil preceitua: 

Bens divisíveis são  cis  que se podem fracionar sem alteração na sua substância. diminuição consideravel de valor, 

ou prejuízo do uso a que se destinam. 

70. 	 Em vista disso, e de uma forma geral, as licitações cm que o objeto ê disposto em uns item apenas, ou em que os 

vários objetos são dispostos em vários itens, com disputa e adjudicação independentes entre si, tendem a observar o principio do 

parcelamento, desde que cada um dos objetos dos itens  seja considerado indivisivel. o que deve ser esclarecido pelo órgão. 

71. 	 Por outro lado. a disposição de uns objeto em tese indivisivel em um mesmo itens (como nos casos de aquisição com 

instalação, por exemplo), 00 a agregação de itens em um grupo, pode vir a caracterizar a não observância do referido principio, 

demandando, necessariamente, justificativa por parte do órgão ou entidade. 

72. 	 Ainda nesse tocante, a agregação de itens em grupo para julgamento da proposta pelo menor preço global do grupo 

pode vir a comprometer a seleção da proposta cfctivamentelliais vantajosa, caso seja possivel a contratação de  liens  isolados e a não 

contratação  dc  outros. Ncsses casos, seria cabivel aplicar  ens  um pregão comum, por analogia, as regras dos §§1" c 2" do artigo 82. 

que disciplina o Sistema de Registro de Preços: 

§1° 0 critério de julgamento de menor  prey()  por grupo de itens somente poclerd ser adotado quando for 

demonstrada a inviabilidade de se promover a adjudicação por item e for evidenciada a sua vantagem técnica e econômica, e o 

critério de aceitabilidade de preços unitários máximos devera  ser indicado no edital. 

§2" Na hipotese de que trata o § I" deste artigo. observados os parametros estabelecidos nos §§ I", 2" c 3" do  art.  23 

desta Lei, a contratação posterior  dc  item especitico constante de grupo de itens exigirá previa pesquisa de mercado e demonstração 

de sua vantagens para o org,iio ou entidade. 

73. 	 De qualquer lOrmit. a ciecisão final envolve contornos técnicos e gerenciais especilicos. a serem pormenorizados 

pelo Orgdo contratante, mediante justilicativa baseada nos elementos legalmente de finiclos. 

74. 	 No caso em análise, o edital indica que a adjudicação  sera  por itens, opção que atende ao principio do 

parcelamento. 

Instrumentos de Governança - PC.-. PLS e Outros 

75. 	 De acordo como do artigo I? da Lei n" 14.133. de 2021. a use preparatória da licitação deve compatibilizar-se com 

o plano de contratações anual.  

Art.  12. No  process()  licitaterio, observar-se-a o seguinte: 

VII - a partir de documentos de formalização  dc  demandas, os úrgilos responsaveis pelo planejamento de cada ente 

federativo poderão. na forma de regulamento, elaborar piano de contratações anual, com o objetivo  dc  racionalizar as contratações 

dos órgãos e entidades sob sua competência. garantir o alinhamento com o seu planejamento estratégico e subsidiar a elaboração 

das respectivas leis orçamentarias. 

76. 	 É preciso compreender que o PCA constitui  instrument°  de governança descrito na Portaria SEGES/ME n" 8.678. de 

19 de julho de 2021, dispõe sobre a governança das contratações públicas no  ambit°  de toda a Administração Pública federal. Por 

elucidativo, segue transcrição do  art.  6'. que clenea os instrumentos de governança  ens  contratações  

Art.  6"  Sao  instrumentos de governança nas contratações putisl icas.  &rare  outros: 
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T - Plano Diretor de Logistiea Sustentável pi  
it-  Plano de Contratações Anual; 	 '  

III  - Politica de gestão de c•Aoques: 

IV - Politica de compras compartilhadas; 

V - Gestão por competencias: 

VI - Pu]  it  ica de interação  coin  o mercado: 

VII - Gestão de riscos e  control,:  preventivo: 

VIII - Diretrizes para a gcsiao dos contratos: 

IX - Definição de estrutura da área de contratações públicas. 

Parágrafo único. Os instrumentos de governança  dc  que trata este artigo devem estar alinhados entre si. 

77. E certo que o administrador público deve demonstrar  clue  a contratação pretendida está alinhada aos instrumentos e 
as diretrizes definidas no normativo acima citado. 

78. Sem prejuizo da orientação acima, couvém tecer algumas considerações sobre os instrumentos de governança 
abaixo indicados. 

2.12.1. Plano de Contratacões Anual - PCA  

79. O Decreto IV 10.197. de 2022. reg.ulamentoti o Plano de Contratações  Annul  — PCA. assim como instinno o Sistema 
de Planejamento e Gerenciamento de Contratações. tendo imposto aos cirgãos e as entidades a obrigatoriedade de elaboração, ate a 
primeira quinzena de maio de cada exercicio. de pianos  dc  contratações anual. os quais conterão todas as contratações  gut:  
pretendem realizar no exercício subsequente. 

80. É certo que o PCA deve ser divulgado c mantido à disposição do pithlico cm sitio eletrônico oficial e deverá ser 
observado na realização de licitações c na execução dos contratos. conlimne artigo 12. §". cla Lei n" 14.133. de 2022. 

81. Convéns lembrar que,  dc  acordo cum o artigo 17 do Decreto n" 10.197, de 2022, ineumbe ao setor de contratações a 
verificação de que a demanda está contemplada no plano de contralações, devendo tal informação constar de forma expressa na fase 
de planejamento. o que deve ser leito no Estudo Técnico Preliminar. ennldrnic expressamcnie prevé o  art.  18, §1". inciso 

82. No caso concreto, restou consignado no item 2.2 do Termo de Referência  (fl.  20) que o "objeto da 
contratação esta previsto no Plano de Contratações Anual 2023". 

2.12.2. Plano Diretor de Logisitica Sustentável - PLS  

e Detinicão de Critérios de Sustentabilidade•nas Aquisicocs  

83. Como visto. o Plano Diretor de Logística Sustentável - PIS se caracteriza corno instrumento de governança. 
vinculado ao planejamento estratégico do orgilo ou entidade, ou instrumento equivalente. e as leis oromentarias, que estabelece a 
estratégia das contratações e da logistica no  ambit()  do Orgão ou mlidade. considerando objetivos e ações referentes a critérios de 
sustentabilidade, nas dimensões econômica, social. arnbiental e cultural. 

84. No caso concreto, a Administração registrou se a demanda está devidamente contemplada no PLS do órgão . 

Análise de Riscos 

85. 0  art.  18, inciso X. da Lei n" 14.133, de 2021. estabelece que o planejamento da contratação deverá contemplar a 
análise dos riscos. 

86. No Portal de Compras do ('inverno Federal consta tópico espec ial  men Le  dedicado a Identilleaçáo e Avaliação de 
Riscos, que oferece orientações elaboradas base nas premissas estabelecidas pela Lei n" 14.133,  dc  2021. É cerro que tais 

recomendações devem ser incorporadas no planejamento desta contratação. 

87. Além disso. a Administração deve se atentar para a possibilidade de inserir no contrato tópico destinado à Matriz  dc  
Riscos  (art.  6", inciso XVII) e Matriz de Alocação de Riscos  (art.  1(13). o que deve ser feito com base em avaliação concreta,  cons  
apresentação de justificativa, haja vista a possibilidade de elevação dos custos da contratação. Em caso de dúvidas, esta unidade 
jurídica poderá ser consultada. 

88. !i'sjo .ctiso,cotiereto a Análise de .Riseo foi eiatiqada,e anexada nos autos -lis. 14/17. Porém, recomendamos que  
o Serviço correlato do Consulent alevisc, norcjuanto_na  sett context()  a h-le'siii6 menciona indevidamente, o.Decreto is 7.892/2013  
TeX-611401ot 11'14 - subilenS. 2.2 e 13 I.. Neste Sentido, rememoi-amos: o processo efri tela e reaido pela.  Lei n' 14,133/2021 e Decreto  

••• 	• 	- 
no 11.462/2013.  

Orçamento Estimado e Pesquisa de Preços 

89. 0 orçamento estimado da contratação é tratado no artigo 23 da Lei n" 14.133, de 2021, sendo que, para compras. 
devem ser observados os parámetros previstos em seu §I":  

Art.  23. 0 valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados pelo 
mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a  sevens  contratadas. observadas  ii  
potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. 

§1" No processo licitatorio para aquisição de bens e contratação de serviços cm geral. conforme regulamento. o 
valor estimado  sera  definido  corn  base no melhor preço aferido por incio da utilização dos seguintes parâmetros. adotados de forma 
combinada ou não: 

1 - composição de custos unitarios menores ou iguais á mediana do item correspondente no painel para  consults  de 
preços ou no banco de preços  ens  saúde disponiveis no Portal Nacional de Contratações  Pub'  icas (PN( 'P); 

II - contratações similares feitas pela Achninistração Públiea,  ens  execução ou concluídas no período ele 1  (tins)  ano 
anterior à cinta da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de pregos, observado o indice de Litualização de preços 
correspondente;  

III  - utilização de dados de pesquisa publicado  ens  midia especializada. de tabela de referencia formalmente 
aprovada pelo Poder Executivo federal e de sitios eletrônicos especializados ou  dc  domínio amplo. desde que contenham a data e 
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hora de acesso; 

IV - pesquisa direta  eon')  no mio too 	)três, t•iinet_etioi es. mediante solicitação formal  dc cubit*.  desde que st4a „ 

apresentada justificativa da escolha desscs fornecodores e  clue  não tenham sido obtidos os orçamentos  corn  mais  dc  6 (seis) mese .:  

de antecedência da data de divulgaçlio do edital: 

V - pesquisa na base nacional  dc  notas fiscais eletrônicas. na  forma de regulamento. 

(•••) 

90. Além cias regras legais, também devem ser observadas as normas da Instrução Normativa SEGES/ME n" 65. de 7 de 

julho de 2021, que estabelece o dever de materitilização da pesquisa de preços em documento que contemple. no minimo. as 

exigências do artigo 3" da relerida norma:  

Art.  3" A pesquisa de preços  serf'  material izada em documento que conterti, no  ill  olmo: 

- descrição do objeto a ser contratado: 

11 - identificação dois) agente(s) responsável( is) pela pesquisa  on,  se for o caso, da equipe de planejamento;  

III  - caracterização das fontes consultadas: 

TV - serie de preços coletados; 

V - método estatístico aplicado para a  &folic*  do ‘alor estimado: 

- justilicativas para a metodologia utilizada. ein especial para a desconsideração de sabres inconsistentes, 

inexequíveis ou excessivamente elevados. se  aplicável: 

VII - memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão suporte; c 

V[11 - justificativa da escolha dos forneccdores, no caso da pesquisa direta de que dispõe o inciso IV do  art.  5". 

91. Referida IN, cm  sett  artigo 5''. define os parametros a serem utdizados na estimativa de custos.  dc  forma bastante 

similar ao disposto na Lei n" 14.133. de 2021. Acrescenta, no entanto, no §1" do artigo 5" que devem ser priorizaclos os parametros 

dos incisos I e II, painel para consulta ife prcgos do  MCP  e cocaratacões similares. respectivamente, devendo ser apresentada 

justilicativa nos autos em caso de impossibilidade de adoção destes. 

92. Assim, o primeiro ponto a ser destacado é a nceessidade juridica dessa priorização. a ser justificada nos autos 

quando não observada. 

93. Um segundo ponto refere-se  tut  limite temporal estabelecido para os parametros ofilizados na pesquisa  dc  preços, 

voltados a evitar que os valores pesquisados já estcjam desatualizados. conforme dcscrito nos incisos do artigo 5" da Instrução 

Normativa n° 65, de 2021, cabendo repetir a pesquisa de preços sempre quc ultrapassado o ali prazo previsto. 

94. Por lim, impende ressaltar a previsão do  art.  6". § 4". da IN n" 65, de 2021.  clue  deve ser observada pelo consulcnte 

no sentido de que "Os pregos coletados devem ser analisados de forma critica, em especial. quando houver grande variação entre os 

valores apresentados ". 

95. 'No,presente•easo, foi, realizada., a estimativa  du  valor da contratação, com indicação da observância do . parâmetro 

prioritário previsto tio inciso Ido  art.  23, §1" da Lei n" 14.133,  dc  2021, e mi instrução Normativa SE(3ES/ME n" 73/2020  . Em 

.deeorrência, reiteramos a adequação assinalada no item 42 retro.  

96. Como se Vcri  Ilea  no Mapa  Colin-iambs  o de Preços  dc  lis. 41, o critério adotado Para a apuração dos v a lures 

unitários de referCmcia foi a média dos valores obtidos. 

97. Oportuno lembrar que, como cediço. na  heitação sob a modalidade "pregão'' não se admite a adjudicação do objeto 

licitado por valor superior ao valor  dc  referencia. 

Orçamento Sigiloso 

98. A Administração pode optar pela realização de licitação  corn  preservação das informações do orçamento estimado. 

o que se admite  des&  cmc .justificadamentc. conforme estabelece o  art.  24. da Lei n" 14.133.  dc  2021:  

Art.  24. Desde que .justitieado, o orçamento estimado da contratticao poderá ter caráter sigiloso, sem prejuízo da 

divulgação do cletalhamento dos quantitativos e das demais  in  formações necessárias part a elaboração das propostas. e.  'less):  caso: 

- o sigilo não prevalecera para os orgãos de controle interno e externo: 

II - (vetado) 

Parágrafo único. Na hipótese  dc  licitação em quct for adotado o critério de julgamento por maior desconto. o preço 
estimado ou o  maxim()  aceitavel constará do cdi tal da licitação. 

99. De acordo com o  art.  18. §I", inciso VI. da Lei n" 14.133/21121. o Er deve tratar da estimativa do valor da 

contratação, acompanhada dos pregos unitários referenciais. das memórias de cálculo e dos documentos que  'he  dão suporte.  clue  

poderão  consult-  de  anew  elassificado, caso a Admillistração optar por preservar o seu sigil0 ate a conclustio da licitagão. 

100. Desse modo. o planejamento da contr.:nag:10 deve contemplar a  finalise  de conveniência e oportunidade sobre ri 

adoção ou não do orçamento sigiloso. 

101 . 	 Convem ressaltar que. em caso de adoção do critério de julgamento por major desconto. O preço estirnado ou o 
máximo aceitável deve constar obrigatoriamente do edital da heitação. ou seja, não e. possivel adoção  dc  orçamento sigiloso (cf.  art.  

24, parágrafo único. da Lei n" 14.133. de 2021). 

102. No caso, verifica-se que o valor estimado ou o valor imiximo aceitável para a contratação já consta do quadro 
que integra o item 1.1 do Termo de Referencia, não havendo que cogitar no seu caráter sigiloso. 

Termo de Referência 

103. 0 Termo de Referencia deve contemplar as exigências do artigo 6". XXIII, da Lei n" 14.133, de 2022:  

Art.  6" Para os fins desta Lei, consideram-sc: 

XXIII - termo de referencia: documento necessario para a contratação de bens e serviços. que deve conter os 

seguintes parâmetros e elementos descritivos: 

a) definição do objeto. incluídos sua nutureza. os quantitativos, o prazo do contrato e, se for o caso, a possibi I idade 

de sua prorrogação: 
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b) fundamentação da contratação. . 	 ' rêtli . tios estudos técnicos preliminares correspondente4 ou, 
1. 	—...--- - 

quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato dos pai o_., que não contiverem informações sigilosas; 

c) descrição da solução como um todo. consider:id°  lock:  o ciclo de vida do objeto; 

d) requisitos da contratação: 
e) modelo de execução do  °Net°,  que cousistc na definição de como o contrato devera produzir os resultados 

pretendidos desde o seu inicio até o seu encerramento: 
f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto  sera  acompanhada e fiscalizada pelo 

órgão ou entidadc; 
g) critérios de  medic*  e de pagamento; 

0) forma e critérios de seleção do turnecedor: 
i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços notarmos rererenciais. das memórias de calculo e 

dos documentos que lhe  ciao  suporte,  coin  os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos,  quo  
devem constar de documento separado e classificado;  

if  adequação orçamentária: 

104. 	Especificamente em rclaçâo a compras. também devem ser observadas as exigências do  art.  40, §I". da Lei n" 
14.133, de 2021:  

Art.  40. 0 planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo anual e observar o seguinte: 

§I" O termo de reliirêneia deverá comer os elementos previstos no inciso XXIII do caput do  art.  6" desta Lei. além 
das seguintes informações: 

- especificação do produto. preferencialmente conforme catálogo eletrónico de padronização. observados os 
requisitos de qualidade, rendimento, compatibilidade, durabilidade e segurança: 

11 - indicação dos locais de cntrega dos produtos e das regras para recebimentos provisório e definitivo, quando ror 
o caso; 

Ill - especificação da garantia exigida c das condições de manutenção e assistência tecniea, quando for o caso. 

(•••) 

105. 	A Instrução Normativa SEGES/ME n" St. de 25 de nos embro de 2022. dispõe sobre a elaboração do Termo  dc  
Referencia — TR, para a aquisição de bens e a contratação de serviços, no âmbito da administração pública federal direta. autárquica 
e fundacional, e sobre o Sistema TR digital. A Administração deve cuidar  porn clue  suas exigéncias sejam atendidas no caso 
concreto. 	 . 
106. 	t No caso_dos autos, temos- qite..o,mesmo aecessita •de •revisão, posto que o mesmo ao arrepio de que  
procedimento"lijiatOrio em apreco.é resido „pela 	n",14133/20,21 c-fiecreto•eit :462/2013, faz meneãO a Lei ri 8.666/93 -  

' eteMplos: 	22 - item6.6;   ii.  23 -- subitenf 7.4; 	- subitem 7.6. E a recomenclacão. 

Utilização ou Não de Minuta Padronizada de TR 

107. 	A padronização de modelos de documentos da rase interna da licitação constitui medida de eficiência e celeridade 
administrativa que encontra previsão no  art.  19_ inciso IV, da lei n" 14.133. de 2021:  

Art.  19. Os Orgiios da Administração com compeiéneinS regulamentares relativas as atividades  dc  administração de 
materiais, de obras e serviços e de licitações e contratos deverão: 

I - instituir instrumentos que permitam. prereroncialmente. a centralização dos procedimentos de aquisição 
contratação de bens e serviços; 

11 - criar catalogo eletrónico de padronização de compras. serviços e obras. admitida a adoção  du  catalogo do Poder 
Executivo federal por todos os entes federativos: 

Ill - instituir sistema informatizado de acompanharocino  dc  obras, inclusive com recursos  dc  imagem e  video:  

IV - instituir, com auxilio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno, modelos de minutas de 
editais, de termos de referência, de contratos padronizados e de outros documentos, admitida a adoção das minutas do 
Poder Executivo federal por todos os entes federativos; 

V - promover a adoção gradativa  dc  tecnologias e processos integrados  clue  permitam a eriação, a utilização e a 
atualização de modelos digitais de obras e serviços de engenharia 

(grifou-se) 

108. 	Tal postulado foi registrado na quarta ediçao do Manual de Boas Praticas Consultivas da ACi11. conforme 
Enunciado BPC n" 06: 

A atuação consultiva na análise de processos  dc  	deve lômentar a utilizacão das listas de  
verificação documental  (check lists).  do Ou ia Nacional de Licitacões Sustentáveis e das minutas  dc  editais, contratos. convênios e  
congêneres, disponibilizadas nos sítios eletrônicos da Advocoeia4 ;era! da União e do Procuradoria-Geral do Fazenda Nacional. 

No intuito de padronização nacional, incumbe aos Órgãos Consultivos recomendar a utilizacão das minutas  
disponibilizadas  Delos  Orgãos de Direcão Superior da AGL. eujas atualizações devem ser informadas aos assessorados. 

Convém ainda que os 0rgdos  Consult  ivos articulem-se com os asscssorados,  dc  modo a  quo  edicões de texto por 
estes produzidas em concreto a partir das minutas:vdrão  sejam destacadas. visando a agilizar mm exame  juridic°  posterior pela 
instancia consultiva da AOLI(grifou-se). 

Para que os objetivos de colericiade, criciência c segurança sejam alcançados. é preciso que a Administração aponte 
claramente: 

I) Sc houve utilização de modelos padronizados: 
11) Qual modelo tiam adotado: e 
Ill) Quais foram as inodiricações ou adapiações e\enwaimcnie eretuadas no modelo. 



No caso, verifica-se que  ii  Administracão iniItztitt 	Nidronizado de Termo de Referencia. 

Da Natureza Comum do Objeto da Licitação 

109. Compete a administração declarar que o objetolicitatorio é de natureza comum, haja vista que a licitação por pregão 

somente é obrigatória para aquisiçiiio de bens e serviços  commis.  cujo crilc;rio jalgammlo poderá .ver o (10 17101101 p/ZTO ou o tiO 
major desconto,  con  forme consta do  art.  6". inciso XLI. da Lei n" i 4.133. de 2021. 

110. A definição de bens e serviços comuns pode ser extraida diretamente da Lei n" 14.133. de 2021, que apresenta tal 

conceito nos seguintes termos:  

Art.  6' Para os  tins  desta Lei, consideram-se: 

XIII - bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente 

definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado: 

Sobre a necessidade  dc  a Administração declarar a natureza do objeto da contratação, a Orientação Normativa n' 54, 

de 2014, da Advocacia-Geral da União. disp6e: 

"Compete ao agente ou setor técnico da administração declarar  clue  o objeto licitatorio é  dc  natureza CO11111111 para 

efeito de utilização da modalidade pregão e delinir se o objeto corresponde a obra ou serviço de engenharia. sendo atribuição do 

órgão jurídico analisar o dcvido enquadramento da modalidade licitatoria aplicaver 

Embora referida Orientação Normativa tenha sido editada à luz da Lei n" 8.666,  dc  1993,  tern-se que o entendimento 

jurídico nela consubstanciado é compatível com a Lei n" 14.133.  dc  2021. motivo pelo qual merece ser observado. 

112. 	 No caso concreto, restou consignado no Termo de Referência que o objeto licitado é caracterizado como 

"comum". 

Informação sobre o Regime de Fornecimento 

113. 	 Os documentos de planejamento da contratação devem tratar do reirime  dc  fornecimento de bens observados os 

potenciais de economia de escala. cujos impactos podem afetar a deeisào sobre o parcelamento ou não do objeto, que  sera  abordado 

mais adiante. 

114. 	 No caso concreto. o regime de lOrnecimento suficientemente explicitado no fITP ( tis. 07 a IS). 

Indicação de Marca ou Modelo 

115. 	 Quanto à eventual indicação de marca ou modelo. cabe salientar que lei admite tal possibilidade de forma 

excepcional, por representar restrição  ft  ampla competitividade do certame. 

116. 	 O artigo 41 da Lei n" 14.133. de 2021. apresenta as hipóteses em que  sera  possível a indicação de marca ou modelo:  

Art.  41. No caso de licitação que envolva o fomecimento de bens. a Administração poderá excepcionalmente: 

1 - indicar uma ou mais marcas ou modelos, desde que formalmente justificado, nas seguintes hipóteses: 

a) em decorrência da necessidade de padronização do objeto; 

h) cm decorrência da necessidade de manter mi compatibilidade com plataformas e padrões  jã  adotados pela 
Administração: 

e) quando determinada marca ou modelo comercializados por  milk  de um fornecedor forem os imicos capazes  dc  
atender as necessidades do contratante: 

d) quando a descrição do objeto a  so  licitado puder ser mais hem compreendida pela identificação  dc  determinada 
marca ou determinado modelo aptos a servir apenas conto rereréncia: 

(••• 

117. 	 Ocorre que a indicação de marca,  model()  não basta para a exclusão das demais opções do mercado, sendo certa a 
possibilidade  dc  realização. pelo interessado. de prova de qualidade de produto similar.  eon  fonne disciplinado no artigo 42 da Lei 
n°14.133, de 2021:  

Art.  42. A prova de qualidade  dc  produto apresentado pelos proponentes como similar ao das marcas eventualmente 
indicadas no edital  sera  admitida por qualquer um dos seguintes meios: 

1 - comprovação de  clue  o produto esta de iicordo  corn  is normas técnicas determinadas pelos órgãos oficiais 
competentes, pela Associação Brasileira de Normas recnicas  (ABM- )  ou por outra entidade credenciada pelo Inmetru:  

It  - declaração de atendimento satisfatório emitida por outro órgão ou entidade de nivel lederativo equivalente ou 

superior que tenha adquirido o produto:  

III  - certificação, certificado, laudo laboratorial ou documento similar que possibilite a aferição da qualidade e da 
confonnidade do produto ou do processo de fabricayilo. inclusive sob o aspecto ambiental. emitido por instituição oficial 
competente ou por entidade credenciada. 

§1" O edital podera exigir, como condição de aceitabilidade da proposta, certificação de qual idade do produto por 

instituição credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia. Normalização e Qualidade Industrial (Conmetra 

§2" A Achninistração padera, nos termos do edital de licitação. oferecer protótipo cio objeto pretendido e exigir. na 

rase de julgamento das propostas, amostras do lieitante provisoriamente vencedor, para atender a diligéncia ou.  twos  o julgamento. 
como condição para firmar contrato. 

§3" No interesse da Administração. as amostras a que se refere o § 2" deste artigo poderão ser examinadas por 

instituição  corn  reputação ético-prolissional na especialidade do objeto. previamente indicada no edital. 

118. 	 Ainda sobre indicação  dc  marca. tambiln  des  e ser ionsiderada a N,eclaçiio do artigo 40. §3". da Lei n" 14.133, de 



fr
• -I'P — '' 

F1 ,i''• .5-g 'Q  

10 
2021, que, ao tratar do parcelamento, destaca sua vi!:: Lo o n'"0, •esso de padronização ou de escolha de IllUrCLI levar z.1/4  ---....-- • 

.,,, ,..... ,,,...,:•; 
fornecedor exclusivo. 

119. 	 Por outro lado, nada impede que a Administração diS c a indicação de marca/modelo, quando for necessaria como 

parâmetro ou referência para as especilicações qualitativas do  'be  to. para facilitação de sua identificação. sendo conveniente. 

neste caso, vir acompanhada das expressões "equivalente, similar ,m de mclhor qualidade". 

120. 	 De tudo o que foi apresentado, fiêti a constatação de quc 	marca não poderá ser indicada como o objeto da 

contratação em si. Ou scja o administrador nao podera exiernar sua prererencia por contratação de  curia  marca, a seu talante. sem 

correspondente motivação técnica objetiva e fundamentada. Portanto. a referência à marca deve ser consequência das características 

especificas do objeto, e não seu pressuposto, sob pena de indevida restrição da licitação e quebra da isonomia dos licitantes. 

121. 	 Parece-nos de todo oportuno lembrar  clue  e TCLL no item 9.3.2 do AcOrdão n2.401/2006 - Plenário, recomendou 

Fundação Biblioteca Nacional para "cuidar para  clue  o termo de referência não contenha a indicação  dc  marcas. a não ser quando 

devidamente justificacia por critérios técnicos ou expressamente indicativa da qualidade do material a ser adquirido, hipótese em 

que a descrição do item dec cal ser accescidzi de expressões como 'ou similar', 'ou equis alente'. 'ou de melhor qualidade". 

122. 	 No caso concreto, em  cyanic  as descrições dos materiais a serem lieitados, não encontratmos nada que possa indicar 

direcionamento da contratação pretendida pela Administração dcterminada marca. 

Condições de Aquisição e Pagamento Semelharifes As do Setor Privado 

123. 	 De acordo com o  art.  40, inciso I. da Lei n" 40.133. de 2021, na fase de planejamento da contratação a 

Administração deve cuidar para que o planejamento de compras considere condições de aquisição e pagamento semelhantes as do 

setor privado, devendo tal cautela ser demonstrada ou certificada nos documentos de planejamento. 

124. 	 No caso concreto, as condidies de pagamento foram devidamente disciplinadas no de Termo de Referencia. 

Condições de Execução e Pagamento, das Garantias Exigidas e Ofertadas e cias Condições de Recebimento 

125. 	 O  art.  18, inciso 111, da Lei n" 14.133. de 2021. exige que a rase de planejamento da contratação contemple as 

condições de execução c pagamento, das garantias exigidas e olertadas e das condições  dc  reeebimento, sendo certo que sua 

definição envolve algum juizo de conveniência c oportunidade a ser realizado pelo administrador. 

126. 	 No caso concreto, o terna foi tratado de forma suficiente no TR . 

Modalidade, Critério de .fulgamento e Modo de Disputa 

127. 	 Coin  base na exigência do  art.  18. inciso VIII. cia Lei n" 14.133, de 2(121, é possivel concluir que a fase de 

planejamento deve abordar as razões que conduzem a definição de dementes aptos s conduzir a selegilo da proposta apta agerar o 

resultado de contratação mais vantiijoso para a Administração Publica. considerado todo o ciclo de \rickm do objeto. 

128. 	 Desse modo, com base na premissa de busca pela proposta mais vantajosa, deve o planejamento da contratação 
conter informações sobre: 

I) modalidade de licitação: 

II) critério de julgamento: 

Ill) modo de disputa: e 

IV) adequação e eficiencia da tbrma de combinação desses parainctros. 

No caso concreto, o tema foi adequadamente tratado no ETP n" 12/2023 . 

Objetividade das Exigências de Qualificação Técnica 

129. 	 Enquanto a habihtação prolissional procura investigar se o licitante tem experiência anterior na execução de parcela 
relevante do objeto, a habilitação operacional visa verificar se o licitante refine condições de executar o objeto na dimensão que ele 
(o objeto) possui. 

130. 	 A exigência de qualificação tecnicu-profissional e mais comum em obras e serviços de engenharia, mas não 
vedada nos demais objetos. Caso se a entenda indispenstivei a garantia do adimplemento das obrigações  (con  forme  art.  37. XXI. da 
Constituição Federal), então  sera  necessário especificar de forma clara e expressa de qual parcela do  °Neu) sera  exigida 
comprovação cie experiência anterior. e por meio de qual protissionaltis). para permitir o julgamento objetivo quanto ao 

atendimento da exigência na fase de habilitação do certame. ti requisito legal a ser observado ê que esta parcela claramente 
especificada represente ao menos -Pi, do valor estimado da contrafação. conforme  art.  67, §1" da Lei n" 14.133,  dc  2021. 
131. 	 ki a comprovação da qualilicação técnica-operacional costuma ser exigida na generalidade dos casos, e afere a 
capacidade de gestão cio licitante de executar o objeto lidtatório. Por isso é indispensável indicar quantitativos mínimos a serem 
comprovados, ate o limite de 50°'. do quantitativo previsto.  conforms' art.  67. §2" da lei 	14.133. de 2021. 
132. 	 No caso concreto, o terna foi tratado de forma adequada no TR. 

Adequação orçamentaria 

133. 	 Conforme se extrai do eapot do amigo 18 da Lei n" 14.133. de 2021. a fase preparatória da licitação deve 
compatibilizar-se também  coin  as leis orçamentarias. 

134. 	 A existência de disponibilidade orçamentária com  ii  respectiva indicação da classificação funeional programaliea c 
da categoria econômica da despesa é uma imposição legal. Nesse pontci, convem citar o artigo 10, inciso IX. da Lei 8.429. cle 1992, 
e o  art.  105, da Lei 0" 14.133. de 21)21; 

Lei n" 8.429, de 1992  

Art.  10. Consiitui ato de improbidade fulministraiina que causa lesão ao erário qualquer ação ou omissão dolosa. que 
enseje. efetiva e comprovadamente, perda patrimonial. desvio. apropriação. malbaratamento ou dilapidação cios bens ou haveres 
das entidades reteridas no  art.  1" desta Lei, e civitadamente: 	m Redação  dada mia l..ci 0," 14.230. de 21121)  

..„ 



IX - ordenar ou permitir a realizaem  di• 	is 	;nit,  'r -/idas em lei ou regulamento: 

(•••) 

Lei n' 14.133, de 2021  

Art.  105. A duração dos contratos regidos mi CiO Lei Sei a a prevista em edital, e deverão ser observadas, no 

momento da contratação e a cada exercício linanceiro. a disponibilidade de créditos orçamentários. bem corno a previsão no 

piano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. (grifou-se) 

135. Cabe também alertar para que. caso se trine  dc  criação OU expansão de ação governamental que acarrete aumento da 

despesa, seja anexada a estimativa do impacto orçamentário no exercício e nos dois subsequentes. bem como a declaragão sobre a 

adequação orçamentária e linanceira para fazer face as despesas. em conformidade com as normas constantes dos  arts.  16 e 17 da 
Lei Complementar n" 101, de 04 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, 

136. Atente-se  gut:  compete ao órgão verificar. previamente  an  envio dos autos para analise do órgão de assessoramento 

jurídico, a aplicabilidade da Orientação Normativa n" 52. do Advogado-Geral da União. a  bin  de dispensar a necessidade da 

declaração acerea dos  arts.  16 e 17 da Lei Contplementiir n" 101. de 2000: 

As despesas ordinárias e rotineiras da administração, já previstas no orçamento c destinadas à manutenção das 

ações governamentais preexistentes, dispensam as exigências previstas nos incisos I e II cio  art.  16 da lei complementar n" 101. de 
2000". 

137. Em se tratando de licitação para Registro de Preços é aplicável a Orientação Normativa ACiL1 n. 20,2009. nos 

seguintes termos: "Na licitação para registro de Preços, a indicação da dotação orçamentaria é exigível apenas antes da assinatura 

do contrato". Portanto, o orgão deveni zelar pelo  sea  eumprintento e promover a indicação em momento anterior a celebração do 

contrato ou retirada do respectivo teimo substitutivo. 

138. No mesino sentido o Decreto  tin'  11.402. de 2023. que regulamenta os  art.  82 a  art.  86 da Lei n" 14.133 2021. para 

dispor sobre o sistema de registro de preços para a contratação de bens c serviços no  ambit()  da Administração Pública Federal. 
assim dispôs em seu  art.  17:  

Art.  17. A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente  sera  exigida para a formalização do 

contrato ou de outro  instrument()  hábil. 

MINUTA DE EDITAL E ANEXOS 

139. A minuta de edital foi juntada aos autos e reúne elausulas e condições essenciais exigidas nos instrumentos da 
espécie. 

140. Observa-se que a minuta segue o modelo elaborado pela Advocacia-Geral da União. As alterações efetuadas no 
modelo elaborado pela AGU foram destacadas e estilo de acordo com o ordenamento jurídico, razão pela  quid  nada temos a 
ponderar. 

141. O artigo 25 da Lei n" 14.133, de 2021, trata dos requisitos a serem observados  poi  ocasião da elaboração da  in  
de edital, tendo seu §I" expressamente autorizado a utilização de minutas padronizadas. nas situações em que o objeto assim 
permitir. 

142. É preciso lembrar que o  art.  18, inciso IX. da Lei n" 14.133, de 2021. exiLte que a rase preparatoria suja instruída 
com motivação eireunstanciada das condições do edital.  [ids  como: 

1) justiticativa de exigências de qualificação técnica. mediante i nilicação das parcelas de maior relevância técnica OU 
valor significativo do objeto:  

Iii  justificativa de exigências de qualilicação económico-linanceira; 

Ill) justificativa dos critérios de pontuação e julgamento das propostas tecnicas, nas licitações com .julgamento por 
melhor técnica ou técnica e prceo: e 

IV) justificativa das regras pertinentes à participação de empresas cm consórcio. 

I 43 	 I i.  nos i i.considerar o iquanto se segue  coin  relacâoi qiinuta.sie' 	 integra os autos. I ffs. .4.5/6,1):i - 
recomendanids.qÜe:6 Sërvico pertinente Ao Consul ente incluticomti Anexo  HI  da mesma, a  Minna  da Ata Ae Registro de  
Preps  de fls. 102/109.  

Da utilização ou não de minuta padronizada de Edital 

144. 	 Conforme ja tratado neste parecer. a padronização de modelos de documentos da fase interna da licitação constitui 
medida de eficiência e celeridade administrativa que encontra previsão no  art.  10, inciso IV. da Lei n" 14.133. de 2021. 

Tal postulado Ibi registrado também na quarta ediciio do Manual de Boas Praticas Consultivas da AGU. conlOrme 
Enunciado BPC IV 06. 

Para que os objetivos de celeridade. 0'n:tenet:A 	 sejam alcançados. r preciso que a Administração aponte 

I) Se houve utilização de modelos padronizados: 
II) Qual modelo tom adotado; e 

Ill) Quais tbram as modilicações ou adaptações eventualmente efetuadas no modelo. 

145. 	 No caso, verifica-se que .a Adudnistração utilizou o modelo padronizado de minuta de Edital, sem embargo da  
necessidade das adequiteões assinaladas no 1011 143 .sitrira  

Da restrição à participação de interessado:, no certame 

claramente: 



/  Fl  n 

146. 0  art.  9" da Lei n" 14.133. de 70'1 	 itue o agente público admita, preveja, inclua ou tolere — 
qualquer tipo de restrição que comprometa ou fru:stre 	 • s.onipentivo do processo licitatório, inclusive nos casos A r, 
participação  dc  sociedades cooperativas e consórcitis. 

147. Também n 	vedado o estabelecimento de prelgrências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou do 

domicilio dos licitantes ou, ainda, a inclusão de i-egras que  scant  impertinentes ou irrelevantes para o objeto especiiico do contrato. 

148. 0 agente público também não podera estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal trabalhista, 

previdenciária ou qualquer outra entre empresas brasileiras e estrangeiras. inclusive no que se refere a moeda, modalidade e local de 

pagamento, mesmo quando envolvido financiamento  dc  agência internacional. conforme prcvisão do inciso II do  art.  90. 

149. Especificamente cm relação a consórcios, a Lei n" 14.133, de 2021, expressamente apresenta os rcquisitos 

necessários para sua participação em  

Art.  15. Salvo vetiação devidamente justilicada no  process()  licitatorio. pessoa juridica poderá participar de licitação 

em consorcio, observadas as seguintes normas: 

1 - comprovação de compromisso  public()  ou particular de constituição de consorcio, subscrito pelos consoreiados: 

II - indicação da empresa líder do consorcio, que  sera  responsável por sua representação permite a Administração: 

111 - admissão, para efeito  dc  habilitação téenica, do somatório dos quantitativos de cada consorciado e. para efeito 

de habilitação econômico-financeira, do somatório dos %,alores de cada consoreiado: 

IV - impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação. de mais de um consorcio ou de forma 

isolada: 

V - responsabilidade solidaria dos integrante..; pelos atos praticados em consórcio, tanto na  lase  de licitação quanto 

na de execução do contrato. 

§ 10  0 edital devera estabelecer para o consorcio acréscimo de 10% (dez por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o 

valor exigido de licitante individual para a habilitação econômico-linanceirti. salvo justilicação. 

§ 2' 0 aerésenno previsto no § 1" deste artigo diu se aplica aos consórcios compostos. em sua totalidade. de 
microcmpresas c pequenas empresas, assim definidas em lei. 

§ 3" 0 licitante yencedor é obrigado a  promo  Cr. antes da celebração do contrato. a constituição c o registro do 

consórcio, nos termos do compromisso relerido no inciso 1 do caput deste artigo. 

§ 4" Desde  clue  haja justificativa técnica aprovada pela autoridade competente, o edital de licitação poderii 
estabelecer limite maximo para o número de empresas consorciadas. 

§ 5" A substituição de consorciado devera scr expressamente autorizada pelo órgão ou entidade contratante c 
condicionada à comprovação de que a nova empresa do consorcio possui. no minimo, os mesmos quantitativos para eleito de 
habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação econômico-financeirit apresentados pela empresa substituida 
para fins de habilitação do conaireio no processo lieitatórie que originou o  coon  ato. 

150. No que se refere a cooperativas. a Lei 	4.133. de 2021_ expressamente apresenta os requisitos necessários para 
sua participação em licitações:  

Art.  16. Os profissionais organizados sob a foram  dc  cooperativa poderão participar  dc  licitação quando: 
I - a constituição e o funcionamento da cooperativa observarem as  regret;  estabelecidas na legislação aplicável, em 

especial a Lei n" 5.764. de 16 de dezembro de 1971 a Lei o" 12.690.  dc   19 de  julho de 2012, e a Lei  Complemental- 	130.  dc  17 
de abril cic 2009:  

It  - a cooperativa apresentar demonstrativo de  Munk)  cm regime cooperado. com  repartição de receitas c despesas 
entre os cooperados: 

111- qualquer cooperado.  Coln  igual qualificação, br capaz de executar o objeto contratado, vedado à Administração 
indicar nominalmente pessoas: 

IV - o objeto da licitação relerir-se, em se tratandode cooperativas enquadradas na Lei n" 12.690.  dc  19  dc  julho  dc  
2012 a serviços especializados constantes do objeto social da cooperativa, a serem executados de tbrma complementar à sua 
atuação. 

151. Diante do exposto. qualquer vedação a participação de interessados na lieitação, inclusive cooperativas e 
consOrcios, devera ser justificada no processo. 

152. No caso concreto, observa-se que o edital não proibiu a participação de cooperativas, bem de empresas reunidas em 
consórcio. 

Da participação de ME, EPP e Cauperativas 

153. Nos termos do inciso I do  art.  48 da Lei Complementar n" 123. de 2000.  cool  a redação dada pela Lei 
Complementar n" 147,  dc  2014. foi previsto tratamento favorecidu . diferenciado e simplificado para microempresas e empresas de 
pequeno nas contratações públicas de  hems.  serviços e obras.  send()  certo que o entendimento aqui apresentado é aplicável  tat-111)&1n a 
cooperativas equiparadas. 

154. 0 nt. 6" do referido Decreto estabelece que. nos  it .ens  ou  totes  de licitação cujo valor esteja abaixo de RS 
80.0(10,00, a participação no processo licitatário deve ser exclusivaménte destioada as mieroempresas e empresas  dc  pequeno porte. 

No mesmo sentido a Orientação Normativa AGI. i" 4 7/2014: 

Em licitação dividida em itens tio lutes/paws_ 	era ser adotada a participação exclusiva de  in  croempresa. 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperatn a  (art.  34 da Lei ri" 11.488, de 2007) em relaqk aos itens 	lotes grupos cujo 
valor seja igual ou inferior a 1(8 80.000.00 (oitenta mil reais), desde que niio haja a subsunção a quaisquer das situaçks previstas 
pelo  art.  9' do Decreto n" 6.204. de 2007. 

155. Conforme previsão do  art.  48. inciso Ill. da 1..ei  Complemental -  123. de 2006. e do  art.  8" do Decreto n" 8.538. de 
2015, na aquisição de bem de natureza  divisive!.  quando o,  itens ou lotes  dc  licitação possuirem valor estimado superior a RS 
80.000,00 (oitenta mil reals), devera  ser reservada cola  dc  até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de 
microempresas e empresas de pequeno porte.  

Fin  relação às colas exclusivas. 	 alguns requisitos que condicionam  sett  uso: 



I) Em primeiro, a adoção da cola do '5—.1 » iia era •mlitaivel em certames para aquisição de  hens.  não seldo_ 
admitida tal restrição competitiva em licitações para comisitsç:J . 	sen iços ou obras; e 

II) Em segundo, esses bens devem possuir raitura divisivel. Esta divisibilidade esta relacionada ao item, e não 
pretensão contratual como um todo. Assim, a cola exclusk a apenaa pode ser utilizada caso fosse possivel a eis/tu do item, sem 
prejuízo à licitação. 

156. 	De acordo com o Decreto federai n" 8.538/2015. * 	dc  seu artigo 8". o edital devera prever que. não havendo 
vencedor para a cota reservada (ate 25 )̀/0), esta podera ser adjudicada ao vencedor da cota principal, ou, diante de sua rccusa, aos 
licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado. O * 30  prevê, ainda. que se a mesma empresa  veneer  a 
cota reservada (25%) LI a cota principal, a contratação  tit!  cota reservada devera ocorrer pelo menor preço. Obviamentc, o 
cumprimento dessas regras regulamentares apenas _ possível 1 quando a cola principal e a cota reservada se relacionam ao mesmo 
objeto (ou item). 
157. 	Convem mencionar que a Advocacia-Geral da União. recentemente, uniformizou a aplicação de cota destinada 
mieroempresas e empresas de pequeno porte em licitações, lixando o entendimento de que, na aplicação das cotas reservadas de ate 
25%, o montante destinado á contratação dcssas empresas pode ultrapassar RS 80.000.00 (oitenta mil reais), ja que o dispositivo 
legal não determina um valor máximo (inciso  III  do artigo 48 da Lei Complementar n" 123/06), assim como o faz nas licitações 
destinadas exclusivamente a microempresas e empresas de pequeno porte (inds() 1). Tal entendimento consta do DESPACII0 n. 
00098/2021/DECOR/CGU/ACiU, de 17  (le  marg.° de 2021, aprovado pelo DESPACHO n. 00115/2021/GAB/CGU/AGU, de 17 de 
março de 2021. e aprovado pelo Advogado-Geral da Uniao pelo DESPACHO DO ADVOGADO-GERAL DA UNIA 0 N" 071, de 
17 de março de 2021 (seq. 24 a 27 do NUP 25000.193248/2018-73. 
158. 	Deve-se ter em mente também o teor da seguinte "Orientação aos gestores para aplicação do Decreto n" 
8.538/2015", publicada em 10/08/2020, no sitio cletrônico do Portal de Compras do Governo Federal (disponível cm: 
--zhttps://www.gov.br/compras/pt-bri  centrais-cle-conteudolorientacoes-e-proccdimentos 7-orientacao-aos-gestores-para-ap icacao-
do-decreto-no-8-538-20 15>. Acesso em: 04/1220221 cuia consulta desde  lotto  se recomenda. 
159. 	A adução  dc  cedame exclusivo para N4E/EPP te equiparados) ou mesmo as cotas  dc  25% podem ser aEastadas. A 
própria  LC  1232006 estipulou situações que justificam a mio adoção, nesses certames, de competitividade rcstrita.  

Art.  49.  Nan  se aplica o disposto nos  arts.  47 e 48 desta Lei Complementar quando: 
- (Revogado) Redação dada pela Lei Complementar n" 147. de 2(114) (Proclu00 de efeito) 

II - não houver um minimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como mieroempresas ou empresas 
de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatorio. 

til - ci tratamento  di  ferenciado e simplificado para as mieroempresas e empresas de pequeno porte não for vantajoso 
para a administração pública ou representar prcjuizo ao conjunto ou  complex()  do objeto a ser contratado: 

IV - a licitação for dispensável ou inexigível. nos termos dos  arts.  24 e 25 da Lei n" 8.666. de 21 de junho de 1993, 
excetuando-se as dispensas tratadas pelos incisos I e II do  ad.  24 da mesma Lei. nas quais a compra devera ser leita 
preferencialmente  dc  microernpresas e empresas de pequeno porte. aplicando-se o disposto no inciso I do  art.  48. 	(Redação 
dada pela Lei Complementar IV 147, de 2014) 

160. 	No mesmo sentido, o  art.  10 do Decreto n" 8.538. de 2015, estabelece que os tratamentos diferenciados devem ser 
afastados quando incidente alguma das situações precatas em seu  art.  10. o que requer a devida justificativa. Dispõe referido artigo:  

Art.  10. Não se aplica o disposto nos  art.  6 L'ao  sit.  8" químdo: 
- nzlo houver o minimo de  MI's  tórnecedores competitivos enquadrados como microempresas ou empresas de 

pequeno porte sediadas local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório: 
II - o tratamento  di  fCrenciado c simplificado para as microcmpresas e as empresas de pequeno porte não for 

vantajoso para a administração pública OU representar preittizo 	conjunto ou ao complexo do objeto a ser contratado. 
justificadamente: 

Ill - a licitação for clispensavel ou inexigix  el.  nos sermos dos  arts.  24 e 25 da I ei n" 8.666. de 1993. excemadas as 
dispensas tratadas  {adios  incisos 1 e  IT  do capin do referido  alt.  24. nas quais a compra devera ser  ran  preferencialmente por 
microempresas e empresas  dc  pequcno porte. observados. no que couber. os incisos I. 11 e IV do caput deste artigo: 

IV - o tratamemo  di  ferenciado e simplificado nao for capaz de alcançan justificadamentc. pclo menos um dos 
objetivos previstos no  art.  P. 

Parágrafo único. Para o disposto no inciso II do caput, considera-se  Mk)  vantajosa a contratacão  quando: 
- resultar cm preco superior ao 'alui estabelecido como referencia -  ou  

II - a natureza do km. servico ou o(ara for incompai is  el  com a aplicaçao dos benefícios.  
(mi ri 101.1-tie  

161. 	Ha, ainda. previsão facultativa de estabclecimento. nos instrumentos convocatorios: 
I) de exigência de subcontratação de microempresat ou empresas de pequeno porte nos termos do  art.  7" do Decreto 

n° 8.538, de 2015: 
II) de prioridade de contratação de microempresas e empresas  dc  pequeno porte sediadas local ou regionalmente. 

até o limite de dez por cento do melhor prego cálido nos termos do  art.  9". II. do Decreto n" 8.538. de 2015. 
162. 	liaicialiaaciatc. convêm registrar que a Lei n" 14.133. de 2021. inovou ao tratar do tratamento diferenciado a ser 
conferido a ME. EPP e Cooperativas equiparadas. Por clucidaiivo. segue transcrição do  art.  4" da Nova Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos:  

Art.  4" Aplicam-se Os licitações e contratos disciplinados por esta Lei as disposições constantes dos  arts.  42 a 49 da 
Lei  Complemental-  n" 123  dc  14 de dezembro de 2006.  

* 1" As disposições a que se refere o caput deste' artigo não silo aplicadas: 

I - no caso cie lieita0o para aquisição de bens ou contrataçâo de serviços em geral. ao  item cujo valor estimado for 
superior A receita bruta  maxima  admitida para  tins  de encmadramento como empresa de pequeno porte; 

11 - no caso de contratação cle ohms e serviços de engenharia. as licitações cujo valor estimado for superior a receita 
bruta  maxima  admitida para fins de enquadramento come empresa de pequeno porte. 

* 2" A obtenção de benelicios a que se refere o  cam  deste artigo  Ilea  limitada as microempresas e As empresas de 
pequeno porte que. no ano-calendArio de realização da licitação. ainda não tenham celebrado contratos  corn it  Administração 
Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta  mix  ima admitida para  Ems  cic enquadramento como empresa de pequeno 



porte, devendo o orgão ou enlidade exigir do licitante deela7e. 	obsereilneia desse limite na licitação. 

§ 3" Nas contratações com prazo de vig;Mcie  Jo,  :.); a I (um) ano,  sera  considerado o valor anual do contrato 

aplicação dos limites previstos nos §§ 1°c 2"  &sic  artigo. 

vgi 
A Q., 
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163. Desse modo. para Man da observiincia ás regias dos artigos 42 a 40 da Lei Complementar 	123, de 2(106_ e do 

Decreto n" 8.538, de 2h 15. e preciso estar claro que o tratamento diferenciado de  clue  tratam tais normas não serão aplicados em 

relação a licitações que envolvam: 

I) item cujo valor csthreado for superior  it  receita hruta-Máxima admitida para fins de enquadramento como empresa 

de pequeno porte: e 
11) no caso de contratação de obras e serviços de engenharia, quando o valor estimado for superior receita bruta  

maxima  admitida para fins  dc  enquadramento  conic)  empresa de pequeno porte. 

164. Adicionalmente, devem ser observados os critérios estabelecidos nos §§ 2" e 3', acima transcritos. que tratam dos 

critérios para aferição dos limites de valor estabelceidos nu § 1". 

165 	11STo caso concreto,:...verificamos..que  'gut!.  em funcão•do valor- .do item  (mien  ser ..superior ao valor.  de R$ - 

80.000,00  sera  dit'eei-obada a ampla participacão...cloittudo. o COntilente'inio.procedeu a eseiva.  de cotas para ylEiEPP  

com relação ao mencionado item e neuttamoottea justificou, cMrt_base no art:LI/do Decreto n" 8.538/2015, a ausência desse • 

• procedimento.  

Assim sendo, caso não.  baja a incidência de nenhuma das.excepcionalidades-contemuladas. no  art.  10 . do  

Decreto n" 8,538/2015, competira  aft)  Consulente proceder U.  reserva de cotas para ME/EPP com relacão ao item finico da  

aquisicão - em atendimento ao comando do  art.  8". claiim daquele citado Decreto. 	- 

Mencione-se que a reserva de cotas para ME/EPP se clarii mediante a inclusão, no quadro que integra o item  

1 do Termo de Referência, de campo especifico correspondente á cota reservada alusiva ao item 1. 

Impende destacar que por ocasião da reserva de cola, o COIISUlente devera atentar para o disposto na Orientação 

Normativa e-CJU/Aquisições n" 17/2021. com  o seguinte  tag.  

ORIENTAÇÃO NORMATIVA N" 17, DE. 17 DE SETEMBRO DE 2021 

O COORDENADOR da Consultoria furidica da 	Especializada Virtual em Aquisições te-CfL1/Aquisições).  

coin  base no artigo 2" cia PORIA R IA N" 14. DE: 23 DE JANEIRO DF 2020, da ACIVOCUC ia-Geral da tini  ão.  e no uso das 

atribuições que bc eonlerem os incisos 1. IV e VI. de  art.  4" da PORTARIA 1.7.-C.11.11AQIIISIÇÕES/C(iLI/AGU N" I. DL 17 DE 

JULHO DE 2020. resolve expedir a presente orientação normativa: 

I) A definição do  perceptual  para aplicação da  ¡Nita  exclusiva, nos termos do inciso Ill do artigo 48 da  LC  

123/2006,  sera  definida discricionariamente, respeitiaado-se  ii  limite de até 25%, não sendo obrigatória a adoção do 

percentual integral, mesmo que, após a aplicação desse ihnite, tx valor da cota principal permaneça superior a R$ 80.000,00. 

II) O percentual da cota exclusiva deVe preferencialmente ser definido de maneira a manter o valor da cota 

principal superior ao patamar de R$ 80.000.00; contudo, mxismo que seja aplicado o percentual de forma a cindir o item 

principal, tornando-o igual ou inferior ao patamar  dc  R$ 80.000,00, deve-se resguardar a ampla competitividade para o 

referido item principal. 

Referencias: DFSPACI- 10 n. 00057.-'2021.C1)012D•F-Citi: AQUISICOES1 COU'AGLI 

Margens de Preferencia 

166. De acordo com a Lei n" 14.131 de 2021. a AdlniniiiM100 poderá estabelecer margens de preferéncia. conforme 
premissas indicadas em seu  art.  26:  

Art.  26. No processo ele licitação, podeni ser estabelecida margem de preferencia para: 

1 - bens manulaturados e serviços nacionais que atendam a normas técnicos brasileiras: 

- bens reciclados. recicláveis ou biodegradilveis.  eon  forme regulamento. 
§ I" A margem de preferencia de que trata o capttt deste artigo: 

-  sera  clefinicia cm deeisilo fundamentada do Poder EXCCUtiVO federal, no caso do inciso 1 clo eaput deste artigo: 
II - podera ser de ate 10% Ides por eento) sobre o prego dos bens e serviços que não se enquadrem no disposto nos 

incisos I ou II do caput deste artigo: 

111 - poderá ser estendida si bens manufaturados e serviços originarios de Estados Partes do Mercado  Column  do Sul 
(Mercosul), desde que haja reciprocidade cum o Pais prevista em acordo internacional aprovado pelo Congresso Nacional e 
ratificado pelo Presidente da Republica. 

§ 2' Para os  hens  manufaturados naleionais e serviços nacionais resultantes de desenvolvimento e inovação 
tecnológica no Pais, definidos conforme reoulamento do Puder Executivo federal. a margem de preferencia si  clue  se refere o caput 
deste artigo poderá ser cie ate 20% tt- inte por  Lamb)).  

167. Convem observar Cnie o  art.  27 estabelece a obrigatoriedade de divulgação, em sitio eletrônico oficial. a cada 
exercieto financeiro, da relação de empresas favorecidas cm decorrência da aplicação de margens de preferencia.  eons  indicação do 
volume de recursos destinados a cada uma delas. 

168. No caso concreto, os bens a  screw  licitados uão estão sujeitos à margem de preferência. 

Cláusula  corn  índice  dc  reajustamento de preços. coni data-base vinculada  it  data do orçamento estimado 

169. 0  art.  25, §7". da Lei n" 14.133, de 2021. :2;,iabelece  clue,  independentemente do prazo de duração do contrato, será 
obrigatória a previsão no editai de indice de reajustninen:-o  sic  preeo. eom data-base vinculada  ii  data do orçamento estimado e CO111 
a possibilidade de ser estabelecido mais ele' 	i indice especifico  tin 	em conformidade com  ii  realidade de mereado dos 
respectivos insumos. 

170. No caso Concreto, si minuta de edlial e  sinews  rex ela que a Administração não estabeleceu indice de reajustamento 
de preço, posto que a entrega dos colchões ocorrerá antes do pernoito de 12 ir 	da validade da Ata  tie  Registro de Preços. 

Minuta da Ata de Registro de Preços 
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171. 	Os requisitos da minute da ata de eo.ir I prec ' eslân nrcvistos no Decreto n" 11.462, de 2013, devendo es ar 
em conformidade também com a minuta do edital e do kri.m dL .:;,21's±nCla. 	 0.1.A4 'rri4 
172. 	 No presente caso. verificamos que o modelo  tin  Ani  dc  Registro  tic  Preços foi elaborada com base na Lei n 

V‘I'i 7 14.133/2021 e no Decreto n" 11.462 /2023. 

173. 	Eleito, é que a IlleS11121 se molda ao modeio tdotado e í-ecomendado pela ACiLL 

Da minuta de contrato 

174. 	No caso vertente, a contratação seja ICirmalizada mediante termo de contrato. Vista e analisada, temos que a mesma 
se conforma com modelo adotado e recomendado peia ACRE Assim, nada temos a apontar a titulo de adequação. 

Designação de agentes públicos 

175. 	Os  arts.  7"c 8" da Lei n" 14.133. de 2021. tratam da designação dos agentes públicos para desempenho das funções 
essenciais à execução da lei_ conforme se extrai das normas abaixo transcritas:  

Art.  70  Cabera à autoridade  maxima  do org5o ou da entidade, ou a quem as normas de organização administrativa 
indicarem, promover gestão por competencias e designar agentes públicos para o desempenho das funções csscticiaisà execução 
desta Lei que preencham Os seguintes requisitos: 

I - sejam, prelerencialmente, servidor efetivo ou empregado público dos quadros permanentes da Administração 
Pública: 

II - tenham atribuições relacionadas a licitações e contratos ou possuam formação compatível ou qualificação 
atestada por certificação prolissional emitida por escola de governo criada e mantida pelo poder público: e 

Ill - não sejam cOnjuge ou companheiro de licitantes ou contratados habituais da Administração nem tenham com 
eles vinculo de parentesco, colateral ou por afinidade. até o terceiro grau. ou de natureza tecnica, comercial, economica. financeira, 
trabalhista e civil. 

§ 1" A autoridade referida no  (wen  deste artigo devera observar o principio da searegação de funções, vedada a 
designação do mesmo agente público para atuação simulninea em Iunções mais suscetíveis a riscos. de modo a reduzir 
possibilidade  dc  ocultação de erros e de ocorréncia  dc  fraudes na respectiva contratação. 

§ 2" 0 disposto no eaput c no § 1" deste artigo, inclusive os requisitos estabelecidos, também se aplica aos órgãos 
de assessoramento juridico e de controle interno da Administração.  

Art.  8" A licitação  sera  conduzida por agente de contratação, pessoa designada pela autoridade competente. entre 
servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes da Administração Public:1. para tomar decisões, acompanhar 
o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento lieitatõrio e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento 
do certame ate a homologação. 

§ 1" 0 agente de contratação  sera  auxiliado por equipe de apoio e responderá individualmente pelos atos  clue  
praticar, salvo quando induzido u erro pela atuação da equipe. 

§ 2" Ern  licitação que envolva  hens on  serviços especiais, desde que observados os requisitos estabelecidos no  art.  
7" desta Lei, o agente de contratação poclerti ser substiluido por comissão de contratação formada por, no mini mo. 3 (trés) 
membros, que responderão solidariamente por todos os atos praticados pela comissão, ressalvado o membro que expressar posição 
individual divergente fundamentada e registrada em ata  la  rada na reunião cm que houver sido tomada a decisão. 

§ 3" As regras relativas atuação do agente  dc  eontratação e da equipe de apoio, ao limcionamento da comissão de 
contratação e A atuação de fiscais e gestores de contratos de que trata esta Lei serão estabelecidas em regulamento. e devera ser 
prevista a possibilidade  dc  eles contarem com u apoio dos Orgilos de assessoramento jurídico e  dc  controle interno para o 
desempenho das funções essenciais a execução do disposto nesta Lei. 

§ 4" Fin  licitação que envolva bens ou serviços especiais cujo objeto não seja rolineiramente contratado pela 
Administração, poderá ser contratado. por prazo determinado. ser iço de empresa ou de profissional especializado para assessorar 
os agentes públicos responsáveis pela conclução da licitação. 

§ 5" Em licitação na modalidade pregão. o agente responsável pela condução do certame  sera  designado pregoeiro. 

176. 	As regras do  art.  9' da Lei n" 14.133. de 2021, também apresentam algumas limitações a serem observadas no caso 
concreto: 

§ I" Não poderá participar, direta ou indiretamente. da licitagião ou da execução do contrato agente público de 
órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações  clue  possam conligurar conflito de interesses no 
exercício nu apOs o exercício do cargo  on  emprego. nos ti.irmos da legislação que disciplina a matéria. 

§ 2" As vedações de que trata estc artigo estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratagão na qualidade 
de integrante de  equine,  de apoio. profissional especializado 	limeionario ou representante de empresa  clue  preste assessoria 
técnica. 

177. 	0 Decreto n" 11.246. de 27 de outubro de 2022. por sua vez. trata das regras para a atuação do agente de 
contratação e da  equine  de  al-lulu.  bem como sobre o funcionamento da comissão de contratação e a atuação dos gestores e fiscais 
de contratos. 
178. 	Nao ha dúvidas que o planejamento da contrataçao deve contemplar todas as regras previstas no referido Decreto. 
Por conta de sua relevância. convem registrar quc n artigo 12 do Decreto n" 11.246. de 2022. tratou de forma mais aprofundada 
sobre o principio da segregação de liunções. que ja estava previsto no artigo 5" e 7", § l''. da Lei n" 14.133, de 2021, sendo certo que 
o administrador deve cuidar para que tais normas sejam observadas ao longo da rase interna e externa da licitação. 

Lei 14.133, de 202/  
Art.  5" Na aplicação desta lei, serão observados os principios da legalidade, da impessoalidade. da moralidade, da 

publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade administrativa. da igualdade, do planejamento, da transparencia. da 
eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital. do .julgamento objetivo. da segurança juridica, da 
razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economiciciade e cio desenvolvimento nacional 
sustentável, assim Como as disposições do Decreto-Lei n" 4.657 de 4 de sctembro de 19-12 (Lei de introduciu as Normas do Direito  
Brasileiro). 



Art.  7" Caberá à autoridade  maxim:  do orgâo tia Ua entidade. ou a  quern  as normas de organização administrativa 
indicarem, promover gestão por eompeténcias e cleislgrinr agerin:,  públicos para o desempenho das tbnções essenciais à execução 
desta Lei que preencham os seguintes requisitos: 

§ 1" A autoridade referida no eaput deste artigo devera observar o principio da segregação de funções. vedada a 
designação do mesmo agente público para atuação simultânea em fungôes mais suscetiveis a riscos. de modo a reduzir a 
possibilidade de ocultação de erros e  dc  ocorréncia de fraudes na respectiva contratação. 

gri Ido-se) 

Decreto n" 11.246, de 2022 

Principio da segregação das funções  

Art.  12. 0 principio da segregação dos funções veda a designação do mesmo agente público para atuação 
simultânea em tbngões mais suscetíveis a riscos. de modo a reduzir  ii  possibilidade de ocultação  dc  erros e de ocorrir.ineia de fraudes 
na contratação. 

Parágrafo único. A aplicação do principio da segregação de lunções de que trata o caput: 

-  sera  avaliada na situação fatica processual:  

If  - poderá ser ajustada. no caso concreto, em razão: 

a) da  consul  idação das linhas de defesa; e 

El) de características do  cast,  concreto tais como o valor e a  complex  idade do objeto da contratação. 

(grifou-se) 

	

179. 	Por rim, convém observar  clue  o artigo 29 do referido Decreto fitz alusao  it  possibilidade de edição de normas 
internas a serem observadas pelos agentes públicos que atuam em licitações e contratos:  

Art.  29. Os órgãos e as entidades, no âmbito de suas competencias, poderão editar normas internas relativas a 
procedimentos operacionais a serem observados. na  Area  de licitações c contratos, pelo agente de contratação. pela equipe de apoio. 
pela comissdo de contratação. pelos gestores e pelos fiscais de contratos, observado o disposto neste Decreto. 

	

180. 	Desse modo, para alémda observância aos dispositix os da Lei n' 14.133. de 2021, do Decreto n" 11.246. de 2022. 
deve a Administração cuidar para que as normas intemas sejam observadas na tramitação processual. 

	

181. 	No presente caso. foi juntada aos autos a designação dos Pregoeiros. Equipe de Apoio e Equipe de Planejamento da 
Contratação - Os. 03 e 04. 

PUBLICIDADE DO EDITAL E DO TERMO DE CONTRATO 

	

182. 	Destacamos ainda que é obrigatória a divulgação e a mano tenção do inteim teor do edital de licitação e dos seus 
anexos e do termo de contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas e a publicação de extrato do edital no Diario Oficial 
da União, conforme determinam os  art.  34,  cam,  e §1". e  art.  94 da Lei n" 14.133. de 2021. 

	

183. 	Destacamos também que, após a homologaçao do processo lieitatório. é obrigatória a disponibilização no Portal 
Nacional  dc  Contratações Públicas I PNCP) dos documentos elaborados na use preparatória que porventura não tenham integrado o 
edital e seus anexos,  eon  forme determina o  art.  54. §3". da Lei n" 14.133, de 2021. 

ADOÇÃO DO SRP 

	

184. 	Em relação a adoção do Sistema de Registro de Preços. necessário sempre  outman-  que ele é um procedimento 
auxiliar permitido pela Lei, que facilita atuação da Administraeão cm relação a Mturas prestações de serviços e aquisição gradual 
de bens. Utilizando esse procedimento, pode-se abrir  fun  certame lieitatúrio em que o vencedor terá seus pregos registrados, para 
que posteriores necessidades de contratação sejam dirigidas diretamente a ele.  dc  acordo  coin  os preços aferidos. 

	

185. 	De acordo com o  art.  3" do  Deena°  n" 11.462/2023, o Sistema de Rcgistro de Preços poderá ser adotado nas 
seguintes hipóteses:  

Art.  3" 0 SRP poderá ser adotado quando a Administração julgar pertinente. em especial: 

1- quando, pelas caracteristicas do objeto. houver iiecessidade de contratações permanentes ou frequentes: 

II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão cie entregas parceladas ou contratação de serviços 
remunerados por unidade de medida, como quantidade de horas  dc  serviço. postos de trabalho ou em regime cie tarefa: 

Ill - quando for conveniente para atendimento a mais de um úrgão ou a mais de uma entidade, inclusive nas 
compras centralizadas: 

IV - quando for atender a execução descentralizada de programa ou projeto federal, por meio de compra nacional ou 
da adesão de que trata o 2" do  art.  32: ou 

V - quando. pela natureza do objeto. não  or  possivel definir previamente o quantitativo a  tier  demandado pela 
Administração. 

	

186. 	No presente caso, como se depreende do ETP. em função da natureza do objcto licitado - a adoção do SRP foi 
respaldada na suplicitada norma pública. 

	

187. 	Portanto, não identificamos óbice a adoção dessa sistematiea. na presente contratação; pelo contrario, tendo em 
vista a pretensão contratual o SR P pode ser uma ferramenta 101 à obtenção  dc  eontratações mais eficientes. 

De qualquer forma. tendo em vista reiteradas decisões do Tribunal de Comas da União, sugerimos que "eventual 
previsão em edital da possibilidade de adesão à ata por orgdos ou entidades não participantes esteja devidamente motivada no  
process°  administrativo iTCU. Acórdão 2037/2019 Plenáriot Outrossim. convém lembrar que. segundo o TCU. "C.-t indevida a 
utilização da ata de registro de preços por quaisquer interessados - incluindo o próprio gerenciador, os orgãos participantes e 
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eventuais caronas, caso tenha sido  pre\  ista a (LL-isao para 	 .- • -laipantes —para aquisição separada de itens de obvto 
adjudicado por preço global de lote ou grupo  pal»  as tit.,u:. , 	smecedor ailtv.:iendo para assinar a ata não tenha apresentadà o ---
menor preço na licitação"(TCU. Acórdão I 893/2017-Plentin,‘ , 

Intenção de Registro de Preços 

188. Nos termos do  art.  7", inciso 1, do Decreto n" 11.462/2023. cabe  an Mao  gerenciador " realizar procedimento 
público de intenção de registro de preços 	IRP c, quando tbr o caso. estabelecer o número  maxim°  de participantes. cm 

conformidade com sua capacidade de gereliciamento". 

189. Outrossim, conlbrine  art.  9'. §2" do Decreto n 11.462/2023 o procedimento da IRP somente poderi ser 
dispensado "quando o órgão ou a entidade gerenciadora for 6 c contratante" 

190. -1‘15() foi comprovado nos autos. o cumprimento 	tal exitzencia e tampouco o Consulente anexou nos autos a  
dispensa que trata o iterit . ptecedente..No..que cciiMer, ece'omendamOs•qüe o Sersito competente do Consdente, proMoila- o  
Saneamento da Omissão Aqui digitada.  

Considerações tinais - autuação do processo 

191. De acordo com o  art.  22 da Lei 	(:,..7 84, de 1999. os ¡nos do processo administrativo não deperalcin de forma 

determinada, salvo expressa disposição legal. 

192. Por seu turno, a Orientação NormatiN a ACto' 2. de 1)104 .2009, assim dispõe: 

193. Os instrumentos dos contratos. convénios e demais ajustes. bem como os rcspectivos aditivos. devem integrar um 
único  process°  administrativo. devidamente autuado em sequência cronolOgica, numerado. rubricado, contendo cada volume os 
respectivos termos de abertura c encerramento 

194. Aplicavcis ainda, a Portaria Interministerial n" 1.677. de 2015 (no caso  dc  tirgiios integrantes do SI SC I c Portaria 
Normativa MD IV 1.243, de 2006 (para os órgãos militares). que também dispiicrn sobre procedimentos gerais referentes à gestão 
de processos. sendo recomendável também que o consuleme verifique se ha disciplina própria reguladora no ambito de  sell  árgiio. 
I 95. 	 Nesse contexto, e necessário observar que a atividade consultiva  nit() tern  o dever de conferencia minuciosa da 
regularidade formal de todos os aspectos formais do processo (como a COENLI Ellmerayilo de folhas). salvo quando percebida 
durantc a análise juridica. 

Assim, no presente caso. verificamos que o Consulente atendeu os requisitos das normas mencionadas nos itens 
precedentes. 

ConeltIsão 

196. 	 Em  race  do exposto, nos limites da análise Junclica e excluídos os aspectos tecnicos c o juizo de oportunidade e 
conveniência do ajuste. opina-se pela possibilidade juritlica do prosseguimento do presente processo. Porém recomendamos as 
adequaeões apontadas nos  liens  14, 19 42 47, 88, 95 106,  143 145, 165 e 190 desta manifestação.  

Somente após o acatamento das recomendações emitidas ao longo do parecer. ou após seu allistamento. de Ibrma 
motivada. consoante previsão do  art.  50. \T1  I. da Lei de Processo Administrativo (Lei n" 9.784, de 19991, e conforme  la  alertado nas 
considerações preliminares desta manifestação.  sera  possível dar-se o prosseguimento do feito, nos seus demais termos, sem 
necessidade de retorno para nova manifestação desta unidade juridica, nos termos do Enunciado BPC a" 5, da AGU,  in  
verbis: 

Não e' necessário  one  o Órgiio Consultivo, após expressar seu fuizo conclusivo de aprovação acerca das  'nitwit's  
de editais e contratos, em coda caso  concrete,  pronuncie-se, posteriormente, para fiscalizar o cumprimento das recomendações 
ofertadas em anterior manilestação jurídica, desde quesuas orientações explicitem, se for o caso, os termos das cláusulas  vie  o 
Advogado Público entenda adequadas. 

197. Ressalta-se que a presente manifestação se limita a análise jurídica da rase interna 
recomendando-se. em sua fase externa. o atendimento integral ao Edital e as Leis que regem a matéria. 
198. Fill  consonnocia com o disposto no  art.  22. copra. da Portaria Normativa COU/A01.1 IV 
dispõe sobre a organização c funcionamento das Consultorias Iuridieas da Uni/lo Especializadas Virtuais, 
não necessita da aprovação do Coordenador desta e-('J1.1/Aquisiçoes. 

do processo licitatúrio, 

10. de 14/12/2022. que 

a presente mand'estaçao 

1'.ra o que tinbarnos a considerar  

Joao  Pessoa, 11 de julho de 2023. 

MOISES C'ESAR DE Ci. 1VEIRA MAGALIIAES 

ADVOGADO DA 1.1NIA0 

c-C.I t Aquisições 

Atenção, a consulta ao processo eletrônic.,  está disponivel em https:/fsupersapiens.agu.gov.br  mediante 
fornecimento do Número Onico de Protocolo ( NI IN 643151i' 	 i) e da enavc 	acessu 62(148(132 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA 7 REGIÃO MILITAR  
(Gov  das Armas Prov de PE/1821) 

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 

RESPOSTAS AO PARECER JURÍDICO 

Processo Administrativo n° 64318.055289/2023-16 

1. Respostas aos questionamentos realizados no Parecer n° 1908/2023/NUCJUR/E-

CJU/AQUISIÇÕES/CGU/AGU, de 11 de julho de 2023. 

2. Em relação aos apontamentos elencados, seguem as respostas: 

a) Item 14: Em razão do erro de formalidade, a Nota de Boletim será corrigida, de 

"(...) Decreto n° 10.024/2019" para "(...)  art.  7° do Decreto n° 11.462/2023"; 

b) Item 19: A lista de verificação foi incluída no processo; 
c) Item 42: A correção no ETP foi efetuada, de Instrução Normativa SEGES n° 

73/2020 para Instrução Normativa SEGES n° 65/2021; 

d) Item 47: A correção na Pesquisa de Preços foi efetuada, de Instrução Normativa 
SEGES n°73/2020 para instrução Normativa SEGES n°65/2021; 

e) Item 88: A análise de Gestão de Riscos foi retificada, de "(...) Decreto n° 

10.024/2019" para "(...)  art.  7' do Decreto n° 11.462/2023"; 

f) Item 95: A correção na Pesquisa de Pregos foi efetuada, de Instrução Normativa 
SEGES n°73/2020 para Instrução Notmativa SEGES n° 65/2021; 

g) Item 106: As folhas 22 e 23 correspondem ao TR da área requisitante, o qual foi 
elaborado utilizando um modelo da CJU em conformidade com a Lei n° 8.666/93. 
Como o TR foi aprimorado posteriormente através da utilização do modelo de TR 
regido pela Lei n° 14.133/21 (atualização CJU maio/23), conforme páginas 65 a 78, 
não há necessidade de retificação de informações; 

h) Item 143: A Ata de Registro de Preços já consta no processo, conforme páginas 

102 a 109; 
i) Item 145: De acordo com a informação no supracitado item 143; 
j) Item 165: Como não há nenhuma excepcionalidade contemplada no Decreto n° 

8.538/15, foi incluído um item correspondente a cota reservada para ME/EPP, 
correspondente a 16,66% do total deste Pregão, a saber: 250 unidades de colchão, 
pelo valor total de R$ 71207,50 (setenta e três mil, duzentos e sete reais e 

cinquenta centavos); 
k) Item 190: A IRP criada, porém não haverá divulgação, posto que neste certame não 



teremos nem Órgãos Participantes, nem carona, por tratar-se de uma demanda' 
especifica do Exército Brasileiro, inclusive com personalização do produto, cOM''' 
informações especificas referentes ao Exército Brasileiro. 

3. Em complemento, informamos que foi realizado um ajuste no valor total da 
contratação, de R$ 439.250,00 (quatrocentos e trinta e nove mil, duzentos e cinquenta reais) para 
R$ 439.245,00 (quatrocentos e trinta e nove mil, duzentos e quarenta e cinco reais). 0 ajuste deve-

se ao fato de utilizarmos como padrão 02 (duas) casas decimais nos cálculos dos valores referentes 
ao pregão eletrônico, e não 05 (cinco). Sendo assim, ao utilizarmos 02 (duas) casas decimais, o 
valor resultante é de R$ 439.245,00 (quatrocentos e trinta e nove mil, duzentos e quarenta e cinco 
reais). 

4. Esta autoridade competente ratifica a continuidade do certame, posto que todos os 
apontamentos realizados pelo Órgão Consultivo através do Parecer n° 1908/2023/NUCJUR/E-
CJU/AQUISIÇÕES/CGU/AGU foram respondidos. 

Recife-PE, 20 de julho de 2023. 

ALEXANDRE 	A GALDINO - TC 
Ordenador de 	s do Comando da 7a RM 

IL)  



FORMULÁRIO DE JUSTIFICATIVA PARA AS ALTERAÇÕES REALIZADAS 

NAS MINUTAS PADRONIZADAS DO PROJETO EDITAL EFICIENTE 

Minuta adotada: Edital para Pregão Eletrônico-Compras-Lei n° 14.133/21. Atualização: maio/2023. 
Termo de Referência-Aquisições-Pregão Eletrônico. Atualização: maio/2023. 
Termo de Contrato-Pregão Eletrônico. Atualização: dezembro/2022. 
Ata de Registro de Preços-Lei n° 14.133/21. Atualização: maio/2023. 

Item/Subitent alterado Minuta alterada 
(Edital/Contrato/Ata) 

Tipo de modificação 
(alteração/ 
supressão) 

Razões que motivaram a alteração 

5.7 Edital Supressão Não Ild beneficio do regime de tributação pelo Simples Nacional. 
5.11; 5.12 Edital Supressão Não se trata de fornecimento  corn  mão-de-obra exclusiva. 
6.22.1 Edital Supressão A licitação não ocorrerá em grupos. 
6.22.2 Edital Supressão A entrega dos produtos oconerd em apenas 01 local, portanto não 

há necessidade de previsão de diferenciação de preços. 
7.7 Edital Supressão Não se trata de fornecimento com mão-de-obra exclusiva. 
7.15 a 7,19 Edital Supressão Não serão exigidas amostras. 
8.10 Edital Supressão Não será exigido atestado de vistoria. 

4.2 e 4.3 IR Supressão Não será exigida marca ou modelo especifico. 

4.4 a 4.14 IR Supressão Não serão exigidas amostras. 
4.15 IR Supressão Não será exigida carta de solidariedade. 
5.4 TR Supressão Não se trata de aquisição de produtos perecíveis. 	 - 

' ; 	r- 



6.25 a 6.32 TR Supressão Não será permitida a antecipação de pagamento. 
7.14 TR Supressão Não se trata de contratação que necessite de autorização 

especifica. 
7.30 TR Supressão Não é necessário registro em entidade profissional. 
9.12 Termo de Contrato Supressão Não será exigida garantia contratual. 
10.18 a 10.22 Termo de Contrato Supressão Não será utilizada mão-de-obra. 
11.2 a 11.18 Termo de Contrato Supressão Não será exigida garantia contratual. 
4.2 a 4.6  ARP  Supressão Não  sera  peunitida a adesão à  ARP.  

Recife, 20 de julho de 2023. 

ALE 	Np_WbA SILVA GALDINO - TC 
Ordenador e 6espesas do Comando da 7' Região Militar 
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PREGÃO 

ELETRÔNICO 

005/2023 

fe:4/ 

CONTRATANTE (UASG) 

COMANDO DA 72  REGIÃO MILITAR (160194) 

OBJETO 

AQUISIÇÃO DE COLCHÕES DE ESPUMA D-33, PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 439.245,00 

DATA DA SESSÃO PUBLICA 

Dia 07/08/2023 as 09:30 h (horário de  Brasilia)  

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Menor preço por item 

MODO DE DISPUTA: 

Aberto 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 

NÃO 

1:41:4 

ilk-id ix,  
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MINISTÉRIO MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA 72 REGIÃO MILITAR  
(Gov  das Armas Prov de PE/1821) 

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 

MODELO EDITAL — COMPRA 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 05 / 2023 

(Processo Administrativo n.° 64318.055289/2023-16) 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Comando da 72  Região Militar, 

por meio do Setor de Licitações e Contratos, sediado a Av. Visconde de São Leopoldo, n2  198 — 

Várzea — Recife — PE, CEP 50730-120,  realizará licitação, para registro de pregos, na modalidade 

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei ng 14.133, de 12  de abril de 2021, do Decreto 

n 2  11.462, de 31 de março de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 

condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

	

1.1. 	0 objeto da presente licitação é a contratação de empresa para fornecimento de colchões 

de espuma D33, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 

anexos. 

	

1.2. 	A licitação será realizada em 02 (dois) itens, sendo um deles referente à cota reservada 

para ME/EPP. 
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\ n  
- 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT 
UNID DE 

MEDIDA  
QTDE 

VALOR 

UNIT  

VALOR 

TOTAL 

1 

Colchão 	tipo: 	espuma; 	material: 	espuma 

poliuretano 	convencional; 	densidade: 	D-33; 

tamanho: largura x comprimento: 0,78 x 1,98 

m, altura: 0,12 m.ATENTAR PARA OS DETALHES 
459469 UND 1250 

R$ 

292,83 

R$ 

366.037,50 

DAS 	ESPECIFICAÇÕES 	OBRIGATÓRIAS, 

CONSTANTES NO ANEXO DESTE TR. 

2 

Colchão 	tipo: 	espuma; 	material: 	espuma 

poliuretano 	convencional; 	densidade: 	D-33; 

tamanho: largura x comprimento: 0,78 x 1,98 

m, altura: 0,12 m.ATENTAR PARA OS DETALHES 
459469 UND 250 

R$ 

292,83 

R$ 

73.207,50 

DAS ESPECIFICAÇÕES, CONSTANTES N0 ANEXO 

DESTE TR. COTA RESERVADA PARA ME/EPP. 

TOTAL 1500 
R$ 

292,83 

R$ 

439.245,00 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

	

2.1. 	As regras referentes ao órgão gerenciador, bem como a eventuais adesões, são as que 

constam na minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

	

3.1. 	Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados 

no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - S1CAF e no Sistema de Compras do 

Governo Federal (www.gov.br/compras).  

3.1.1. 	Os interessados deverão atender as condições exigidas no cadastramento no Sicaf 

até o terceiro dia  ail  anterior a data prevista para recebimento das propostas. 

	

3.2. 	0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
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sistema ou do órgão ou entidade pro,iw)tura da icitação por eventuais danos decorrentes de'Liso-

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

	

3.3. 	E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

	

3.4. 	A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

	

3.5. 	Para o item 02, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, 

nos termos do  art.  48 da Lei Complementar ng 123, de 14 de dezembro de 2006. 

3.5.1. 	A obtenção do beneficio a que se refere o item anterior fica limitada as 

microempresas e as empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 

realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta  maxima  

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

	

3.6. 	Sera  concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei ng 14.133, de 2021, para o 

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, 

nos limites previstos da Lei Complementar ng 123, de 2006 e do Decreto n.2  8.538, de 2015. 

	

3.7. 	Não poderão disputar esta licitação: 

	

3.7.1. 	aquele que não atenda as condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

	

3.7.2. 	autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

	

3.7.3. 	empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários; 

	

3.7.4. 	pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe 1-6 imposta; 

	

3.7.5. 	aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil  corn  dirigente do órgão ou entidade contratante ou  corn  agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau; 

	

3.7.6. 	empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n2  6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
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H 

3.7.7 	pessoa fisica ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores â divulgação do 	
1
-14- 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalh6-

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação 

de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.7.8. 	agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.7.9. 	pessoas jurídicas reunidas em consorcio; 

3.7.10. 	Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

3.7.11. 	Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1° do  art.  92  

da Lei n° 14.133, de 2021. 

3.8. 	0 impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.9. 	A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

3.11. 0 disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 

pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja 

declarada iniclônea nos termos da Lei 112  14.133/2021. 

3.13. A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
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4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. 	Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas 

e lances e de julgamento. 

4.2. 	Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 

com o prego ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste 

Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. 	Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os 

documentos de habilitação e a proposta  corn  o prego ou o percentual de desconto, observado o 

disposto nos itens 8.1.1 e 8.12.1 deste Edital. 

4.4. 	No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que: 

	

4.4.1. 	esta ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 

	

4.4.2. 	não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

	

4.4.3. 	não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos  III  e IV do  art.  12  e no inciso  III  do  art.  52  da Constituição Federal; 

	

4.4.4. 	cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas. 

4.5. 	0 licitante organizado em cooperativa devera declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei ri° 14.133, de 2021. 

4.6. 	0 fornecedor enquadrado como microernpresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3' da Lei Complementar n2  123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus  arts.  42 a 49, observado o disposto nos §§  

12  ao 32  do  art.  42, cla Lei n.2  14.133, de 2021.  

	

4.6.1. 	no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
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4.6.2. 	nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empr 	, 

de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não 

ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo 

que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.7. 	A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante as sanções 

previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.8. 	Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.9. 	Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 

seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 

proposta e obedecerá as seguintes regras: 

4.11.1. 	a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta; e 

4.11.2. 	os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 

caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.12. 0 valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.12.1. 	valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor prego; e 

4.12.2. 	percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.13. 0 valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 

item 4.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 

controle externo e interno. 

4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 
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4.15. 0 licitante deverá cornunicar irnediatamente ao provedor do sistema qualcpef, 7ft 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. 	0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

	

5.1.1. 	Valor unitário e valor total do item; 

	

5.1.2. 	Marca; 

	

5.1.3. 	Fabricante; 

	

5.1.4. 	Quantidade cotada, devendo respeitar o mínimo correspondente a cada um dos 02 

(dois) itens. 

5.2. 	Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

	

5.2.1. 	0 licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto para contratação de cada um dos 02 (dois) itens. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

5.4. 	Os pregos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 

sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. 	Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses. 

5.6. 	Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. 	A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

	

5.7.1. 	0 prazo de validade da proposta não  sera  inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

	

5.7.2. 	Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
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5.7.3. 	Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrent'd 

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

5.8. 	0 descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do  art.  71, inciso IX, da Constituição; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobreprego na execução 

do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. 	A abertura da presente licitação dar-se-6 automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. 	Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. 	0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

6.4. 	Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

6.5. 	0 lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 

6.6. 	Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. 	0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao ultimo por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

6.8. 	0 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo). 

6.9. 	0 licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10. 0 procedimento seguirá de acordo  corn  o modo de disputa adotado. 

6.11. Caso seja adotado para o envio de iances no pregão eletrônico o modo de disputa 

"aberto", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1. 	A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 
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6.11.2. 	A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem antenor  sera  

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse pe'i-Todo-

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

	

6.11.3. 	Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-6 automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação. 

	

6.11.4. 	Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

	

6.11.5. 	Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto 

e fechado", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

	

6.12.1. 	A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 

	

6.12.2. 	Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com pregos até 10% (dez por cento) 

superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 

	

6.12.3. 	No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter 

o seu ultimo lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

	

6.12.4. 	Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão 

os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

	

6.12.5. 	Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "fechado 

e aberto", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta 

de menor prego/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 

superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentaCao lances públicos e sucessivos, ate o 

encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

	

6.13.1. 	Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, 

poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as 

empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 
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6.13.2. 	A etapa de lances da sessão pubiica terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

	

6.13.3. 	A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

	

6.13.4. 	Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-6 automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação. 

	

6.13.5. 	Definida a melhor proposta, se a diferença em relação ã proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

	

6.13.6. 	Após o reinicio previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances,  sera  efetivada a verificação automática, 

junto ã Receita Federal, do porte da entidade empresarial. 0 sistema identificará em coluna 

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação 

com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos  arts.  44 e 45 da Lei Complementar n9 123, de 

2006, regulamentada pelo Decreto n9  8.538,, de 2015. 

	

6.20.1. 	Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de ate 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas  corn  a primeira colocada. 
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6.20.2. 	A melhor classificada ncs 	r 	do subiiem anterior terá o direito de encamina 

uma última oferta para desempate,-  obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

	

6.20.3. 	Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco 

por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido 

no subitem anterior. 

	

6.20.4. 	No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

6.21. S6 poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

	

6.21.1. 	Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no  art.  60 da Lei  rig-  14.133, de 2021, nesta ordem: 

	

6.21.1.1. 	disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato continuo à classificação; 

	

6.21.1.2. 	avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

	

6.21.1.3. 	desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

	

6.21.1.4. 	desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

	

6.21.2. 	Persistindo o empate,  sera  assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

	

6.21.2.1. 	empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 

órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de 

licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este 

se localize; 

	

6.21.2.2. 	empresas brasileiras; 

6.21.2.3. 

Pais;  

empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
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c, 	.A:45e.J.,  
6.21.2.4. 	empresas que cc.rn'i.:-ovc -n 	pr.ca de mitigação, nos termos da 1.\151V-ra 

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do prego máximo ou inferior ao desconto definido para a 

contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 

julgamento. 

	

6.22.1. 	A negociação poderá ser feita  corn  os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 

for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do prego máximo definido pela 

Administração. 

	

6.22.2. 	A negociação  sera  realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

	

6.22.3. 	0 resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 

do processo licitatório. 

	

6.22.4. 	0 pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao ultimo lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários A 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

	

6.22.5. 	É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no  chat  pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.23. Após a negociação do prego, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. 	Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende As condições de participação no certame, conforme previsto 

no  art.  14 da Lei n2  14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente 

quanto A existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. 	SICAF; 

	

7.1.2. 	Cadastro Nacional de Empresas Iniciôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://wvvw.portaltransparencia.gov.br/sancoeskeis);  e 

	

7.1.3. 	Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.brisancoesZfnep). 

7.2. 	A consulta aos cadastros  sera  realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
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7.3. 	Caso conste na Consulta de Siwacao no iicitante a existência de Ocorrências Impedrtritqs_ 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciara para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas indiretas. (IN ng 3/2018,  art.  29, caput) 

	

7.3.1. 	A tentativa de burla  sera  vedficada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN n2  3/2018,  art.  29, §19). 

	

7.3.2. 	0 licitante  sera  convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN ng 3/2018,  art.  29, §2.2). 

	

7.3.3. 	Constatada a existência de sanção, o licitante  sera  reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

7.4. 	Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições 

de participação,  sera  iniciado o procedimento de habilitação. 

7.5. 	Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido as ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao beneficio, em 

conformidade com os itens 3.5.1 e 4.6 deste edital. 

7.6. 	Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinara a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e a 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES n2  73, de 30 de setembro de 

2022. 

7.7. 	Sera  desclassificada a proposta vencedora que: 

	

7.7.1. 	contiver vícios insanáveis; 

	

7.7.2. 	não obedecer as especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

	

7.7.3. 	apresentar pregos inexequíveis ou permanecerem acima do prego máximo definido 

para a contratação; 

	

7.7.4. 	não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

	

7.7.5. 	apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

7.8. 	No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

	

7.8.1. 	A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput,  so sera  considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 

7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.9. 	Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 
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7.9.1. 	Nos regimes de execução oor tarefa, emnreitada por prego global ou empreitatfa-L-- 

integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobreprego se dará pela superação 

do valor global estimado; 

7.9.2. 	No regime de empreitada po preço unitário, a caracterização do sobreprego se 

dará pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como 

relevante, conforme planilha anexa ao edital; 

7.9.3. 	No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas 

cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

Administração, independentemente do iegime de execução. 

7.9.4. 	Sera  exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre 

este Ultimo e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a 

Lei. 

7.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de prego, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

7.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Pregos elaborada pela 

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar  sera  convocado para apresentar Planilha 

por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

7.11.1. 	Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor  sera  convocado a 

apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e 

dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com 

detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os 

respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos 

pregos unitários, no caso de empreitada por  prey)  global, empreitada integral, contratação 

semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações 

indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior 

do contrato. 

7.11.2. 	Em se tratando de serviços  corn  fornecimento de mão de obra em regime de 

dedicação exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o 

licitante deverá indicar a produtividade adotada e a quantidade de pessoal que  sera  alocado na 

execução contratual. 

7.11.3. 	Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como 

referência, ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato 

convocatório, o licitante devera apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade; 
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7.11.4. 	Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelOidr 
.}y 

pela Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, 

contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de 

produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta. 

	

7.11.5. 	Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia 

empregada pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as 

condições para a justa remuneração do serviço. 

7.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poder A ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos 

os custos da contratação; 

	

7.12.1. 	0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

	

7.12.2. 	Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

7.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da  area  especializada 

no objeto. 

7.14. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de 

não aceitação da proposta. 

7.15. Por meio de mensagem no sistema,  sera  divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença  sera  facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 

7.16. Os resultados das avaliações sergo divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 

Edital, a proposta do licitante  sera  recusada. 

7.18. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-6 com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma 

que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 
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8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
„o 
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8.1. 	Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes pai'a 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 

habilitação, nos termos dos  arts.  62 a 70 da Lei n° 14.133, de 2021. 

	

8.1.1. 	A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

	

8.2. 	Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no Pais, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

	

8.3. 	Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no Pais, 

para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de pregos, os documentos exigidos para a 

habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no Pais e apostilados nos termos do 

disposto no Decreto n(2  8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substitui-lo, ou 

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

	

8.4. 	Quando permitida a participação de consorcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida,  sera  feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 

habilitação econômico-financeira, quando exigida,  sera  observado o somatório dos valores de 

cada consorciado. 

	

8.4.1. 	Se o consorcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, 

haverá um acréscimo de 10% (dez por cento) para o consorcio em relação ao valor exigido para 

os licitantes individuais. 

	

8.5. 	Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou 

por copia. 

	

8.6. 	Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 

obediência ao disposto na Lei ng 14.133/2021. 

	

8.7. 	Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante respondera peia veracidade das informações prestadas, na forma da lei  

(art.  63,1, da Lei ng 14.133/2021). 

	

8.8. 	Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 

de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas. 

	

8.9. 	0 licitante devera apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
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convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na da'fa— 
	rtr,/ 

entrega das propostas. 

8.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

	

8.10.1. 	Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n° 

3/2018,  art.  49, §12, e  art.  6°, §42). 

8.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados. (IN n° 3/2018,  art.  7-9.  caput). 

	

8.11.1. 	A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. (IN n° 3/2018,  art.  79, parágrafo único). 

8.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

	

8.12.1. 	Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf 

serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 hs (duas horas), 

prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

	

8.12.2. 	Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas 

e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o  prey)  ou o percentual de desconto, observado o disposto no 

12  do  art.  36 e no § 12  do  art.  39 da Instrução Normativo SEGES r39- 73, de 30 de setembro de 

2022.  

8.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente  sera  feita 

em relação ao licitante vencedor. 

	

8.13.1. 	Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 

propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

	

8.13.2. 	Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa a regularidade fiscal, quando a 

fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, 

a verificação ou exigência do presente subitern ocorrera em relação a todos os licitantes. 

8.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não  sera  permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de; diligência; para (Lei 14.133/21,  art.  64, e IN 

73/2022,  art.  39, §42): 

	

8.14.1. 	complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes a apoca da abertura do certame; 

e 
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8.14.2. 	atualização de documentos ci 	aii dade tenha expirado após a  

recebimento das propostas; 

8.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 

ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

8.16. Na hipótese de o licitante não atender as exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitenn 

8.12.1. 

8.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 

trata o subitem anterior. 

8.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente  sera  exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação  (art.  42  do Decreto n 2  8.538/2015). 

8.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 

caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

	

9.1. 	Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 02 

(dois) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Pregos, 

cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito a contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei ng! 1.4_133, de 2021. 

	

9.2. 	0 prazo de convocação poderá ser prorrogado urna vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

	

9.3. 	A ata de registro de preços  sera  assinada  or  meio de assinatura digital e disponibilizada no 

sistema de registro de pregos. 

	

9.4. 	Serão formalizadas tantas Atas c,le Registro de F'I'eg05 quantas forem necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 

vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, pregos registrados e demais 

condições. 
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9.5. 	0 prego registrado, com a inclicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP-...10 7" 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

9.6. 	A existência de pregos registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

especifica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

9.7. 	Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de pregos no prazo e nas 

condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado. 

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

10.1. 	Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:. 

10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 

observada a classificação na licitação; e 

10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

10.2. 	Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

fornecedores registrados na ata. 

10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 

resultado do certame  ern  relação ao licitante mais bem classificado. 

10.2.2. Para fins da Ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 

cotar o objeto com prego igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que 

mantiverem sua proposta original. 

10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

	

10.3.1. 	quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital;  cu  

	

10.3.2. 	quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, 

nas hipóteses previstas nos  art.  28 e  art.  29 do Decreto ng- 11.462/23. 

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas 

pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual 

atualização na forma prevista no edital, poderá: 

	

10.4.1. 	convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na 

ordem de classificação, com vistas h obtenção de prego melhor, mesmo que acima do prego do 

adjudicatário; ou 
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10.4.2. 	adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitaVesr, • 

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no  art.  165 da 

Lei n2  14.133, de 2021. 

11.2. 0 prazo recursal é de 3 (três) dias ateis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

	

11.3.1. 	a intenção de recorrer devera ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

	

11.3.2. 	o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não  sera  inferior a 10 (dez) 

minutos. 

	

11.3.3. 	o prazo para apresentação das razões recursais  sera  iniciado na data de intimação 

ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

	

11.3.4. 	na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 12  do  art.  17 da Lei n2  

14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais  sera  iniciado na data de 

intimação da ata de julgamento. 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5. 0 recurso  sera  dirigido a autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo 

prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo 

de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

11.7. 0 prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes  sera  de 3 

(três) dias ateis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.8. 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.9. 0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetiveis de aproveitamento. 

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, mediante 

solicitação formal para o  email  pregoeiro7rmphotmail.com  . 
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12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E S JAKOB 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

	

12.1.1. 	deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

	

12.1.2. 	Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver 

a proposta em especial quando: 

	

12.1.2.1. 	não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação; 

	

12.1.2.2. 	recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

	

12.1.2.3. 	pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

	

12.1.2.4. 	deixar de apresentar amostra; 

	

12.1.2.5. 	apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital; 

	

12.1.3. 	não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

	

12.1.3.1. 	recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 

prego, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 

	

12.1.4. 	apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

	

12.1.5. 	fraudar a licitação 

	

12.1.6. 	comportar-se de modo iniclôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

	

12.1.6.1. 	agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

12.1.6.2. 

12.1.6.3.  

induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

	

12.1.7. 	praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

	

12.1.8. 	praticar ato lesivo previsto no  art.  52  da Lei n.2  12.846, de 2013. 

12.2. Com  fulcro na Lei n2  14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal: 

	

12.2.1. 	advertência; 

	

12.2.2. 	multa; 
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12.2.3. 	impedimento de licitar e contratar e tultwitr,. 
Ter., 

	

12.2.4. 	declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem—os'— 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

	

12.3.1. 	a natureza e a gravidade da infração cometida. 

	

12.3.2. 	as peculiaridades do caso concreto 

	

12.3.3. 	as circunstancias agravantes ou atenuantes 

	

12.3.4. 	os danos que dela provierem para a Administração Pública 

	

12.3.5. 	a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.4. A multa  sera  recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

	

12.4.1. 	Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa  sera  de 0,5% a 

15% do valor do contrato licitado. 

	

12.4.2. 	Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa  

sera  de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, 

penalidade de multa. 

12.6. Na aplicação da sanção de multa  sera  facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar  sera  aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer 

o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da pratica das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 

e 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no  art.  156, §5°, da Lei n.9  14.133/2021. 

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de prego, 

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

descrita no item 12.1.3, caracterizara o descurnprirnento total da obrigação assumida e o sujeitará 
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às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entida 

promotora da licitação, rios termos do  art  45, §42  da IN SEGES/ME n.9  73, de 2022. 

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas as sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliara fatos e circunstancias conhecidos e intimara o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual  sera  dirigido 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 

(cinco) dias ateis, encaminhará o recurso  corn  sua motivação à autoridade superior, que deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.13. 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados. 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1. Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei n° 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 
_ - 	 _ 

abertura do certame. 

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento  sera  divulgado em sitio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao Ultimo dia  ail  anterior a data da 

abertura do certame. 

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

pelos seguintes meios:  email  pregoeiro7rm@hotrnail.com   

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

13.4.1. 	A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.5. Acolhida a impugnação,  sera  definida e publicada nova data para a realização do certame. 
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14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia  ail  subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de  Brasilia  - DF. 

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

principio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não  sera,  em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-6 o dia do 

inicio e incluir-se-á o do vencimento. S6 se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

14.8. 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público. 

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais pegas 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

14.10. 0 Edital e seus anexos estão disponíveis, na integra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.comprasnet.gov .  
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14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

14.11.1. 	ANEXO I - Termo de Referência; 

r  

Apêndice do Anexo I — Especifica0o Técnica Nr 81-2020-Colch5o de espuma-Ver 

Out20; 

	

14.11.2. 	ANEXO II — Minuta de Termo de Contrato; 

	

14.11.3. 	ANEXO  III  — Minuta de Ata de Registro de Pregos. 

Recife/PE, 20 de julho de 2023. 

ALEXANDRE D),9c 	ALDINO — TC 

ORDENADOR DE DESPESA/DOi,26'MANDO DA 7g REGIÃO MILITAR 
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14-2  

MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

7g REGIÃO MILITAR 

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 

(Av. Visconde de São Leopoldo, n° 198 — Várzea, Recife-PE — CEP 50.740-035) 

ANEXO I 

TERMO DE REFERENCIA 

1. 	CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. 	Aquisição de colchões de espuma D33, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e 

exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATIVIAT 
UNID DE 

MEDIDA  
QTDE 

VALOR 

UNIT  

VALOR 

TOTAL 

1 

Colchão 	tipo: 	espuma; 	material: 	espuma 

poliuretano 	convencional; 	densidade: 	D-33; 

tamanho: largura x comprimento: 0,78 x 1,98 

m, altura: 0,12 rn.ATENTAR PARA OS DETALHES 
459469 UND 1250 

R$ 

292,83 

R$ 

366.037,50 

DAS 	ESPECIFICAÇÕES 	OBRIGATORIAS,. 

CONSTANTES NO ANEXO DESTE TR. 

2 

Colchão 	tipo: 	espuma; 	material: 	espuma 

poliuretano 	convencional; 	densidade: 	D-33; 

tamanho: largura x comprimento: 0,78 x 1,98 

m, altura: 0,12 m.ATENTAR PARA OS DETALHES 
459469 UND 250 

R$ 

292,83 

R$ 

73.207,50 

DAS ESPECIFICAÇÕES, CONSTANTES NO ANEXO 

DESTE TR. COTA RESERVADA PARA ME/EPP. 

TOTAL 1500 
R$ 

292,83 

R$ 

439.245,00 
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IDENTIFICAÇÃO 
	 v.,4t6,4 

- Etiqueta em tecido branco, com, no mínimo, as informações da Figura 4. NÃO  SERA  ACEITO 0  
MATERIAL SEM A ETIQUETA DE IDENTIFICAÇÃO OU COM AUSÊNCIAS OU INCORREÇÕES DAS 
INFORMAÇÕES PREVISTAS NA MESMA.  

- Etiqueta confeccionada em tecido branco, contendo instruções para a lavagem e manutenção 

da peça, devendo ser fixada, em caráter permanente e indelével, entre as costuras de 

fechamento da capa do colchão.  

Razio Social 

CNPJ  
Nacionalidade da Indústria 

Contrato No' Ano 

Lote 

Semestre/Ano de Fabricag go 
NSIT  

Etiqueta de identificação 

1.2. 	Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. 	0 objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

Decreto n2  10.818, de 27 de setembro de 2021. 

1.4. 	0 prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do 

contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.5. 	0 contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 

vigência da contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. 	A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

Tópico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. 	0 objeto da contratação não esta previsto no Plano de Contratações Anual 2023, pois a 

demanda é de 16/03/2023, data posterior à conclusão do PCA. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO 0 CICLO DE VIDA DO OBJETO E 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. 	A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada no Apêndice I do Termo 

de Referência. 
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4. 	REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade: 

\ 	, 	•-3•17,t 

•"‘"'"> 

4.1. 	Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 

devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 

Sustentáveis: 

	

4.1.1. 	0 desfazimento de qualquer material gerado para uso no EB deve ser de acordo 

com a Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei 12.305/2010) e manejado adequadamente até 

sua destinagão e/ou disposição final. 

	

4.1.2. 	Para cumprir essa obrigação legal, a empresa que irá fazer o descarte dos resíduos 

deverá dar prioridade â destinagão final arnbientalmente adequada de resíduos que inclui a 

reutilização, a reciclagem, a compostagem, a recuperação, o aproveitamento energético e por 

último a disposição final em aterros sanitários visando mitigar danos adversos ao meio 

ambiente e os riscos â saúde pública. Caso os resíduos sejam reaproveitados fora do EB, os 

resíduos devem ser descaracterizados. 

	

4.1.3. 	0 material licitado não deverá conter substâncias perigosas em concentração acima 

da recomendada na diretiva RoCHS (Restriciton  of Certain Hazardous Substances),  tais como 

mercúrio (Hg), CHUMBO (Pb), dentre outros. 

	

4.1.4. 	Toda coleta de resíduos deve ser acompanhada de Manifesto de Transporte de 

Resíduos (MTR) e Certificado de Destinação. 

Subcontratação 

4.2. 	Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.3. 	Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei  rig  

14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

5. 	MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

5.1. 	As parcelas serão entregues nos seguintes prazos e condições: 

Parcela Composição da parceia Prazo de entrega 

1g 650 unidades do item 01 30 dias 
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2° 600 unidades do item 01 30 dias 	 ' 

3° 250 unidades do item 02 30 dias 

5.2. 	Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 10 (dez) dias de antecedência para que qualquer pleito de 

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.3. 	Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Quartel do 72  Depósito de 

Suprimento (72  D  Sup)  situado à Rua General Estilac Leal, n2  439 — Cabanga — Recife - PE, no 

horário das 07:00 horas às 12:00 horas de Segunda a Sexta-feira e de 12:00 horas às 15:00 horas 

de Segunda a Quinta-feira. 

GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

5.4. 	0 prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 

(Código de Defesa do Consumidor). 

5.5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

5.6. 	0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial. 

5.7. 	Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

5.8. 	As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 

esse fim. 

5.9. 	0 orgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

5.10. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente7  o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 

dentre outros. 

Fiscalização 

5.11. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021,  art.  117, caput). 
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Fiscalização Técnica 
	 :.; 01 ,iks 

5.12. 0 fiscal técnico do contrato acompanhara a execução do contrato, para que sejani 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. (Decreto n2  11.246, de 2022,  art.  22, VI); 

	

5.12.1. 	0 fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133, de 2021,  

art.  117, §19, e Decreto n2  11.246, de 2022,  art.  22, II);  

	

5.12.2. 	Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. (Decreto n9  11.246, de 2022,  art.  22, Ill); 

	

5.12.3. 	0 fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto n9  11.246, de 2022,  art.  

22 IV). 

	

5.12.4. 	No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicara o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

(Decreto n9  11.246, de 2022,  art.  22, V). 

	

5.12.5. 	0 fiscal técnico do contrato comunicara ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou a 

prorrogação contratual (Decreto n9  11.246, de 2022,  art.  22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

5.13. 0 fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário  (Art.  23, I e II, do Decreto n° 11.246, de 2022). 

	

5.13.1. 	Caso ocorra descumprirnento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 

para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto n9  

11.246, de 2022,  art.  23, IV). 

Gestor do Contrato 

5.14. 0 gestor do contrato coordenara a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas a verificação da 
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necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administraga, 

(Decreto n2  11.246, de 2022,  art.  21, IV). 

5.15. 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se 

for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto n2  

11.246, de 2022,  art.  21, II). 

5.16. 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 

fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto 

ng 11.246, de 2022,  art.  21, Ill). 

5.17. 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto ng 11.246, de 2022,  art.  21, VIII). 

5.18. 0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 

trata o  art.  158 da Lei n2  14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso. (Decreto n2  11.246, de 2022,  art.  21, X). 

5.19. 0 gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto n2  11.246, de 2022,  art.  21, VI). 

5.20. 0 gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para 

a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

6. 	CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

6.1. 	Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

6.2. 	Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e seu 

anexo, e na proposta, devendo ser substituidos no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
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6.3. 	0 recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebinne?rt.0-0 	'0V 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

6.4. 	Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do  art.  75 da Lei n2  14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento 

definitivo será de até 15 (quinze) dias úteis. 

6.5. 	0 prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

6.6. 	No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do  art.  143 da Lei n2  14.133, de 2021, comunicando-se 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

6.7. 	0 prazo para a solução, peio contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 

do recebimento definitivo. 

6.8. 	0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

Liquidação 

6.9. 	Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do  

art.  72, §32  da Instrução Normativa SEGES/ME n2  77/2022. 

6.9.1. 	0 prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores 

não ultrapassem o limite de que trata o inciso  It  do  art.  75 da Lei n 2  14.133, de 2021. 

6.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como: 

6.10.1. 	o prazo de validade; 

6.10.2. 	a data da emissão; 

6.10.3. 	os dados do contrato e do órgão contratante; 

6.10.4. 	o período respectivo de execução do contrato; 

6.10.5. 	o valor a pagar; e 
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6.10.6. 	eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

6.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 

da situação, sem ônus ao contratante; 

6.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no  art.  68 da Lei ng 14.133, de 2021.  

6.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação 

em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA  Ng  3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

6.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, 

por igual período, a critério do contratante. 

6.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos. 

6.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 

ampla defesa. 

6.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 

SICAF. 

Prazo de pagamento 

6.18. 0 pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME ng 

77, de 2022. 

6.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice de correção monetária. 
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Forma de pagamento 	
..e: 

6.20. 0 pagamento  sera  realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

6.21.  Sera  considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

6.22. Quando do pagamento,  sera  efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

6.22.1. 	Independentemente do percentuai de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

6.23. 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n2  123, de 2006, não sofrera a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado a 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Antecipação de pagamento 

6.24. A presente contratação NÃO permite a antecipação de pagamento, haja vista não ser 

necessário ou indispensável, conforme artigo 145 da Lei n2  14.133/21. 

Cessão de crédito 

6.25. É admitida a cessão fiduciária de direitos crediticios com instituição financeira, nos termos 

e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME n2  53, de 8 de  

Julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico. 

6.26. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, esta 

condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo. 

6.27. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as 

condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de 

cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam a 

regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não 

se encontra impedido de licitar e contratar  corn  o Poder Público, conforme a legislação em vigor, 

ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou crediticios, direta ou indiretamente, conforme o  

art.  12 da Lei n2  8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.  

6.28. 0 crédito a ser pago a cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 

(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as 

defesas e exceções ao pagamento e todas as demais clausulas exorbitantes ao direito comum 

aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, 

incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva 
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comprovagao do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e preji. 

causados a Administração. (INSTRUÇÃO NORMv•A  Ng.  53, DE 8 DE JULHO DE 2020 e Anexos) 

6.29. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a 

integral responsabilidade do contratado. 

7. 	FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

7.1. 	0 fornecedor  sera  selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

MENOR PREÇO. 

Forma de fornecimento 

7.2. 	0 fornecimento do objeto  sera  parcelado. 

Exigências de habilitação 

7.3. 	Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

7.4. 	Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

7.5. 	Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

7.6. 	Microempreendedor Individual - ME!: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficara condicionada à verificação da autenticidade no sitio 

https://www.gov.briempresas-e-negociosipt-briempreendedor; 

7.7. 	Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

7.8. 	Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comerciai da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual  sera  considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREl/ME n.2  77, de  18 de março de 2020. 

7.9. 	Sociedade simples: inscrição do ato  constitutive  no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

7.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 
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•• no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no F,:egistfo Público de Empresas Mercantis onde o 

com averbação no Registro onde tem sede a rnatriz 

7.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social,  corn  a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o  art.  107 da Lei n° 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

7.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf —  DAP  ou  DAP-P válida, ou, ainda, 

outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 

Desenvolvimento Agrário, nos termos do  art.  42, §22  do Decreto n2  10.880, de 2 de dezembro de 

2021. 

7.13. Produtor Rural: matricula no Cadastro Especifico do INSS — CEI, que comprove a 

qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 

13 de novembro de 2009  (arts.  17 a 19 e 165) 

7.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

7.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

7.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 

e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos a Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta n2  1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

7.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

7.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva  corn  efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada peio Decreto-Lei n2  5.452, de 1° de maio de 1943; 

7.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital relativo ao domicilio ou 

sede do fornecedor, Pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

7.20. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicilio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

7.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital relacionados ao 

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
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7.22. 0 fornecedor enquadrado corno rnicroeilipi.eendedor individual que pretenda auferir ,os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estar 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estaduai e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

7.23. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicilio ou sede do 

licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação  (art.  52  

inciso II, alínea "c", da Instrução Normativa Seges/ME n2  116, de 2021), ou de sociedade simples; 

7.24. Certidão negativa de falência expedida peio distribuidor da sede do fornecedor - Lei n2  

14.133, de 2021,  art.  69, caput, inciso II); 

7.25. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

	

7.25.1. 	indices  de Liquidez Geral (LG). Liquidez Corrente  (LC),  e Solvência Geral  (SG)  

superiores a 1 (um); 

	

7.25.2. 	As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. 

	

7.25.3. 	Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao ultimo exercício no caso de a 

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

	

7.25.4. 	Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido 

pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao  Sped.  

7.26. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos  

indices  de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral  (SG)  e Liquidez Corrente  (LC), sera  exigido para fins 

de habilitação capital mínimo de 5% do valor total estimado da parcela pertinente. 

7.27. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. (Lei n2  14.133, de 2021,  art.  65, .12.). 

7.28. 0 atendimento dos  indices  econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da  area  contábil, apresentada pelo fornecedor. 

Qualificação Técnica 

7.29. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior  corn  o objeto desta contratação, ou com o item 

pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando 

for o caso. 
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7.29.1. 	Dever-6(5o) apresentar comprovação de aptidão para o fornecimento de 1360,P)T.1-, •-r,/ 

características, quantidades e prazos compativels com o objeto desta licitação, ou com o iterii-

pertinente, por meio da apresentação de atestados de capacidade técnica fornecidos por 

Pessoas Jurídicas de Direito Público ou Privado, devendo apresentar atestado(s) que 

contenham os dados a seguir: nome do licitante, CNPJ, razão social e o domicilio; Nome da 

Pessoa Jurídica de Direito Público ou Privado que emitiu o atestado (colocar a Razão 

Social/nome do órgão e o CNPJ); Dados do Contrato (ou instrumento semelhante) ou outro 

instrumento firmado pela Licitante com a Pessoa Jurídica Pública ou Privada; Quantidade 

fornecida; 

	

7.29.2. 	Sera  admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e 

o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

	

7.29.3. 	Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 

ou da filial do fornecedor. 

	

7.29.4. 	0 fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, copia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

7.30. Caso admitida a participação de cooperativas,  sera  exigida a seguinte documentação 

complementar: 

	

7.30.1. 	A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação 

de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos  arts.  

4°, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§29  a  62  da Lei n.  5.764, de 1971; 

	

7.30.2. 	A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual — DRSCI, para 

cada um dos cooperados indicados; 

	

7.30.3. 	A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 

necessários à execução contratual; 

	

7.30.4. 	O registro previsto na Lei n. 5.764 de 1971,  art.  107; 

	

7.30.5. 	A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 

cooperados que executarão o contrato; e 

	

7.30.6. 	Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 

cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social  corn  a ata da assembleia que o aprovou; c) 

regimento dos fundos instituidos pelos cooperados,  corn  a ata da assembleia; d) editais de 

convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença 

dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e 

f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 
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\ 	• 	, . 	I 
7.30.7. 	A última auditoria contabli-financ9ii da cooperativa, conforme dispõe o arts:J.i2-de's' 

Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração 	penas da lei, de que tal auditoria 

exigida pelo órgão fiscalizador. 

8. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

	

8.1. 	0 custo estimado total da contratação é de R$ 439.245,00 (quatrocentos e trinta e nove 

mil, duzentos e quarenta e cinco reais), conforme custos unitários apostos no item 1 deste Termo 

de Referência. 

	

8.2. 	A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua 

alocação entre contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do 

Contrato. 

	

8.3. 	Em caso de licitação para Registro de Pregos, os preços registrados poderão ser alterados 

ou atualizados em decorrência de eventual redução dos pregos praticados no mercado ou de fato 

que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações  (art.  25 

do Decreto n2  11.462/2023): 

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA 

	

9.1. 	As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Gerai da União. 

	

9.2. 	A contratação  sera  atendida pela seguinte dotação: 

I) Gestão/Unidade: 160504/00001; 

II) Fonte de Recursos: 010000000; 

Ill) Programa de Trabalho: 089005; 

IV) Elemento de Despesa: 449052; 

V) Plano Interno: E6IVIIEQPEIND; 

	

9.3. 	A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes  sera  indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 
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10. 	LISTA DE ANEXOS 

- Anexo Especificação Técnica Nr 81-2020-Colchão de espuma-Rev.  Outubro20 

Recife, 20 de julho de 2023.  

ROBS 	0 ES iBEIRO - Cel 

Chefe do Escalão Logístico do Comando da 7 Região Militar 
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° XXXX/XXXX 

MODELO DE TERMO DE CONTRATO 

Lei ri2  14.133, de 12  de abril de 2021 

AQUISIÇÕES LICITAÇÃO 

7;0 - 

Ft ri7  

Rki4Ki•VA 
(1„ 

77:17;"  

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
7g. REGIÃO MILITAR 

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 

ANEXO II; TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO  Ng.  

QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR 

INTERMÉDIO 	 DO 	 (A) 

E 

A União / Autarquia 	 / Fundação 	, (utilizar a menção à União somente se for órgão 

da Administração Direta, caso contrario incluir o nome da autarquia ou fundação conforme o caso) 

por intermédio do(a) 	  (órgão contratante), com sede no(a) 

	 , na cidade de 	  /Estado ..., inscrito(a) no 

CNPJ sob o n° 	 , neste ato representado(a) pelo(a) 	  (cargo e 

nome), nomeado(a) pela Portaria n° 	, de 	 de 	  de 20..., publicada no DOU de 

de 	 de 	, portador da Matrícula Funcional n° 	, doravante denominado 

CONTRATANTE, e o(a) 	  inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 	  

sediado(a) na 	 , doravante designado CONTRATADO, neste ato 

representado(a) por 	  (nome e função no contratado), conforme atos 

constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no 

Processo n° 	 e em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 

2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente 

do Pregão Eletrônico n..../..., mediante as clausulas e condições a seguir enunciadas. 
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° XXXX/P099Ç 

0 ' 	*et,/ 

	

1.1. 	0 objeto do presente instrumento é a contratação de 	 , nas 

condições estabelecidas no Termo de Referência. 

	

1.2. 	Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNID DE 

MEDIDA 

QTDE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 

	

1.3. 	Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

	

1.3.1. 	0 Termo de Referência; 

	

1.3.2. 	0 Edital da Licitação; 

	

1.3.3. 	A Proposta do contratado; 

	

1.3.4. 	Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

	

2.1. 	0 prazo de vigência da contratação é de 	  contados do(a) 

	 , na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

	

2.1.1. 	0 prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente 

de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 

providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA — MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  (art.  92, IV, VII e 

XVIII) 

	

3.1. 	0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 

os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

Pagina 2113 
COMANDO DA 7§ REGIÃO MILITAR 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP 05/2023: AQUISIÇÃO DE COLCHÕES CE ESPUMA 033. 

CLÁUSULA PRIMEIRA OBJETO  (art  92, I  en)  



TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° XXXX/ 

4. 	CLAUSULA QUARTA SUBCONTRATAÇÃO 

/C:;•.
\\ 

 

),w( 
1,4-1  

nu-bova 

11/47,  7"" • 

	

4.1. 	Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5.  

6. CLAUSULA QUINTA - PREÇO 

	

6.1. 	0 valor total da contratação é de R$  	) 

	

6.2. 	No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e 

outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

	

6.3. 	0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO  (art.  92, V e VI) 

	

7.1. 	0 prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLAUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  (art.  92, V)  

	

8.1. 	Os pregos inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado, em 	/ 	/ (DD/MM/AAAA). 

	

8.2. 	Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 

pregos iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice 	  

(indicar o índice a ser adotado), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 

	

8.3. 	Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

	

8.4. 	No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, 

liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
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8.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

	

8.6. 	Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 

de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

	

8.7. 	Na ausência de previsão legai quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do prego do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

	

8.8. 	0 reajuste será realizado por apostilamento. 

CLAUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  (art.  92, X, XI e XIV) 

	

9.1. 	São obrigações do Contratante: 

	

9.2. 	Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

	

9.3. 	Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

	

9.4. 	Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 

parte, às suas expensas; 

	

9.5. 	Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pelo Contratado; 

	

9.6. 	Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o  

art.  143 da Lei n2  14.133, de 2021; 

	

9.7. 	Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

	

9.8. 	Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
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9.9. 	Cientificar o órgão de representaç5o judicial da Advocacia Geral da Un 

\ 
c, 

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

9.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas ã execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.10.1. 	A Administração terá o prazo de 15 (quinze), a contar da data do protocolo 

do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

9.11. 	Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

9.12. 	A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 

ou subordinados. 

CLAUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  (art.  92, XIV, XVI e XVII) 

10.1. 	0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em 

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

10.2. 	Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 

português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

10.3. 	Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei n2  8.078, de 1990); 

10.4. 	Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com 

a devida comprovação; 

10.5. 	Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior  (art.  137, II, da Lei n.2  14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados; 
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10.6. 	Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

em parte, parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

	

10.7. 	Responsabilizar-se pelos vicias e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, 

que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

	

10.8. 	Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores — SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e 

Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou 

Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT; 

10.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciarias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do 

contrato; 

10.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

10.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros. 

10.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

10.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação  (art.  116, da Lei n.-Q 14.133, de 

2021); 
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10.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fi>6 	7  

pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas  (art.  

116, parágrafo único, da Lei n.° 14.133, de 2021); 

10.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 

10.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros 

e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados no  art.  124, II, d, da Lei n2  14.133, de 2021.  

10.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do contratante; 

CLAUSULA DÉCIMA— GARANTIA DE EXECUÇÃO  (art.  92, XII e XIII) 

11.1. 	Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  (art.  92, XIV) 

12.1. 	Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado 

que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa â inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo iniclôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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h) praticar ato lesivo previsto no  art.  52  da Lei n2  12.846, de 12  de agostoqk,j° 
2013. 

	

12.2. 	Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

	

i. 	Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave  (art.  156,  

§22, da Lei n2  14.133, de 2021); 

Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave (art) 6, § 42, da Lei ng 14.133, de 2021); 

Declaração de inidoneidade ara licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas  alit-leas  "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem 

como nas  alit-leas  "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave  

(art.  156, §52, da Lei n2  14.133, de 2021).  

	

iv. 	Multa: 

1. moratória de 2 % (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

2. moratória de 5.% cinco, por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor total do contrato, até o máximo de 10% (dez por cento), pela 

inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 

reposição da garantia. 

i. 0 atraso superior a 60 (trinta) dias autoriza a Administração a 

promover a extinção do contrato por descumprimento ou 

cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I 

do  art.  137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

3. compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total do objeto. 

	

12.3. 	A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante  (art.  156, §92, da Lei n2  14.133, 

de 2021) 

	

12.4. 	Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa  (art.  156, §72, da Lei n° 14.133, de 2021). 
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12.4.1. Antes da aplicação da multa  sera  facuitada a defesa do interessado no prazo de 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação  (art.  157, da Lei n2  14.133, de 2021) 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou  sera  cobrada judicialmente  (art.  156, §82, da 

Lei n2  14.133, de 2021). 

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

	

12.5. 	A aplicação das sanções realizar-se-6 em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do  art.  158 da Lei n2  14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

	

12.6. 	Na aplicação das sanções serão considerados  (art.  156, §12, da Lei n2  14.133, de 

2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

	

12.7. 	Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n2  14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 

atos lesivos na Lei n2  12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 

autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei  (art.  

15). 

	

12.8. 	A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 

das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
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poderes de administração, a pessoa juridica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relkSo * 

de coligação ou controle, de fato ou de direito,  corn  o Contratado, observados, em todos os casos, 

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia  (art.  160, da Lei n2  

14.133, de 2021). 

	

12.9. 	0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e Suspensas (Ceis) 

e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo 

Federal.  (Art.  161, da Lei n(2  14.133, de 2021). 

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do  art.  163 da Lei  n° 14.133/21. 

12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, 

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 

contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n2  26, de 13 de abril de 2022. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA— DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  (art.  92, XIX) 

	

13.1. 	0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

	

13.2. 	Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 

readequação do cronograma fixado para o contrato. 

13.2.1. 	Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de 

culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e 

b) poderá a Administração optar peia extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
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13.2.2. 	0 contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para 

Contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou 

quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

	

13.2.3. 	A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do 

contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo 

menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

	

13.2.4. 	Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este 

subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual 

ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

	

13.3. 	0 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n2  14.133/21, 

bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

	

13.3.1. 	Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

	

13.3.2. 	A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 

não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

	

13.4. 	0 termo de rescisão, sempre que  passive!,  será precedido: 

	

13.4.1. 	Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

	

13.4.2. 	Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

	

13.4.3. 	Indenizações e multas. 

	

13.5. 	A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que  sera  concedida indenização por meio de termo 

indenizatório  (art.  131, coma, da Lei n.9  14.133, de 2021). 
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CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  (art.  92, VIII) 

	

14.1. 	As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 

I. Gestão/Unidade: 

II. Fonte de Recursos: 

Ill. 	Programa de Trabalho: 

IV. Elemento de Despesa: 

V. Plano Interno: 

VI. Nota de Empenho: 

	

14.2. 	A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS CASOS OMISSOS  (art.  92,  III)  

	

15.1. 	Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 

na Lei n2  14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei ng, 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA ALTERAÇÕES 

	

16.1. 	Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos  arts.  124 e 

seguintes da Lei ng 14.133, de 2021. 

	

16.2. 	0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor inicial atualizado do contrato. 
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16.3. 	Registros que não caracterizarn alteração do contrato podem ser 

simples apostila, dispensada a celebra, c. 	aditivo, na forma do  art.  136 da Lei ng 14.133,  

C, 

realizados'\:13brit, 7.4e — 

de 2021. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA PUBLICAÇÃO 

	

17.1. 	Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no  art.  94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 

respectivo sitio oficial na  Internet,  em atenção ao  art.  8 2̀, §2g, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c  art.  7, 

§32, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA— FORO  (art.  92, §12) 

	

18.1. 	Fica eleito o Foro da Justiça Federal em , Seção Judiciária de 	 para dirimir os 

litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos 

pela conciliação, conforme  art.  92, §12, da Lei n2  14.133/21. 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

Representante legal do CONTRATANTE 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2- 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 
COMANDO MILITAR DO NORDESTE 

REGiii0 MILITAR 

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 

ANEXO  III  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

0(A) 	(órgão ou entidade pública que gerenciara a ata de registro de 

pregos), com sede no(a) 	, na cidade de 	, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 	, neste 

ato representado(a) pelo(a) 	 (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria n° 	 de 	 de 

	 de 202..., publicada no 	 de 	 de 	 de 	, portador da matricula funcional n° 

	 „ considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 

eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n ......./202..., publicada no 	 de 	/ 	/202 

processo administrativo n.9 	, RESOLVE registrar os pregos da(s) empresa(s) indicada(s) e 

qualificada(s) nesta ATA, de acordo  corn  a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) 

quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-

se as partes as normas constantes na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, no Decreto n.° 

11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. 	DO OBJETO 

1.1. 	A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de 

	 , especificado(s) no(s) item(ns) 	 do 	 Termo de Referência, anexo 	 do 

edital de Licitação n° 	/20..., que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas 

cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 
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Fornecedor (razão social, CNPJ/IVIE, endereço, contatos, representante) 

Especificação Marca 	1—  Modelo Unid Qtde Qtde  Valor Valor 

(se exigida 

no edital) 

(se exigido nol 

edital) 

Máxima Minima unit total X  

Item 

Fl 
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2. 	DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 	 i
Nt; 

2.1. 	0 prego registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas 

de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 

seguem: 

2.2. 	A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de pregos consta 

como anexo a esta Ata. 

3. óRGAO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. 	0 órgão gerenciador será o 	 (nome do orgão).... 

3.2. 	Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de 

pregos. 

4. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. 	Não será admitida a adesão à ata de registro de pregos decorrente desta licitação ou 

desta contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos 

preliminares. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.2. 	E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de pregos. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. 	A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 

primeiro dia  ail  subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por 

igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 

vantajoso. 

	

5.1.1. 	0 contrato decorrente da ata de registro de pregos terá sua vigência 

estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação 

e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a 

previsão no piano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

	

5.1.2. 	Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 

indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

A 
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ip#,/ 5.2. 	A contratação com os forrecedores registrados na ata  sera  formalizada pelo órga 

pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 

empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o  art.  95 

da Lei n9  14.133, de 2021. 

	

5.2.1. 	0 instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no 

prazo de validade da ata de registro de pregos. 

5.3. 	Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o  art.  124 da Lei n2  14.133, de 2021_ 

5.4. 	Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 

seguintes condições para formalização da ata de registro de pregos: 

	

5.4.1. 	Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, 

devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em 

quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se 

obrigar nos limites dela; 

	

5.4.2. 	Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 

fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

	

5.4.3. 	Sera  respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

dos fornecedores registrados na ata. 

5.5. 	0 registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 

reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. 	Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 

reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem 

sua proposta original. 

5.7. 	A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o 

item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos 

licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

	

5.7.1. 	Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de pregos, no prazo 

e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

	

5.7.2. 	Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 

pregos nas hipóteses previstas no item 9. 
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5.8. 	0 prego registrado com indicação dos licitantes e fornecedores  sera  divulgado no .,ro 

PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. 	Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 

classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta,  sera  convocado para assinar a 

ata de registro de pregos, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no 

aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas 

na Lei n2  14.133, de 2021. 

5.9.1. 	0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada 

dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela 

Administração. 

5.10. A ata de registro de pregos  sera  assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no Sistema de Registro de Pregos. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de pregos no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no 

item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado a Administração convocar os 

licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em 

igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação 

nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 

atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 

remanescentes cujos pregos foram registrados sem redução, observada a ordem de 

classificação, com vistas a obtenção de prego melhor, mesmo que acima do prego do 

adjudicatário; ou 

5.12.2. 	Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 

negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de pregos registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

6. 	ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. 	Os pregos registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos pregos praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 

das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
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6.1.1. 	Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em  decor 	r"  " 
de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução da ata cal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso 11 do caput do  art.  

124 da Lei n2  14.133, de 2021; 

	

6.1.2. 	Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 

preços registrados; 

	

6.1.3. 	Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de 

cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os pregos registrados, nos termos da Lei 

n° 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, devera ser respeitada a contagem da anualidade e 

o índice previstos para a contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 

critérios definidos para a contratação. 

7. 	NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. 	Na hipótese de o prego registrado tornar-se superior ao prego praticado no mercado 

por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 

negociar a redução do preço registrado. 

	

7.1.1. 	Caso não aceite reduzir seu prego aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor  sera  liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 

aplicação de penalidades administrativas. 

	

7.1.2. 	Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 

reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores 

que tiveram seu registro cancelado. 

	

7.1.3. 	Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procedera ao cancelamento da ata de registro de pregos, adotando as medidas cabíveis 

para obtenção de contratação mais vantajosa. 

	

7.1.4. 	Na hipótese de redução do prego registrado, o gerenciador comunicara aos 

órgãos e as entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de 

pregos para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação 

com vistas a alteração contratual, observado o disposto no  art.  124 da Lei n° 14.133, de 

2021. 

7.2. 	Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata,  sera  facultado ao 
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fornecedor requerer ao gerenciador a ,--zif-PrAção do preço registrado, mediante connprovaçad?vo r/47•1.  

de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

	

7.2.1. 	Neste caso, o fornecedor encaminhara, juntamente com o pedido de 

alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a 

inviabilidade do preço registrado em relação ás condições inicialmente pactuadas. 

	

7.2.2. 	Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o prego registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 

gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena 

de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei  rig  14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

	

7.2.3. 	Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o 

disposto no item 5.7. 

	

7.2.4. 	Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de pregos, nos termos do item 9.4, e 

adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

	

7.2.5. 	Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que 

inviabilize o prego registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou 

entidade gerenciadora atualizará o prego registrado, de acordo com a realidade dos 

valores praticados pelo mercado. 

	

7.2.6. 	0 órgão ou entidade gerenciadora comunicara aos órgãos e As entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de pregos sobre a efetiva 

alteração do prego registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, 

observado o disposto no  art.  124 da Lei n2  14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

	

8.1. 	As quantidades previstas para os itens com pregos registrados nas atas de registro de 

preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 

entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

	

8.2. 	0 remanejamento somente poderá ser feito: 

	

8.2.1. 	De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

	

8.2.2. 	De órgão ou entidade participante para orgão ou entidade não participante. 

	

8.3. 	0 órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 
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8.4. 	Na hipótese de remanejento de árgão ou entidade participante para órgão ou,.  

entidade não participante, serão observados os limites previstos no  art.  32 do Decreto ri2  

11.462, de 2023. 

8.5. 	Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento 

solicitado,  corn  a redução do quantitativo inicialmente informado pelo orgão ou pela 

entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer 

redução dos quantitativos informados. 

8.6. 	Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 

Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de 

pregos, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. 	Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos 

termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada  sera  por 

meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1. 	0 registro do fornecedor  sera  cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

	

9.1.1. 	Descumprir as condições da ata de registro de pregos, sem motivo justificado; 

	

9.1.2. 	Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

	

9.1.3. 	Não aceitar manter seu prego registrado, na hipótese prevista no artigo 27, 

2°, do Decreto n9  11.462, de 2023; ou 

	

9.1.4. 	Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do  art.  156 da Lei n2  

14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de apIicação de sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do  

art.  156 da Lei ng 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 

ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de pregos, poderá o órgão ou a 

entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 

manutenção do registro de pregos, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 

perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. 	0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1  sera  formalizado 

por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do 

contraditório e da ampla defesa. 
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9.3. 	Na hipótese de cancelamento ric registro do fornecedor, o órgão ou a entidade  

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada 

a ordem de classificação. 

9.4. 	0 cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de pregos, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 

desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. 	Por razão de interesse público; 

9.4.2. 	A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. 	Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o prego de 

mercado tornar-se superior ou inferior ao prego registrado, nos termos do artigos 26, § 39  

e 27, § 42, ambos do Decreto n2  11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. 0 descumprimento da Ata de Registro de Pregos ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

10.1.1. 	As sanções também se aplicarn aos integrantes do cadastro de reserva no 

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.2. E da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de prego  (art.  79, inc. XIV, do Decreto n2  

11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito as 

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo  egg-a° 

participante a aplicação da penalidade  (art.  82, inc. IX, do Decreto n2  11.462, de 2023). 

10.3. 0 órgão ou entidade participante devera comunicar ao órgão gerenciador qualquer 

das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento 

para cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 

demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO 

EDITAL. 
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual tecnI, - 

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Local e data  

Assinaturas 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) 

registrado(s) 
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Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua 

proposta original: 

Fornecedor razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante 

Especificação Marca Modelo 	Unid 	1  Qtde 	1 	Qtde Valor Valor 

X (se exigida 

no edital) 

(se exigido no 

edital) 

Máxima  Minima unit total 

Item 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) Item  

Especificag5c:1  Marca Modelo 	Unid Qtde Qtde  Valor Valor 

(se exigida 

no edital) 

(se exigido no 

edital) 

Maxima Minima unit total  

ARP N 2  XX/XXXX  

Anexo 

Cadastro Reserva 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os 

itens com preços iguais ao adjudicatário: 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA 72 REGIÃO MILITAR  

(Gov  das Armes Prov de PE/1821)  

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 

TERMO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME 

Pregão Eletrônico SRP — n° 05/2023 

Ao vigésimo quinto dia do mês de julho do ano de dois mil e vinte três, procedemos 

ao encerramento do volume i do processo ng 64318.055289/2023-16 contendo 200 

(duzentas) folhas. 

'CiOLY-Q-0; 	 
ERIKA KARLA  ALVES CAVALCANTE  - EP 

Adj SALC/7 
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